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APRESENTAÇÃO

Há algumas poucas décadas, o renomado professor português Joaquim Gomes 
Canotilho observava que, por nosso desenho constitucional, o Brasil tinha a Suprema 
Corte mais poderosa do mundo. O cenário visto pelo catedrático era de uma Corte ca-
paz de autocontenção, que promovia uma razoável estabilidade e segurança jurídica. 
Passados alguns anos, este mesmo órgão, legisla em matéria penal e processual pe-
nal, seus juízes presidem inquéritos, como se delegados fossem. Medidas cautelares 
sem prazo para terminar cerceiam a liberdade de dezenas de brasileiros, alguns deles 
presos ou impossibilitados de participar do debate público. Seus Juízes celebram pu-
blicamente o papel do Tribunal como “agente político” e louvam sua atuação na vitória 
de um ou outro grupo.

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal cumpre o seu papel no arranjo 
institucional brasileiro ou excede os limites de sua esfera de atuação e perturba o 
balanço que deve haver entre os poderes da república? Acredita-se que, mais que 
polêmica, a questão é fecunda, pois revela o processo pelo qual amadurece o dese-
nho do controle de constitucionalidade no Brasil. Passa-se de uma visão idealizada 
da Constituição e de sua mais importante instância para uma perspectiva pragmáti-
ca, em que a relevância e o potencial de sua atuação se revelam. Ao mesmo tempo, 
aguarda-se e percebe-se a reação dos demais poderes, em um movimento ora de 
confronto, ora de apaziguamento, bem como a reação do próprio povo, com suas 
crenças e dúvidas, algumas das quais encontraram lugar para manifestação e dis-
cussão na Jornada que originou estes Anais.

Certos de que ativismo judicial não é mais a expressão adequada para descre-
ver o cenário nacional, os participantes da XII Jornada Jurídica da UEMA, cujo tema 
foi “da Constituição dirigente ao ativismo judicial”, se debruçaram sobre o tema. As 
palestras e debate giraram em torno dos limites à atuação da Suprema Corte, de seu 
desenho constitucional, sobre a suposta aplicação da ideologia da “democracia de-
fensiva” e sobre a nova retórica utilizada pelos atores jurídicos da seara do controle 
de constitucionalidade.

A preocupação da maior parte dos participantes é que a tentativa de proteção 
da democracia, encampada não por gestores eleitos, mas por juízes, estaria afetan-



do a imparcialidade e levando a aplicação heterodoxa de instrumentos legais, ao 
alargamento desmedido da jurisdição da Corte e até mesmo ao afastamento do tex-
to constitucional. Os defensores da atuação do Tribunal sustentam que seu funcio-
namento é consequência do neoconstitucionalismo e do papel contramajoritário do 
judiciário, que teria hoje como missão limitar as maiorias perigosas e assim evitar 
futuras tiranias.

A preocupação de evitar as tiranias é válida. Porém, cabe recordar que a palavra 
de um tribunal é uma decisão, e as decisões dos tribunais devem ser cumpridas. Por isso, 
é perigoso que os tribunais assumam preferências por agendas políticas específicas, 
por mais generosas que sejam estas, ou por melhor intencionados que estejam os seus 
agentes. Por outro lado, o que se poderia esperar de uma Estado cuja Carta Magna optou 
por um programa político? A partir da adoção de tal programa, parece ser competência 
da corte constitucional desvelar o seu conteúdo, torná-lo atual ante novas situações e 
novos desafios.

Pode-se raciocinar da seguinte forma: se a Constituição brasileira é um documen-
to plural, no qual as forças políticas que se envolveram em sua elaboração colocaram 
os seus diferentes pontos de vista, a determinação dos valores constitucionais predomi-
nantes em cada momento cabe ao Supremo Tribunal Federal. Porém, quem observa de 
outro ponto de vista percebe que essa assertiva é o fim da política e do cidadão, pois, a 
partir da escolha do programa que se realizará e definidos os demiurgos que revelarão 
a vontade suprema e derradeira do povo, quase nada resta ao debate sobre os rumos 
da nação e a política torna-se um exercício que se pratica em um espaço estreito. Talvez 
estreito demais para ainda merecer esse nome.

A menção ao nazismo, cujos dirigentes chegaram ao poder na Alemanha “demo-
craticamente” é uma constante no debate constitucional brasileiro, como argumento 
para demonstrar a necessidade de um judiciário contramajoritário. Mas o fato é que o 
exemplo do nazismo é absolutamente único e que as supostas eleições “democráticas” 
que levaram Hitler à chancelaria, foram vencidas (apenas parcialmente) à base de vio-
lência e intimidação.

Este ponto revela o que podemos chamar de “paradoxo do neoconstituciona-
lismo”: as supremas cortes angariam poder para limitar a tirania do executivo, mas só 
podem fazê-lo justamente em países em que o executivo é fraco e não tem meios para 
tornar-se tirânico. Arvoradas nestes poderes extraordinários, as cortes passam então a 
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afastar a vontade popular, tornando-se, elas próprias, um risco à democracia, tudo em 
nome da constituição dirigente.

Teresina, 15 de outubro de 2024.

Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa1

Rodrigo Otávio Bastos Silva Raposo2

1 Doutor em Ciências Criminais pela Faculdade de Direito da PUC-RS (2017). Possui graduação em Direito pelo Centro 
de Estudos Unificados de Teresina (2007) e mestrado em Ciências Criminais pela Faculdade de Direito da PUC-RS 
(2013). Professor Adjunto da Universidade Estadual do Piauí (2018 -). Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da 
OAB-PI (2022 -). Seus estudos envolvem a teoria da pena, a história do Direito e a teoria mimética de René Girard.

2 Doutor em Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Santa Catarina e Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Maranhão. Professor do Departamento de Direito, 
Economia e Contabilidade da Universidade Estadual do Maranhão. Atividades de ensino, pesquisa e extensão nas 
áreas de Direito Internacional e Direito Civil. Membro da Associação de Direito de Família e das Sucessões. Advogado.
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MEMÓRIA DA   
XII JORNADA JURÍDICA

Em 2023, a temática da XII Jornada Jurídica foi DA CONSTITUIÇÃO DIRIGENTE 
AO ATIVISMO JUDICIAL. O encontro teve lugar nas novas dependências do Curso de Di-
reito da UEMA, no Centro Caixeiral, e no auditório do Centro Administrativo do Tribunal 
de Justiça do Maranhão, com a realização dos seguintes grupos de trabalho e palestras:

Nas salas de aula do Curso de Direito, no Centro Caixeiral, dia 25 de outubro, das 
07:30 às 09:30, realizaram-se dois grupos de trabalho temáticos. O Grupo de Trabalho 
“Impactos no Direito Público: reflexões sobre a justiça e a sociedade”, coordenado pela 
Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA) e, simultaneamente, o Grupo de 
Trabalho “Inteligência Artificial e Poder Judiciário – coordenado pelo Prof. Dr. Hugo As-
sis Passos (UEMA).

Em seguida, das 10:00 às 12:00, no Centro Administrativo do TJMA, tiveram lugar 
as conferências: “Justiça do Trabalho e Supremo Tribunal Federal: ativismo judicial nas 
relações de emprego e de trabalho”, ministrada pela Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva 
Demétrio (UEMA); seguida pela conferência “Inteligência Artificial e Poder Judiciário” 
ministrada pelo Prof. Dr. Hugo Assis Passos (UEMA), com o que se encerraram as ativi-
dades do primeiro dia da XII Jornada Jurídica da UEMA.

No dia 26 de outubro, nas dependências do Curso de Direito da UEMA, no Centro 
Caixeiral, das 07:30 às 09:30, realizaram-se três grupos de trabalho temáticos: o Grupo 
de Trabalho “Estudos de Direito Civil Constitucional em Obrigações e Contratos”, coorde-
nado pelos professores Dr. Marco Antônio Martins da Cruz (UEMA) e Ma. Adriana Men-
donça da Silva (UEMA); o Grupo de Trabalho “Direitos humanos, bem comum e cultura: 
percepções do direito entre Miguel Reale e John Finnis”, coordenado pelo Prof. Dr. Ro-
drigo Otávio Bastos Silva Raposo (UEMA); e o Grupo de Trabalho “A atuação do Poder 
Judiciário no processo de efetivação dos direitos fundamentais”, coordenado pela Profa. 
Ma. Natália de Jesus Silva Reis (UEMA/Estácio).

Em seguida, a partir das 10:30, no auditório do Centro Administrativo do 
TJMA, ocorreram as palestras: “Ai, que saudades do artigo 5º, §2º!”, ministrada pelo 
Prof. Dr. Paulo Emílio Vauthier Borges de Macedo (UERJ & UFRJ); “Judicialização. 
O que se diz quando se fala? Uma delimitação conceitual”, proferida pelo Prof. Dr. 
Francisco Araújo (UEMA); e “Os limites hermenêuticos da mutação constitucional no 
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âmbito do Supremo Tribunal Federal”, comunicada pela Profa. Ma. Natália de Jesus 
Silva Reis (UEMA/Estácio).

Dia 27 de outubro, no Centro Caixeiral, teve lugar o Grupo de Trabalho “Estudos de 
Direito Civil Constitucional no Direito de Família”, coordenado pelos professores Dr. Mar-
co Antônio Martins da Cruz (UEMA) e Profa. Ma. Adriana Mendonça da Silva (UEMA). 
Ao mesmo tempo, aconteceu o Grupo de Trabalho “Responsabilidade Civil: desafios e 
transformações”, coordenado pelo Prof. Dr. Rodrigo Otávio Bastos Silva Raposo (UEMA).

Ainda na manhã deste dia, das 10:00 às 12:00, no Centro Administrativo do TJMA, 
houve as seguintes comunicações: “Constitucionalização do Direito Privado”, palestra 
ministrada pelo Prof. Dr. Venceslau Tavares Costa Filho (UFPE); “Entre o ICMS atual e as 
perspectivas da Reforma Tributária”, palestra proferida pelo Procurador Oscar Cruz Me-
deiros Júnior (PGE/MA); e a mesa redonda “O Inquérito do Fim do Mundo e o Devido Pro-
cesso Legal” da qual participaram os professores Me. Vail Altarugio Filho (UEMA, UNDB), 
Me. Ítalo Gustavo e Silva Leite (FLORENCE) e Me. Rafael Moreira Lima Sauaia (UNDB), 
que encerrou os trabalhos do dia.

Dia 28 de outubro, no Centro Caixeiral, teve lugar o Grupo de Trabalho “Jurisdição 
Internacional”, coordenado pela Profa. Ma. Renata Caldas Barreto (UEMA, UFMA). Ao 
mesmo tempo, ocorreu o Grupo de Trabalho “Direito Internacional Privado: desafios à 
estabilidade e continuidade das relações jurídicas”, coordenado pelo Prof. Dr. Rodrigo 
Otávio Bastos Silva Raposo (UEMA).

Logo a seguir, das 10:00 às 12:00, no Centro Administrativo do TJMA, houve as pa-
lestras: “Ativismo e a nova retórica judicial”, proferida pelo Prof. Dr. Milton Gustavo Vas-
concelos Barbosa (UESPI); “Condições e limites jurídicos da defesa judicial da democra-
cia”, comunicada pelo Prof. Dr. Fábio Cardoso Machado (2º Vice-Presidente do Instituto 
Eduardo Correia de Ciências Criminais, Filosofia do Direito e Direito Constitucional); e “A 
construção jurídica da Comunidade Internacional: algumas notas”, proferida pela Profa. 
Ma. Renata Caldas Barreto (UEMA, UFMA), que encerrou as atividades do dia.

No dia 29 de outubro, último dia da Jornada, as salas do Curso de Direito da 
UEMA, no Centro Caixeiral, receberam os seguintes Grupos de Trabalho: “Questão crimi-
nal, garantias fundamentais e tensões contemporâneas”, coordenado pelo Prof. Dr. Thia-
go Allisson Cardoso de Jesus (UEMA, UNICEUMA); e “Soluções tecnológicas no Contexto 
das Crises de Eficiência e Eficácia da Jurisdição”, coordenado pelo Prof. Me. José Caldas 
Góis Júnior (UEMA).



Logo a seguir, das 10:00 às 12:00, no Centro Administrativo do TJMA, aconteceram 
as seguintes palestras: “Equilíbrio Constitucional e os perigos do ativismo judicial”, pro-
ferida pelo Prof. Dr. Glauco Barreira Magalhães Filho (UFC); “O Agigantamento do Tercei-
ro Poder”, ministrada pelo Prof. Dr. Carlos Henrique Rodrigues Vieira (UEMA, MPMA); e 
“O juízo de garantias no redesenho do processamento criminal brasileiro contemporâ-
neo”, comunicada pelo Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA, UNICEUMA). 
Com essas falas se encerraram os trabalhos da XII JORNADA JURÍDICA DA UEMA: DA 
CONSTITUIÇÃO DIRIGENTE AO ATIVISMO JUDICIAL.

Em uma síntese quantitativa, a XII Jornada Jurídica deu lugar a onze grupos 
de trabalho temáticos, com apresentação de aproximadamente trinta resumos ex-
pandidos, a oito palestras e uma mesa redonda proferidas por professores radicados 
no maranhão e a cinco palestras ministradas por professores convidados de outros 
estados do Brasil.

VI
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Grupo de Trabalho Impactos no Direito Público: reflexões sobre a justiça e a sociedade
Coordenação Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA)

A ideia de justiça: uma discussão 
necessária
DISCENTE: MOREIRA, Adonay Ramos1 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva2 

Introdução
A ideia da justiça sempre esteve presente em todas as reflexões humanas, seja 

nos debates acerca da constituição dos Estados, seja nas obras de filosofia e de literatu-
ra. Entanto, se a princípio a noção do que ela supunha parecia claro, hodiernamente se 
tornou cada vez mais impreciso e complexo definir a justiça e qual o seu lugar dentro dos 
ordenamentos positivados. Assim, o presente estudo possui como objetivo traçar uma 
breve análise acerca do conceito de justiça, perpassando definições elaboradas por al-
guns dos pensadores tanto da filosofia quanto da filosofia do direito. O problema reside 
na questão: afinal, o que é a justiça e qual a sua função? Tal estudo se justifica pelo fato 
de cada vez mais haver certa alienação na interpretação das leis, recaindo quase sempre 
na consagração de uma visão positivista vazia. A metodologia aplicada consiste na revi-
são bibliográfica, com fichamento crítico das obras estudadas.

Metodologia
A metodologia empregada consiste na revisão bibliográfica, com leitura e fichamen-

to de obras de pensadores tanto da filosofia quanto da filosofia do direito, destacando em 
cada obra os principais elementos que apontem para o tema estudado. Assim, por exemplo, 
foi fichado o conceito empregado por Platão em A República acerca do que seria a justiça, bem 
como qual a relação entre justiça e religião na estrutura do estado grego, tendo como exem-
plo as obras A Cidade Antiga, de Fustel de Coulanges, e a peça Antígona, de Sófocles. De igual 

1 Pesquisador Pibic/voluntário. UEMA. Curso de Direito-Bacharelado/ Departamento de Direito, Economia e Contabili-
dade. Universidade Estadual do Maranhão.

2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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forma, se analisou a obra Uma Questão de Princípio, de Ronald Dworkin, Uma Breve Teoria do 
Poder, de Ives Gandra da Silva Martins, Para Além do Direito, de Richard A. Posner, Jusnatura-
lismo e Positivismo Jurídico, de Norberto Bobbio, Uma História da Justiça, de Paolo Prodi, além 
de compilações como Curso de Filosofia do Direito, de Eduardo C. B. Bittar e Guilherme Assis 
de Almeida, todas obras que dialogam com o tema em estudo e oferecem uma visão capaz 
de tornar possível a reflexão acerca do conceito de justiça e qual o seu lugar, sobretudo no 
mundo contemporâneo, no qual os conflitos entre teoria e prática parecem ter dado vitória à 
prática, instaurando o reino da técnica, ainda que um reino discutível.

Resultados e discussões
Uma das primeiras grandes discussões acerca do que viria a ser a justiça e qual seu 

papel dentro da constituição de um estado proveio, como de resto o pensamento ociden-
tal, do mundo grego, e pode ser dividido em duas grandes obras: Antígona, de Sófocles, e 
A República, de Platão. Em ambos os textos, é traçada uma linha de pensamento que, dos 
gregos aos dias atuais, continua em vigor. Sófocles põe em cena a velha querela entre a 
religião e o estado, relação essa que, no mundo antigo, como muito bem aponta Coulanges 
(1961), era marcada por tensões e diálogos constantes. Como aponta Ives Gandra, a “busca 
pelo poder decorre do instinto de sobrevivência”. E essa sobrevivência, no caso em tela, é 
a sobrevivência de uma visão acerca do mundo e das leis (MARTINS, 2021). Pela primei-
ra vez, pôs-se de forma clara as duas grandes correntes que ajudaram a moldar o mun-
do grego: por um lado, a religião privada, herança da mitologia e do forte senso religioso 
grego. Por outro, o poder político, confundido ou, eufemisticamente, resumido em uma só 
figura: o imperador. Antígona coloca em discussão os alicerces mesmos da própria psiquê 
grega: se por um lado o herói, o guerreiro, representava um dos pontos centrais da cul-
tura de então, como muito bem cantou Homero na Ilíada e na Odisseia, por outro o forte 
senso religioso, que igualmente sempre marcou a Hélade, impunha aos homens de então 
o dever de culto. O sepultamento de Polinice, seu irmão, ao qual Creonte negou a honra 
da sepultura, é mais do que uma necessidade: é um dever moral que deve ser obedecido, 
sendo exatamente esse o impulso que move Antígona, ao afirmar que “Não insistirei mais; 
e, e ainda que mais tarde queiras ajudar-me, já não me darás prazer algum. Faze tu o que 
quiseres; quanto a meu irmão, eu o sepultarei! Será um belo fim, se eu morrer, tendo cum-
prido esse dever. Querida, como sempre fui, por ele, com ele repousarei no túmulo... com 
alguém a quem amava; e meu crime será louvado, pois o tempo que terei para agradar 
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aos mortos, é bem mais longo do que o consagrado aos vivos...” (SÓFOCLES, 1964, p. 124).  
Assim, se Sófocles inaugura a reflexão entre a moral (representada pelos costumes, a tra-
dição e a religião) e a lei positivada (representada pela concentração de poder nas mãos de 
um tirano, no caso em questão o rei Cleonte), Platão, em sua República, inaugura a primeira 
grande elaboração do que viria a ser a justiça. Embora haja reflexo de sua conceituação em 
alguns de seus outros diálogos, tal como em Fédon, é na República que o pensador grego 
melhor sistematiza sua visão acerca do que viria a ser a justiça. Tal definição encontra-se 
no livro quarto do diálogo, no qual o filósofo aponta ser a justiça nada mais nada menos 
do que o fato de dar a cada um aquilo que lhe é devido, conforme a sua natureza (PLA-
TÃO, 2002). Em sua definição, por óbvio, está implícita a complexa visão cosmogônica que 
Platão advogava. Entanto, de um modo bastante sintético, Platão defendia a tese de que 
cada indivíduo seria justo na medida em que exercesse na pólis o seu papel, a sua “nature-
za”, apontando assim um equilíbrio da constituição e manutenção dos estados. Essas duas 
grandes visões da justiça, que à época pareciam translúcidas, foram, com o advento sobre-
tudo da modernidade, cada vez mais se complexificando, ao ponto de Eduardo C. B. Bittar 
e Guilherme Assis de Almeida apontarem que a ideia da justiça, “independentemente de 
qualquer tomada de posição, traduz uma complexidade de expectativas que tornam difícil 
sua conceituação” (BITTAR; ALMEIDA, 2012, p. 536). De fato, essa complexidade se deve ao 
fato de que o conceito de justiça se fragmentou em muitas correntes. As várias correntes 
são preciosas. Como aponta Radbruch (2020, p. 25, grifo do autor) em sua valiosa síntese: 
“A filosofia do direito, desde os seus primórdios até o começo do século XIX, foi a doutri-
na do direito natural”. Entanto, dentre as muitas correntes em que se desdobrou a filosofia 
do direito, o jusnaturalismo e o positivismo possuem lugar de destaque, sendo mais do 
que claro que, hodiernamente, a visão positivista acaba por ganhar vantagem, sobretudo 
aquela visão segundo a qual “positivista é aquele que assume diante do direito uma ati-
tude isenta de valores, ou objetiva, ou eticamente neutra” (BOBBIO, 2016, p. 133). Ao que 
parece, essa visão do direito como um todo acaba por contaminar a própria ideia de justiça, 
restringindo-a à aplicação do direito codificado. 

Considerações finais
Após os estudos, é possível concluir que a visão acerca daquilo que vem a ser a 

justiça passou por muitas alterações, desde suas duas primeiras grandes concepções 
gregos, a de Platão e de Sófocles. Desde então, percebe-se cada vez mais um grande es-
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forço de despir a justiça de qualquer conteúdo transcendente, condenando-a a um po-
sitivismo que a isola dentro de codificações áridas, que pouco ou nada dizem acerca da 
natureza mesma da justiça. Note-se que a vitória do positivismo sobre o jusnaturalismo 
não representa apenas uma vitória de ordem conceitual. É sobretudo uma grande alte-
ração da forma mesmo do homem (sobretudo o ocidental) compreender e lidar com a 
moral, com a filosofia e com sua própria condição humana. 

Palavras-chave: Justiça. Filosofia. Positivismo. 

REFERÊNCIAS   

BOBBIO, Norberto. Jusnaturalismo e positivismo jurídico. Tradução de Jaime A. Clasen. São 
Paulo: Editora Unesp; Instituto Norberto Bobbio, 2016.

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca; ALMEIDA, Guilherme Assis de. Curso de filosofia do direito. 10. 
ed. São Paulo: Atlas, 2012. 

COULANGES, Fustel de. A Cidade Antiga. Tradução de Frederico Pessoa de Barros. São Paulo: 
Editora das Américas - EDAMERIS, 1961.

MARTINS, Ives Gandra da Silva. Uma breve teoria do poder. 4. ed. São Luís: Resistência Cultural, 
2021.

PLATÃO. República. Tradução de Enrico Corvisieri. Rio de Janeiro: Best Seller, 2002.

RADBRUCH, Gustav. Filosofia do Direito. Tradução de Marlene Holzhausen. 2. ed. São Paulo: 
Martins Fontes, 2010.

SÓFOCLES. Antígona. In: Teatro grego. Tradução de J. B. Mello de Souza. São Paulo: W. M. Jack-
son Inc., 1964.



7

Grupo de Trabalho Impactos no Direito Público: reflexões sobre a justiça e a sociedade
Coordenação Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA)

A intervenção do Poder Judiciário em 
políticas públicas: análise da evolução 
jurisprudencial do Supremo Tribunal 
Federal desde a ADPF 45-9 até o Tema 
698 de repercussão geral
DISCENTE: PRASERES, Alexandre Bezerra1 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva2 

Introdução
O presente estudo visa analisar a evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal 

na matéria de intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas, que inicialmente ao ana-
lisar a ADPF 45-9/DF, realizou ponderações sobre a concretização constitucional de normas de 
natureza programáticas, em especial aquelas que visam a eficácia de direitos sociais como a 
educação e saúde, considerando os aspectos da supremacia da constituição, o principio da se-
paração dos poderes e a reserva do possível. E posteriormente no RE 684.612/RJ, o STF analisou 
obrigações de fazer ao Estado, no sentido de fixar parâmetros a fim de garantir a concretização 
das normas de cunho social sem desrespeitar a separação dos poderes e compromete a alo-
cação racional dos escassos recursos públicos. Tal exame se pautou no método dedutivo, com 
pesquisa documental e procedimentos bibliográficos e jurisprudenciais, visando observar o 
impacto da judicialização dos direitos sociais na jurisprudência da Corte Constitucional.

Metodologia
O exame científico acerca do tema foi obtido por meio do método dedutivo. 

A técnica de pesquisa utilizada foi a documental, com abordagem qualitativa e com 

1 Curso de Direito – Bacharelado. Universidade Estadual do Maranhão.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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procedimentos bibliográficos e documentais, acerca da doutrina em direito constitu-
cional e políticas públicas e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal com foco 
na ADPF 45-9 e no recurso extraordinário 684.612/RJ, que gerou o tema 698 de reper-
cussão geral. Por fim, o trabalho de Maria Paula Dallari Bucc, é base dos conceitos e 
parâmetros que definem as políticas públicas na presente pesquisa, utilizando-se da 
noção dos arranjos institucionais, para qualificar o adjetivo jurídico “política pública” 
no processo jurídico brasileiro.

Resultados e discussão  
A Constituição Federal de 1988 inaugurou um estado de direito pautando em va-

lores sociais e nos direitos humanos, neste sentido as normas constitucionais programá-
ticas podem ser definidas como regras constitucionais que buscam conciliar interesses 
de grupos políticos e sociais antagônicos, apresentando conteúdo econômico-social e 
função eficacial de programa, obrigando os órgãos públicos, mediante a determinação 
das diretrizes que estes devem cumprir (PIMENTA, 1999, p. 173) e estas normas progra-
máticas veiculam os direitos fundamentais sociais, demandando para a sua satisfação 
a realização de um leque grande de ações estatais, que podem ir desde investimento 
financeiro até a elaboração de normas gerais, o que embasa a necessidade de compre-
ensão das políticas públicas como categoria jurídica para a concretização dos direitos 
humanos, na modalidade de prestações positivas do Estado ( BUCCI, 2006, p. 03).

As políticas públicas deste modo, são no plano das relações jurídicas, a interven-
ção do Estado na economia e na sociedade, visando concretizar os objetivos da norma 
constitucional de construir uma sociedade livre, justa e solidária, de garantir o desenvol-
vimento nacional e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais (CONSTITUIÇÃO, 1988). 

Neste sentindo, o questionamento de cunho jurídico-institucional, é a possi-
bilidade de intervenção do Poder Judiciário na formulação ou aplicação das políticas 
públicas, posto que é tema sensível em relação a separação dos poderes, tendo em 
vista que as políticas públicas são a expressão de um programa de ação governamen-
tal, que dispõe sobre os meios de atuação do Poder Público, o que no mérito é ação 
de discricionariedade administrativa amparada na legitimidade do poder executivo 
(BUCCI, 2006, p. 23).
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Mas o sistema constitucional brasileiro, desenvolveu garantias processuais a fim 
de resguardar os direitos fundamentais, com possibilidades de intervenção do Poder Ju-
diciário, decorre da Constituição Federal ao proibir que o Poder Público seja omisso, com 
a previsão do mandado de injunção (art. 5º, LXXI, CF/1988) e da arguição de descumpri-
mento de preceito fundamental (art. 102, q, § 1º e art. 103, § 2º, CF/1988).

A submissão de uma política pública ao crivo jurisdicional também decorre do 
comando da garantia do art. 5°, XXXV da CF/1988, que determina que a lei não excluirá 
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito”, neste sentido, o Judiciário 
tutela às políticas públicas na medida que expressam a concretização de direitos, e sua 
má aplicação ou a ausência de sua formulação impede o exercício de direito constitucio-
nal. Tendo em vista tais instrumentos constitucionais, foi ajuizado no Supremo Tribunal 
Federal a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 45-9/DF, pelo partido 
político PSDB, em face de veto do Presidente da República em lei, que concretizava co-
mando constitucional advindo do EC 29/2000, que visava garantir recursos financeiros 
mínimos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde.

O ministro relator Celso de Mello, entendeu que a omissão foi suprimida pela san-
ção posterior da Lei nº 10.777/2003, mas detalhou em seu voto, que a omissão do Estado 
- que deixa de cumprir, em maior ou em menor extensão, a imposição ditada pelo texto 
constitucional - qualifica-se como comportamento revestido da maior gravidade políti-
co jurídica, eis que, mediante inércia, o Poder Público também desrespeita a Constitui-
ção, e que apesar da atribuição de formular e de implementar políticas públicas ser dos 
Poderes Legislativo e Executivo, excepcionalmente, poderá atribuir-se ao Poder Judiciá-
rio, por descumprirem os encargos político-jurídicos, vierem a comprometer, a eficácia e 
a integridade de direitos de estatura constitucional, ainda que de conteúdo programá-
tico (BRASIL, 2004).

Inclusive, ressalta-se que a cláusula da “reserva do possível” - não pode ser invo-
cada, pelo Estado, com a finalidade de exonerar-se do cumprimento de suas obrigações 
constitucionais, notadamente quando, dessa conduta governamental negativa, puder 
resultar nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais impregnados 
de um sentido de essencial fundamentalidade (BARCELLOS, 2002).

Posteriormente, a jurisprudência da Corte Constitucional desenvolveu-se a fim de 
determinar com parâmetros mais específicos e objetivos, os limites do Poder Judiciá-
rio para determinar obrigações de fazer ao Estado, assim no RE 684.612/RJ, o Supremo 
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Tribunal Federal, analisou obrigações de fazer ao Estado, consistentes na realização de 
concursos públicos, contratação de servidores e execução de obras que atendam o direi-
to social da saúde. 

Nesta lógica, o ministro Luís Roberto Barroso, reconheceu a saúde como um bem 
jurídico constitucionalmente tutelado, que deve ser zelado pelo Poder Público, a quem 
incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas para sua promoção, 
proteção e recuperação, mas que a intervenção casuística do Poder Judiciário na forma 
de contratação de pessoal e da gestão dos serviços de saúde, coloca em risco a própria 
continuidade das políticas públicas de saúde, já que desorganiza a atividade adminis-
trativa e compromete a alocação racional dos escassos recursos públicos.

Com fundamento que a Corte tem admitido em situações excepcionais, quando 
comprovada a inércia ou morosidade do ente público, a aplicação pelo Poder Judiciário 
de medida assecuratória de direitos fundamentais, a exemplo, do RE 1.008.166, que defi-
niu o dever do Estado de assegurar vaga em creche e pré-escola às crianças de zero a cin-
co anos de idade, à luz do art. 208, IV, da CF/1988, defendeu a tese vencedora, que virou o 
tema 698 de repercussão geral, na qual a intervenção do Judiciário deve ser pautada na 
racionalidade e proporcionalidade, quando comprovado a ausência ou deficiência grave 
do serviço, e a decisão judicial, como regra, invés de determinar medidas pontuais, deve 
apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que 
apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado (BRASIL, 2023).

Considerações finais  
Como toda atividade política exercida pelo Legislativo e pelo Executivo deve se 

compatibilizada com a Constituição, cabe ao Poder Judiciário analisar sua atuação/omis-
são sob o prisma do atendimento aos fins do Estado, ou seja, em última análise a sua 
constitucionalidade.

Assim entendeu o Supremo Tribunal Federal na ADPF 45-9/DF, pela aplicação 
quando necessário de decisão judicial em face de omissão na concretização de políticas 
públicas previstas em norma constitucional, e posteriormente de maneira progressiva, 
no RE 684.612/RJ, a Corte Constitucional definiu parâmetros para a intervenção do Judi-
ciário em temática de políticas públicas, sendo vital a comprovação da ausência ou de-
ficiência grave do serviço, e a decisão judicial, como regra, invés de determinar medidas 
pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administra-
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ção Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado 
constitucional almejado.

Essas intervenções do Judiciário não ferem o princípio da separação dos poderes, 
uma vez que tal princípio não detém caráter absoluto, e as ações governamentais estão 
sobre o crivo das normas constitucionais, e, portanto, do Poder Judiciário, assim a legiti-
midade do Estado passa a ter como fundamento não apenas a soberania popular, mas 
também a realização de finalidades coletivas que passam a ser prevista nas Constituição 
Federal de 1988.

Palavras-chave: Supremo Tribunal Federal; Políticas Públicas; Poder Judiciário e Consti-
tuição Federal.
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Grupo de Trabalho Impactos no Direito Público: reflexões sobre a justiça e a sociedade
Coordenação Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA)

A persistência da desigualdade de 
gênero no mundo jurídico sob a 
perspectiva do filme “Suprema”
DISCENTES: CASTRO, Alexia Cunha de; GONÇALVES, Rafaela Melo; CAS-
TELO BRANCO, Samantha Silva1 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva2 

Introdução
Por diversos anos a mulher foi educada para servir e o homem para assumir a po-

sição de comando. O próprio Direito Romano, berço da cultura jurídica, caracterizava a 
mulher como desprovida de capacidade jurídica. Entretanto, a partir da Revolução In-
dustrial, as mulheres passaram a fazer parte do mercado de trabalho, sob a condição de 
duplo preconceito: o biológico e o social. Sob o mesmo ponto de vista, após três séculos 
da revolução, as mulheres ainda enfrentam desigualdade no mercado de trabalho com 
salários 25% menores em relação aos homens (IBGE, 2021). Nesse viés, embora haja a 
maior profissionalização das mulheres no mundo jurídico, a ascensão profissional ainda 
é um grande problema. Sendo assim, diferente do que estabelece a Constituição Federal 
de 1988, a realidade é bem diferente. O trabalho objetiva descrever os principais proble-
mas da desigualdade de gênero, bem como os desafios na inserção no mundo jurídico.

Metodologia
Para obter os resultados e respostas acerca da problematização apresentada nes-

te trabalho, será feita a análise fílmica e a revisão da literatura através da pesquisa expli-
cativa. Foi escolhido o filme “Suprema” dirigido por Mimi Leader e o capítulo “A posição 
das mulheres no direito” do livro “Manual de Sociologia Jurídica”. Ambos abordam a te-

1 Graduandas em Direito. Centro de Ciências Sociais Aplicada. UEMA.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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mática da desigualdade de gênero no mundo jurídico, uma sob a luta da mulher para 
inserção no âmbito profissional e o outro por meio de dados estatísticos e conceitual-
-analítico. O estudo deste trabalho foi fundamentado em ideias e pressupostos teóricos 
apresentados no livro “Manual da Sociologia Jurídica” que apresentam significativa im-
portância na definição e construção dos conceitos discutidos nesta análise. Para tal, tais 
objetos serão estudados a partir de revisão bibliográfica com aporte teórico em relató-
rios técnicos, artigos, livros e afins, que foram aqui selecionados. Assim sendo, o trabalho 
transcorrerá a partir do método conceitual-analítico. Utilizaremos conceitos e ideias de 
outros autores, semelhantes com os nossos objetivos, para a construção de uma análise 
científica sobre o nosso objeto de estudo, além de dados estatísticos. O método de pes-
quisa escolhido favorece uma liberdade na análise de se mover por diversos caminhos 
do conhecimento. Isso possibilita assumir várias posições no decorrer do percurso, não 
obrigando atribuir uma resposta única e universal a respeito do objeto. As referências 
sobre o cinema, sob algumas características que serão apresentadas neste trabalho, não 
apresentam previsões irreversíveis. As possibilidades de análise são inúmeras quando 
se trata da expressão sociocultural de uma sociedade.

Resultados e discussão
A partir da análise fílmica do filme “Suprema” e da revisão da literatura do capítu-

lo “A posição das mulheres no direito” da obra “Manual de Sociologia Jurídica” é perceptí-
vel que desde o início as mulheres enfrentaram resistência na sua inserção no ambiente 
educacional e profissional, situações essas que se perpetuam até os dias atuais. O papel 
da mulher durante toda a história foi de submissão ao homem e reduzida a função de 
procriar, cuidar da casa e servir seu marido. Em contrapartida a essa perspectiva, o filme 
“Suprema” trata acerca da luta de uma mulher para declarar a inconstitucionalidade das 
leis que pregam pela desigualdade de gênero e conseguir espaço no mundo jurídico do-
minado por homens. Nessa perspectiva, a mulher era sempre subjugada e para se inserir 
nesse mundo deveria se adaptar a ele, destaco assim a frase pronunciada pela protago-
nista “Qual desses vestidos me fazem parecer com um homem de Harvard?”, na análise 
conjunta dessa frase, temos que embora haja um aumento da feminização, ela não cau-
sou uma alteração no exercício das profissões jurídicas. Parece que as mulheres conquis-
taram o mundo jurídico, sem muda–ló, isto é, sendo obrigadas a adotar padrões de com-
portamentos masculinos (SABADELL, 2013, p. 237). A adoção desses padrões serve para 
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que as mulheres não sofram ainda mais, pois “os menores erros são gritantes quando 
você se destaca” (SUPREMA, 2018). Desse modo, cabe destacar que embora as mulheres 
tenham mais qualificações que os homens, elas ainda estão em uma posição desfavo-
recida, como mostra o estudo Estatísticas de Gênero: Indicadores Sociais das mulheres 
no Brasil feita pelo IBGE (2021), que mostra a população de 25 anos ou mais de idade 
com ensino superior completo em 2016, as mulheres somam 23,5% e os homens 20,7%. 
Em relação ao rendimento habitual médio mensal de todos os trabalhos e razão de ren-
dimentos, por sexo, entre 2012 e 2016, as mulheres, ganham, em média 25% a menos 
do que os homens ganham. Ademais, essa diferença salarial entre gêneros permanece 
em patamar elevado mesmo quando se compara trabalhadores do mesmo perfil de es-
colaridade e idade, e da mesma categoria de ocupação, tendo as mulheres que ganhar 
20,5% a menos que os homens, segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio 
do IBGE (ALVARENGA, 2022). Aliada a desigualdade salarial, é inegável que as mulheres 
fazem dupla jornada (trabalho e casa), sendo elas as primeiras as largarem os empregos 
para se dedicarem aos filhos ou a familiares que estejam doentes, como retratado no 
filme quando a protagonista Ruth teve que trabalhar ainda mais pra cuidar do marido 
e continuar estudando. Nesse sentido, as mulheres sempre são levadas a pensarem que 
estão em um lugar que não deveriam e que se possuem currículos de destaque houve 
alguma facilidade para elas no meio do caminho. Além disso, as mulheres que resistem 
em ceder as investidoras sexuais no ambiente de trabalho, muitas vezes sofrem uma ul-
terior violência: passam a ser perseguidas, humilhadas e desqualificadas no ambiente 
de trabalho por seus superiores, caracterizando o denominado assédio moral no am-
biente de trabalho (SABADELL, 2013, p. 215). Nesse sentido, é interessante destacar que 
a realidade é contrária ao que estabelece a Constituição de 1988, no art. 5, caput, sobre 
a igualdade entre os sexos, e em seu art. 7, XXX, com a proibição expressa de diferença 
de salários, de exercício de funções e de critério de admissão entre trabalhadores por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. Ainda nesse viés, as mulheres raramente ocu-
pam cargos de poder no país, nas nossas sociedades as constituições garantem a plena 
igualdade entre homens e mulheres, mas apesar disso a realidade indica que persistem 
inúmeras formas de discriminação e opressão das mulheres (SABADELL, 2013, p.216).

No caso do Brasil, nos últimos anos formaram – se em direito mais 
mulheres do que homens. Entre 1970 e 1991 constatou – se um con-
tínuo aumento na porcentagem de mulheres nas profissões jurídi-
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cas: no âmbito da advocacia, de 9% para 20%; nas promotorias e 
procuradoria, de 10% para 36%; na magistratura, de 5% para 20%. 
Já em 2013, as advogadas brasileiras chegaram a 45% do total da 
profissão. Dados sobre a magistratura brasileira confirmam o cons-
tante crescimento da participação feminina. Em 2003, a porcen-
tagem de juízas nos tribunais de primeira instância da justiça co-
mum era de 32% e nas varas da justiça do trabalho chegava a 48%. 
Mesmo assim, a presença de mulheres nos tribunais de segunda 
instância e nos tribunais superiores é ainda irrisória. Em 2003, os 
desembargadores nos Tribunais de Justiça chegavam a 12,5%. As 
ministras dos quatro Tribunais superiores do País (STJ, STM, TSE, 
TST) totalizavam 8,5% de seus integrantes, ressaltando que apenas 
em 2000 assistiu – se à nomeação da primeira mulher ao Supremo 
Tribunal Federal (SABADELL, 2013, p. 236).

Entretanto, para análise desses dados há limitações, haja vista que há duas hi-
póteses: a primeira pode ser atribuída a recente entrada das mesmas no mundo jurí-
dico, por consequência o número de mulheres aptas a exercer tais cargos seria inferior 
ao de homens; uma outra hipótese seria considerar que, apesar da feminização das 
profissões jurídicas, persistem elementos da cultura patriarcal que impõem uma se-
letividade de gênero, impedindo o acesso das mulheres aos tribunais superiores (SA-
BADELL, 2013, p. 237).

Considerações finais
Com os resultados obtidos é possível descrever os principais problemas da desi-

gualdade de gênero, sendo estes: a dupla jornada, salários menores que o dos homens, 
o assédio no ambiente de trabalho e a persistência da cultura patriarcal, bem como os 
desafios na inserção no mundo jurídico, pois como demonstrado nos resultados, há um 
contínuo aumento de mulheres nas profissões jurídicas, entretanto, esse cenário ainda 
não é uma realidade nos tribunais superiores e nos cargos de chefia. Sob essa mesma 
perspectiva, após Ruth concluir o curso, torna-se claro que os desafios partem do ma-
chismo enraizado na sociedade, visto que os escritórios selecionavam facilmente os ho-
mens, mas temiam trabalhar com uma mulher mais competente e dedicada do que eles, 
restando a Ruth torna-se professora.

Palavras-chave: Ambiente de Trabalho. Desigualdade de Gênero. Mundo Jurídico Suprema. 
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Coordenação Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA)

O trabalho da mulher: uma análise da 
aplicabilidade (in)direta da Lei Maria da 
Penha nas relações de trabalho
DISCENTES: CUNHA, Andressa da Silva1 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva2 

Introdução
A proteção do trabalho da mulher é um direito social salvaguardado pelo artigo 

7º, XX, da Constituição Federal de 1988, sendo objeto de um capítulo inteiro na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, reservado a garantir equidade e respeito às trabalhadoras. 
Entretanto, a despeito desses dispositivos normativos, diversos são os desafios enfren-
tados por essas mulheres no cenário concreto do ambiente laboral. Entre eles, há a vio-
lência de gênero, que incide não apenas sobre a esfera familiar e doméstica da mulher, 
mas perpassa e reflete em seu ambiente de trabalho. Diante disso, o presente resumo 
se justifica pela relevância e atualidade do tema trabalhado, e objetiva analisar como a 
Lei Maria da Penha incide nas relações trabalhistas que envolvem contextos de violência 
contra a mulher. Para tanto, será realizada uma investigação a partir de duas perspecti-
vas de aplicabilidade dessa legislação especial no contexto laboral. 

  
Metodologia 
Os procedimentos metodológicos adotados colaboraram na compreensão de 

determinados conceitos e perspectivas acerca da incidência da Lei Maria da Penha nas 
relações de trabalho. Para isso, foi realizada uma pesquisa de caráter bibliográfico e 
exploratório, a partir de uma análise qualitativa da doutrina, de dissertações, artigos, 

1 Bolsista PIVIC. Curso de Direito – Bacharelado/Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade 
Estadual do Maranhão.

2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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legislações e julgados dos tribunais superiores, o que culminou na discussão e no desen-
volvimento da temática proposta. 

Resultados e discussão
A proteção da integridade física, psíquica, moral e social da mulher perpassa os 

diversos espaços em que ela transita e habita. Nesse sentido, a violência doméstica e 
familiar contra a mulher atinge não apenas sua unidade familiar, mas afeta também seu 
ambiente laboral e a sua produtividade. É o que dispõe o preâmbulo da Convenção nº 
190 da OIT, sobre a Eliminação da Violência e do Assédio no Mundo do Trabalho:

Considerando que a violência doméstica pode afetar o emprego, 
a produtivida-de, a saúde e a segurança, e que os governos, as or-
ganizações de empregadores e de trabalhadores e as instituições 
do mercado de trabalho podem ajudar, como parte de outras me-
didas, a reconhecer, enfrentar e abordar os impactos da vio-lência 
doméstica [...]

Diante desse cenário, levanta-se a discussão acerca da possibilidade de incidên-
cia (in)direta da Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha) nos casos de violência contra a mu-
lher ocorridos em seu ambiente laboral ou que refletem nesse espaço específico, uma 
vez que, em regra, a referida lei se limita a proteção da mulher em sua esfera íntima 
e familiar. 

Partindo desse pressuposto, buscou-se analisar essa incidência sob duas ópticas: 
a aplicação da Lei Maria da Penha sobre a violência sofrida por empregadas domésticas 
em seu local de trabalho e sobre o contrato de trabalho de mulheres vítimas de violência 
em seu próprio âmbito familiar.

Em relação à primeira perspectiva, observou-se uma aplicabilidade direta da Lei 
11.340/06 na relação de trabalho da empregada doméstica vítima de violência por parte 
de seus empregadores, visto que essa mulher presta serviço em um ambiente residen-
cial, estando vulnerável aos mesmos, ou semelhantes, tipos de violência sofridos por 
mulheres em seu núcleo familiar.

Logo, esse microssistema jurídico de proteção a mulher é estendido à relação de 
emprego doméstico com o intuito de salvaguardar essa parcela de trabalhadoras, que 
se enquadram nas hipóteses do artigo 5º, I e III da Lei Maria da Penha pois, para a confi-
guração da violência de gênero tutelada por esse dispositivo legal, é necessário apenas 
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o convívio doméstico, mesmo que esporádico, não se exigindo coabitação ou vínculo fa-
miliar. Esse enquadramento está em consonância com os termos da Súmula 600 do STJ, 
que afirma: “Para configuração da violência doméstica e familiar prevista no artigo 5º da 
lei 11.340/2006, lei Maria da Penha, não se exige a coabitação entre autor e vítima.”.

No mesmo sentido, a Lei Complementar 150/2015, que dispõe sobre o contrato de 
trabalho doméstico, em seu artigo 27, parágrafo único, inciso VII, enquadra essa relação 
laboral no conceito ampliado de “unidade doméstica”, para fins de rescisão indireta do 
contrato de trabalho por motivos de violência de gênero no âmbito familiar e doméstico, 
levando em consideração as peculiaridades da legislação especial, inclusive a identifica-
ção da motivação baseada no gênero. 

Outrossim, a segunda perspectiva analisada refere-se a incidência indireta da Lei 
Maria da Penha sobre os contratos de trabalho de mulheres vítimas de violência domés-
tica, a partir do exame do artigo 9º, parágrafo 2º da Lei 11.340/06, que dispõe sobre a me-
dida de afastamento do trabalho, como uma das medidas protetivas de urgência a ser 
deferida em prol da mulher violentada. Segundo o professor Luciano Martinez (2023), 
a medida de afastamento temporário da vítima de seu emprego “leva em consideração 
a possibilidade de o agressor (ou alguém a mando dele) ‘rondar’ o ambiente laboral da 
vítima para vingar-se da denúncia [...]”.

Importa mencionar aqui, que as medidas protetivas de urgência são tutelas de 
urgência autônomas, sui generis, de caráter satisfativo, que visam resguardar a mulher 
de uma situação de violência ou ameaça iminente, evitando a continuidade desse ciclo 
violento e das situações que a favorecem. (DIAS, 2012, p. 147) Nesse ponto, o ministro do 
STJ Rogério Schietti Cruz, no julgamento do REsp 1757775/SP, observou que a Lei Maria 
da Penha é um instrumento legal de proteção passível de interpretação extensiva e tele-
ológica, com o fito de preservar o bem jurídico tutelado, a saber a vida da mulher.

 Dessa forma é possível conceber a possibilidade de proteção da mulher empre-
gada vítima de violência doméstica, ainda que em seu ambiente laboral, a partir da me-
dida de seu afastamento do local de trabalho, garantindo não apenas a possiblidade de 
recuperação da integridade física e mental dessa mulher, mas a protegendo seu empre-
go quando, pelas sequelas da violência doméstica, ela não possa comparecer tempora-
riamente ao emprego. 

Tal medida garante a interrupção do contrato de trabalho, cabendo ao emprega-
dor o pagamento dos quinze primeiros dias de seu afastamento, ficando os demais dias, 
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estabelecidos em juízo, a cargo do INSS, uma vez que, conforme entendimento da sexta 
turma do STJ no REsp 1757775/SP, “tal situação advém da ofensa à integridade física e 
psicológica da mulher e deve ser equiparada aos casos de doença da segurada, por meio 
de interpretação extensiva da Lei Maria da Penha.”. 

Diante disso, a discussão sobre a incidência da legislação especial de proteção à 
mulher nas relações de trabalho, a partir das duas perspectivas apresentadas, resulta no 
reconhecimento dos efeitos da violência doméstica nesses espaços e da possibilidade 
de mitigação de seu impacto no mundo do trabalho, a partir da aplicação da Lei Maria 
da Penha, de forma direta às empregadas domésticas vítimas de violência de gênero em 
seu ambiente de trabalho e,  de forma indireta, às demais empregadas, alvos de violên-
cia em seu espaço familiar.

Considerações finais
Conclui-se, portanto, que a análise da aplicabilidade da Lei 11.340 nas relações de 

trabalho é relevante para estimular a reflexão sobre a necessidade de enfrentamento 
constante da violência de gênero nesses espaços e, consequentemente, da necessida-
de de proteção do trabalho da mulher vítima de violência, de modo a salvaguardar sua 
dignidade laboral e sua integridade física e mental, através da adoção de medidas de or-
dem pública (artigo 377 da CLT). Ressalta-se, por fim, que o presente resumo não preten-
de esgotar a discussão sobre a temática, ao contrário, objetiva estimular novos debates 
e novas reflexões sobre essa realidade social tão presente e urgente.

 
Palavras-chave: Mulher. Relações de trabalho. Violência doméstica.
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Coordenação Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA)

A linha tênue entre limite e excesso 
de legítima defesa: um estudo sobre 
a relação que as diferentes emoções 
humanas têm na configuração de 
dolo, culpa e penalidade
DISCENTES: SOUSA, Joana Silva de1 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva2 

Introdução
A legítima defesa, de acordo com o artigo 25 do Código Penal brasileiro, é um meca-

nismo utilizado para a proteção individual (ou de outrem) com o fim de impedir a repres-
são, atual ou iminente, utilizando os meios moderados. Outrossim, o artigo 23 - parágra-
fo único - do mesmo código, explicita que, em cenários de excesso, são cabíveis sanções. 
Entretanto, o texto da Lei não expressa quais são os limites utilizados para a configuração 
do excesso neste aparato legal, tampouco como as emoções inerentes ao ser humano in-
fluenciam na configuração de culpabilidade, o que dificulta a compreensão dos cidadãos 
quanto à questão, além de complexificar a resolução das lides levadas a juízo. Logo, o pre-
sente trabalho tem como justificativa a necessidade de abordar a temática, haja vista a 
obscuridade que rodeia o tema. Ademais, o objetivo deste estudo é traçar uma análise 
pormenorizada nos documentos, leis e doutrinas necessárias para esclarecer a demanda.

Metodologia 
Inicialmente, será realizada uma abordagem qualitativa, com revisão bibliográfi-

ca em livros, artigos, dissertações e teses. Tal empenho tem como finalidade a compre-

1 Voluntária PIVIC. Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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ensão do uso da legítima defesa e os limites que compõem a legalidade de seu uso, com 
o viés de delimitar, considerando as limitações e possibilidades, a linha tênue que divide 
este instrumento em um mecanismo fundamentalmente previsto em lei ou excessivo e  
cabível de pena. Além disso, utilizar-se-á a pesquisa em casos jurisprudenciais, tanto em 
decisões vinculantes, quanto aquelas tão somente aplicadas a um caso concreto, bem 
como um estudo de como essa exclusão de ilicitude vem sendo tratada no ordenamento 
jurídico nos últimos anos, configurando, neste último caso, um caráter exploratório dog-
mático. Nesse sentido, a pesquisa ampla no ordenamento jurídico brasileiro auxiliará no 
entendimento de como as emoções humanas influenciam nas reações de defesa, além 
de explorar a forma que estas emoções são consideradas na configuração de dolo, culpa 
e nas sanções impostas para quem utiliza a legítima defesa de forma exacerbada.

 
Resultados e discussão
Como supramencionado, a legítima defesa é um instrumento legalizado que 

pode ser utilizado, moderadamente, por aqueles que sofrem com injusta agressão atu-
al ou iminente e, apesar de ser um direito expresso em lei, o uso exacerbado dessa ex-
clusão de ilicitude é punível, conforme o parágrafo único do artigo 23 do Código Penal. 
Nesse sentido, a lei propõe a sanção ocasionada pelo excesso da legítima defesa, sem, 
no entanto, explorar as hipóteses em que este aparato se torna exacerbado. Sobre o pon-
to, Rogério Greco (2016) afirma que, para que se possa verificar se o meio necessário foi 
utilizado de forma moderada, é fundamental, inicialmente, um marco que se configure 
como a linha tênue entre limite e excesso de legítima defesa, sendo este ponto um défi-
cit na legislação brasileira.

Ademais, embora não haja, no código penal, previsão alguma sobre como as emo-
ções inerentes ao ser humano influenciam na legítima defesa, nem sempre foi assim, 
uma vez que o Decreto-Lei n. 1.004/1969 fomentou a reforma no Código Penal brasileiro 
e, em seu artigo 30, previu de forma expressa que as reações exacerbadas em virtude de 
medo, surpresa ou perturbação de ânimo - em casos de excludentes de ilicitude - seriam 
consideradas como excesso escusável,  razão pela qual acarretaria a não punição de seu 
autor em casos de culpa (§1º) e a possibilidade da atenuação de pena para casos dolosos 
(§2º), no entanto, esta previsão foi revogada posteriormente, o que levou o ordenamen-
to jurídico novamente a uma interpretação ambígua sobre a questão.
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Considerando o relatado, o excesso de legítima defesa é subdividido em culposo, 
doloso e exculpante. Este primeiro excesso deriva da falta do dever objetivo de cuidado, 
enquanto o doloso, de acordo com Francisco de Assis Toledo, ocorre com o emprego de 
meio desproporcionalmente desnecessário ou imoderado, exemplo análogo ao conceito 
encontra-se disposto no AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.786.605 - 
SC, julgado em 2021 pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em que o querelado 
(cônjuge da vítima), para repelir um tapa ofertado pela vítima, a espancou e a ameaçou de 
morte. Outrossim, o excesso exculpante não mais vigora no Código Penal, tendo este sua 
configuração quando o agente não tem consciência de que está se excedendo, em virtude 
do medo, surpresa e outras emoções, não cabendo pena para tal ato, como uma “exclusão 
de ilicitude momentânea”. Assim, embora o excesso exculpante inexista no Código Penal, 
ele ainda vigora no Código Penal Militar brasileiro, no parágrafo único do artigo 45.

Logo, considerando o relatado, verifica-se a importância da pesquisa sobre a te-
mática, tendo em vista esclarecer os questionamentos que permeiam o tema, uma vez 
que o artigo 3° da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) explicita 
que ninguém está isento de cumprir a lei afirmando que não a conhece. Logo, tem-se por 
entendimento que, se o direito pode ser amplamente cobrado, ele deve ser eficiente-
mente exposto, o que não será possível enquanto não houverem respostas para as ques-
tões em aberto no judiciário brasileiro, como a temática do trabalho.

Considerações finais
A análise jurisprudencial revela que as decisões concernentes ao excesso de legíti-

ma defesa são determinadas conforme o caso apresentado em juízo, sendo isto necessário, 
considerando as particularidades de cada ocorrência. Quanto às emoções que influem na 
legítima defesa; provocando, ocasionalmente, seu excesso, a legislação brasileira revela, 
no artigo 65 do Código Penal, inciso III, alínea c, a atenuação da pena para o crime cometi-
do sob violenta emoção provocada injustamente pela vítima, alcançando, assim, o excesso 
de legítima defesa, contudo, não há disposição que trate sobre a influência das emoções 
na legítima defesa de forma unificada no ordenamento jurídico brasileiro. Em suma, a te-
mática configura-se como uma questão “em aberto” para o judiciário brasileiro, que deve 
identificar elementos que fundamentem a sentença resoluta no caso julgado.

 
Palavras-chave: Legítima defesa. Excesso. Emoções.
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A supressão do direito à infância 
ante o crescente número de casos de 
trabalho infantil no Maranhão: uma 
análise à luz da meta 8.7 dos objetivos 
de desenvolvimento sustentável
DISCENTES: BEZERRA, Petunia Galvão; OLIVEIRA JÚNIOR, José Alciran 
Fernandes1 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva2 

Introdução
Segundo o relatório apresentado pela Fórum Nacional de Prevenção e Erradica-

ção do Trabalho Infantil (FNPETI) com base em dados da PNAD, entre os anos de 2016 a 
2019 houve uma redução de cerca de 15,5% no percentual de crianças e adolescentes em 
exercício de atividades ligadas ao trabalho infantil no Brasil (ARAÚJO, 2021). 

Entretanto, tais números se mostram pouco significativos em comparação com 
o quantitativo de jovens e adolescentes registrados nos referidos dados da pesquisa 
os quais mostram que as regiões Nordeste e Sudeste foram as que registraram maio-
res números em termos de estimativas e proporção de trabalho infanto-juvenil no pe-
ríodo supracitado.

Dessa maneira, verifica-se que mesmo diante de diversos textos normativos os 
quais visam a proteção da infância e prevenir formas impróprias de trabalho, tais ampa-
ros jurídicos não tem sido suficientes para obstaculizar violações aos direitos fundamen-
tais das crianças e dos adolescentes.

1 Graduandos do Curso de Direito - Bacharelado. Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade 
Estadual do Maranhão.

2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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 Por conseguinte, é mister o desenvolvimento do corrente trabalho, especialmen-
te no que tange ao Maranhão o qual, de acordo com o Ministério Público do Trabalho no 
Maranhão (MPT-MA), a partir de informações coletados pela PNAD, ocupava o 5º lugar 
no ranking dos estados brasileiros com mais registros de crianças e adolescentes em si-
tuação de trabalho infantil ainda no ano de 2016 (MPT-MA).

Nesse contexto, tendo em vista a meta 8.7 dos objetivos de desenvolvimento sus-
tentável que visa a erradicação do trabalho forçado e eliminação do trabalho infantil em 
todas as suas formas até 2025, o presente trabalho tem como objetivo elaborar uma bre-
ve análise acerca da supressão do direito a infância, ante o crescente número de casos de 
trabalho infantil no maranhão, à luz da meta acima elencada.

Metodologia 
 Sobre a tipologia quanto aos objetos de pesquisa, o estudo a seguir é de aspec-

to exploratório, pois, conforme as lições de Antônio Carlos Gil (2002), essa espécie de 
pesquisa possui como intuito primordial o aprimoramento de ideias ou descoberta de 
intuições, além de ter como anseio tornar o problema mais explícito.

Com base nos ensinamentos de Eva Maria Lakatos e Marina de Andrade Marconi 
(1992), toda pesquisa provoca a necessidade de levantamento de dados de variadas fon-
tes, quaisquer que sejam as técnicas ou métodos empregados. Nesse sentido, a futura 
pesquisa utilizará o processo de coleta de informações pela documentação indireta, vis-
to que serão dados já adquiridos por outros sujeitos.

Resultados e discussão 
A infância é uma garantia cuja proteção é prevista nos artigos 6º e 203 da Cons-

tituição Federal de 1988, bem como em outros diplomas normativos, a exemplo do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente que ratificou os princípios trazidos pela Convenção 
sobre os Direitos da Criança.

Não obstante o reconhecimento internacional pertinente ao dever de proteção 
à infância, muitas crianças e adolescentes continuam tendo seu direito suprimido ao 
adentrar ao mundo do trabalho infanto-juvenil.  

Dessa forma, um indicativo alarmante foi apresentado no Organização Interna-
cional do Trabalho no relatório “World Employment and Social Outlook”, segundo o qual 
em 2020 cerca de 160 milhões de crianças no mundo estavam em uma circunstância de 
trabalho infantil, sendo a sua maioria realizada no campo (ILO, 2021b apud ILO, 2023).
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Por conseguinte, tal dado revela uma enorme discrepância entre a meta 8.7 dos 
objetivos de desenvolvimento sustentável da ONU e a realidade evidenciada pelas esta-
tísticas ao redor do mundo. Nesse sentido, ao se tratar do referente objeto no âmbito do 
estado do Maranhão denota-se que os avanços em relação aos números indicados pela 
OIT não estão tão distantes, ao verificar-se que de acordo com o MPT-MA (G1, 2023), só 
no ano de 2022 houve um aumento de 200% nos casos de denúncia de trabalho infantil 
feitas a instituição.

Tal conjuntura de supressão dos direitos fundamentais de crianças e adolescen-
tes traz como consequência uma série de violações ao Princípio da Dignidade da Pessoa 
Humana, do direito à educação, esporte e lazer, bem como amplifica os entraves ao di-
reito à profissionalização e à proteção no trabalho no futuro desses indivíduos.

Nessa esteira, é válido enfatizar a importância do incentivo e do fomento de ini-
ciativas promovidas por ONGs e pela sociedade civil, como ferramentas para o alcance 
dessa meta, a exemplo do projeto construído na cidade de Balsas denominado de “Tre-
sidela Nova” cujo tem como objetivo o acolhimento de crianças e adolescentes, filhos de 
trabalhadores rurais, que vivem em uma comunidade nas redondezas de um lixão. 

Iniciativas como a supracitada corroboram para a prevenção do trabalho infan-
til em regiões nas quais os pais não tem com quem deixar os seus filhos, por diversos 
motivos, especialmente em se tratando de condições socioeconômicas, nem dispõe de 
locais como creches, escolas, ambientes comunitários para que estes desenvolvam suas 
habilidades psicossociais e educativas.

Considerações finais
A partir do estudo realizado, resta evidenciado que o Estado do Maranhão ainda 

não consegue cumprir ou se aproximar de uma concretização da meta 8.7 dos objetivos 
de desenvolvimento sustentável, dado que ainda no ano de 2022 o número de crianças 
exploradas por meio do trabalho forçado foi expressivo. 

Nesse sentido, conforme os dados do Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho Infantil, o Maranhão possui a maior taxa de trabalho infantil doméstico no 
Nordeste brasileiro.

Dito isto, por mais que seja de extrema valia a atuação de ONGs e do próprio MPT 
no Estado, ainda há a evidente necessidade de intensificação de políticas públicas para 
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redução dessa prática e acolhimento dos menores que foram retirados da realidade do 
trabalho infantil. 

Nesse contexto, faz-se pertinente a atuação não só do MPT-MA, mas também 
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, União de Conselheiros, 
das Secretarias de Direitos Humanos e Participação Popular, da Educação, de Desenvol-
vimento Social, de Saúde, por meio do Departamento de Atenção à Saúde da Criança 
e do Adolescente, da Superintendência Regional do Trabalho no Maranhão (SRT/MA), 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (TRT), bem como de outros entes os quais 
devem atuar de forma direta e indireta a fim de direcionar caminhos para consecução da 
erradicação do trabalho em infantil em todas as suas formas.

Palavras-chave: Trabalho infantil. Maranhão. Agenda 2030.
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Coordenação Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA)

A regularização fundiária 
urbana como instrumento 
para a concretização do direito 
fundamental à moradia digna
DISCENTES: COELHO, Jamille da Silva1 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva2 

Introdução
O presente trabalho buscou, através de pesquisa, coleta de dados, levantamento bi-

bliográfica e diálogos com interlocutores, analisar como a Regularização Fundiária Urbana 
funciona como instrumento para a concretização do direito à moradia digna. Para tanto, 
necessário se faz estabelecer o conceito jurídico do instituto da Regularização Fundiária 
Urbana (REURB), bem como os princípios e direitos relacionados a esse instituto. Além dis-
so, do processo de urbanização sofrido no Brasil, visto que a promoção de políticas públicas 
por parte do poder público não acompanha o crescimento da malha urbana. Essa realida-
de é visível na quantidade expressiva de áreas informais e de extrema pobreza no país.

Metodologia 
De acordo com Gil (2002, p.3), a pesquisa bibliográfica permite ao investigador 

a cobertura de uma gama de fenômenos muito mais ampla do que aquela que poderia 
pesquisar diretamente. Essa vantagem torna-se particularmente importante quando o 
problema de pesquisa requer dados muito dispersos pelo espaço. Por tal razão, o presen-
te trabalho contou com uma vasta revisão bibliográfica, no intuito de abarcar de forma 
mais abrangente, o tema pesquisado. 

1 Graduanda em Direito/UEMA.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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A metodologia a ser utilizada para o desenvolvimento deste trabalho é a pesquisa biblio-
gráfica e o método será o indutivo. Utiliza-se como referencial teórico o decreto  nº 9.310/2018, 
a Constituição Federal de 1988, bem como artigos científicos, relatórios de iniciação à pesquisa 
científica, notícias, bancos de dados de instituições de pesquisa e doutrina pertinente.

Resultados e discussão
O projeto MapBioma, uma iniciativa do Observatório do Clima, criada e desenvol-

vida por uma rede multi-institucional envolvendo universidades, ONGs e empresas de 
tecnologia com o propósito de mapear anualmente a cobertura e uso da terra do Brasil 
e monitorar as mudanças do território. Em seu relatório publicado em 2020, evidencia 
que entre os anos de 1985 a 2020, as áreas urbanas duplicaram no país, passando de 2,1 
milhões de equitares para 4,1 milhões de hectares.  

Esse quantitativo é visível na quantidade expressiva de áreas informais e de extre-
ma pobreza no país. A urbanização brasileira foi predominantemente desenvolvida de for-
ma exclusivista, promovendo a exclusão da maior parte populacional do direto à cidade e 
à moradia. Essa é uma marca repetida em diversos estados do território nacional. 

Ainda, segundo João Sette Whitaker Ferreira e Maria Inês Sugai (2022), a expan-
são econômica vivida na primeira década do século XXI, não só aumentou o poder aqui-
sitivo da população, a diminuição da fome e trouxe conquistas de direitos sociais. Essa 
expansão também trouxe consigo a aceleração do processo de urbanização a partir de 
uma matriz estruturalmente desigual. 

A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu art. 6º acerca dos direitos sociais 
à educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previ-
dência social, proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados.  No 
que tange à moradia digna, esta é considerada um direito humano fundamental, tendo 
sua redação disposta no texto constitucional no art. 6º, juntamente com outros direitos 
socais. No entanto, é possível observar que esse direito se configura como uma base para 
a realização de outras dimensões fundamentais, como o direito à saúde, ao trabalho e à 
educação (FARIAS, 2018 apud ROSÁRIO et al, 2023, p. 2). Ademais,

(...) a garantia do direito à moradia ainda é um desafio a ser enfren-
tado no pa-ís, especialmente em relação aos grupos mais vulne-
ráveis, como os moradores de favelas e assentamentos informais. 
Nesse sentido, é necessário adotar polí-ticas públicas que promo-
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vam a inclusão social e a regularização dessas áreas, garantindo o 
acesso a serviços públicos e à infraestrutura urbana adequada (Pe-
reira, 2019 apud ROSÁRIO et al, 2023, p.3).

Nesse sentido, tem-se que a política habitacional a ser desenvolvida pelo Estado 
deveria essencialmente ser orientada pelos princípios da dignidade da pessoa humana, 
do direito à cidade e da função social da propriedade. Isso porque, diferente do que é 
visto na realidade,  garantir o direito à moradia implica necessariamente em assegurar 
a qualidade da habitação e não somente a casa para a população (CAVALCANTI, 2019 
apud ROSÁRIO et al, 2023, p. 2). 

O Estado possui legalmente falando, diferentes formas de promover a efetivida-
de desse direito fundamental à moradia, como a concessão de subsídios habitacionais, 
a criação de programas de regularização fundiária e a adoção de políticas de habitação 
de interesse social (ROSÁRIO et al, 2023, p.3). 

Ao se falar de Regularização Fundiária Urbana, pode-se definir que é um proces-
so que visa a regularização jurídica da propriedade e o acesso à infraestrutura urbana, 
possibilitando a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida dos moradores (CAR-
VALHO, 2014 apud ROSÁRIO et al, 2023, p. 2). Sendo assim, a REURB é uma das políticas 
públicas que podem ser utilizadas para efetivar o direito material à moradia. Ela permite 
a implementação de melhorias urbanas, a promoção do acesso a serviços e infraestrutu-
ra, e a valorização da propriedade. 

O Decreto-Lei nº 9.310, de 15 de março de 2018 dispõe acerca dos procedimentos 
aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana e define a REURB da seguinte maneira: Art. 
1º (...) as medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação 
do núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação dos seus 
ocupantes. Além disso, o referido decreto traz como objetivos da REURB:

Art. 2º Constituem objetivos da REURB, a serem observados pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios:
I - identificar os núcleos urbanos informais a serem regularizados, 
organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus 
ocupantes, de modo a me-lhorar as condições urbanísticas e am-
bientais em relação à situação de ocupa-ção informal anterior;
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II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento 
territorial urba-no e constituir sobre elas direitos reais em favor dos 
seus ocupantes;
III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa 
renda, de mo-do a priorizar a permanência dos ocupantes nos pró-
prios núcleos urbanos in-formais regularizados;
IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda;
V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à 
consensuali-dade e à cooperação entre Estado e sociedade;
VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida 
adequadas;
VII - garantir a efetivação da função social da propriedade;
VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cida-
de e garantir o bem-estar de seus habitantes;
IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação 
e no uso do solo;
X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos 
informais;
XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mu-
lher; e
XII - franquear a participação dos interessados nas etapas do pro-
cesso de regu-larização fundiária.

Nesse sentido, é possível se perceber que a regularização fundiária urbana deve 
ser um processo que vai além da entrega do título de propriedade dos imóveis, devendo 
ser um processo de (...) adequação dos imóveis e das condições urbanísticas do entorno, 
o que contribui para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e para a promoção 
do desenvolvimento urbano. (SILVA e MELO, 2016 apud ROSÁRIO et al, 2023, p.3)

Segundo Tavares (2014 apud ROSÁRIO et al, 2023, p.5), a regularização fundiária 
urbana é um processo jurídico-administrativo que tem como objetivo garantir o acesso 
à terra urbanizada e regularizada para as pessoas que atualmente vivem em áreas irre-
gulares ou de risco. Isso porque a falta de regularização fundiária impacta na qualidade 
de vida da população e compromete de forma direta e indireta o acesso a outros direi-
tos básicos, como asfaltamento das ruas, iluminação pública, coleta de lixo, transporte, 
abastecimento de água e sistema de esgoto.  

Ao falar sobre o papel do Estado no seminário intitulado “Direito Fundamental à 
Moradia: Políticas Habitacionais em São Luis”, ocorrido no auditório da Defensoria Pú-
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blica nos dias 12 e 13 de abril de 2023, as autoridades presentes reafirmaram que o Esta-
do é o verdadeiro responsável por concretizar direitos e a Administração Pública tem o 
dever de prestar serviço Público de qualidade. 

Gabriel Furtado, atual defensor público-geral do Estado citou o dever de eficiência 
do Estado, que consiste no dever de executar boa administração. Segundo Gabriel (2023),

O problema da moradia, ele não se limita ao déficit habitacional. 
Não é só fal-ta de habitações. A irregularidade fundiária, ela é o 
problema das pessoas que ocupam áreas e famílias que ocupam 
inúmeras áreas e a elas não é concedido o direito de propriedade, o 
direito de ocupar aquela terra.

Enquanto na Constituição Federal, todos são iguais perante a lei e possuem seus 
direitos socais garantidos, dentre eles acesso a água, saneamento, moradia, na realida-
de o que ocorre é um desvio e abandono da norma, que vai se tornando letra morta, 
fazendo cumprir assim, somente a interpretação da lei mais favorável aos mais ricos.

Considerações finais
A constituição de 1988 traz como competência do poder público municipal a políticas 

de desenvolvimento urbano, o que volta o olhar da pesquisa para os avanços, retrocessos e 
estagnações do governo municipal de São Luís para atender as necessidades da população. 

A regularização fundiária é um processo que visa legalizar e formalizar a posse 
de terras, especialmente em áreas urbanas, onde muitas vezes há ocupações infor-
mais ou irregulares. Esse processo é fundamental para promover o direito à moradia 
digna, uma vez que proporciona segurança jurídica para os ocupantes, e permite o 
acesso a serviços básicos, como água, eletricidade e saneamento, isso porque com a 
formalização da propriedade, as famílias têm maior facilidade para obter acesso a ser-
viços públicos essenciais.

Assim a REURB se configura como importante fator na melhoria da qualidade de 
vida nas cidades, visto que com acesso a serviços básicos, segurança jurídica e a possibi-
lidade de investimento nas habitações, as famílias têm condições de viver de forma mais 
digna, com melhor qualidade de vida.

Palavras-chave: Direitos à moradia. Reurb. São Luís.
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Grupo de Trabalho Impactos no Direito Público: reflexões sobre a justiça e a sociedade
Coordenação Profa. Dra. Jaqueline Alves da Silva Demétrio (UEMA)

Trabalho doméstico de meninas: 
uma análise dos direitos da criança e 
do adolescente salvaguardados pela 
Constituição Federal de 1988
DISCENTES: MORAES, Domingas Correia - Bolsista Pibic1; MONTELES, 
Barbara Mouzinho Lima2 

ORIENTAÇÃO: DEMÉTRIO, Jaqueline Alves da Silva3 

Introdução
Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), o trabalho doméstico in-

fantil em casa de terceiros é caracterizado por todas as atividades econômicas realizadas 
por pessoas menores de 18 anos fora de sua família nuclear e pelas quais elas podem 
ou não receber alguma remuneração. Nesse aspecto, cabe mencionar que esse cená-
rio atinge sobretudo meninas que vivem em um ambiente vulnerável e que têm suas 
famílias atraídas pela falsa ideia de melhores oportunidades. À vista disso, o presente 
trabalho tem como justificativa a necessidade de abordar essa problemática, dadas as 
complexidades associadas ao seu enfrentamento, considerando a proteção da criança 
e do adolescente trazida  pela Constituição Federal de 1988. Ademais, o objetivo deste 
estudo é traçar um paralelo entre os direitos constitucionalmente previstos, a realidade 
vivenciada por essas meninas e as decisões judiciais que envolvem a questão.

Metodologia 
Inicialmente, será realizada uma revisão bibliográfica abrangente em livros, 

artigos acadêmicos, teses e dissertações relacionados ao tema do trabalho infantil 

1 Bolsista Pibic. Graduanda em Direito pela Universidade Estadual do Maranhão.
2 Graduanda em Direito pela Universidade Estadual do Maranhão.
3 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do Maranhão.
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doméstico e dos direitos constitucionais das crianças e dos adolescentes, o que per-
mitirá a identificação de conceitos e debates importantes sobre a problemática. Em 
seguida, será conduzida uma análise documental nas convenções e leis que regula-
mentam a questão, sobretudo na Constituição Federal de 1988, na Convenção 182 da 
OIT - Organização Internacional do Trabalho e no Decreto 6481/2008. Além disso, será 
feita uma breve análise jurisprudencial, em julgados do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), como ilustração, para identificar interpretações jurisprudenciais acerca dos di-
reitos previstos na Constituição de 1988, sobretudo no art. 227, e as consequências do 
Trabalho Infantil Doméstico.

Resultados e discussão
O Trabalho Infantil Doméstico é considerado uma das piores formas de explora-

ção infantil, essa classificação foi adotada pelo Brasil, após ratificar a convenção 182 da 
OIT. Destaca-se que “[...] o trabalho doméstico persiste na invisibilidade, na banalização 
do assujeitamento e na tolerância com a exploração de pessoas identificadas pela infe-
rioridade constituída a partir de uma cultura de apartação e marginalidade herdeiras 
da escravidão” (Silva, 2021, p.26). De acordo com o artigo 227 da Constituição Federal de 
1988, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi-
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. No entanto, por mais que 
tais direitos estejam salvaguardados na Carta Magna, na atualidade ainda são muitos 
os casos de meninas, filhas de famílias vulneráveis economicamente, que possuem sua 
infância roubada ao trabalhar no ambiente doméstico de terceiros. Consoante a pesqui-
sadora Darlene Sousa Silva (2010), ao estudar casos de jovens que iniciaram no trabalho 
doméstico na infância, este foi determinante para o abandono escolar, frente às violên-
cias físicas, sexuais e psicológicas  enfrentadas, demonstração da falha do Estado e da 
família em assegurar o direito à educação desses indivíduos. Outrossim, cabe mencionar 
que existem outros direitos constitucionais que são violados em decorrência dessa prá-
tica, a exemplo da profissionalização, da cultura e da liberdade. Desse modo, é possível 
notar que o trabalho infantil tende a gerar impactos consideráveis na vida profissional de 
quem suporta essa experiência. Por conta disso, é muito comum que haja a reprodução 
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e a manutenção da condição social dessas crianças e adolescentes, de forma que as pe-
quenas trabalhadoras se tornem adultas empregadas domésticas, diante da dificuldade 
de romper com a realidade à sua volta. Além disso, o risco à saúde é evidenciado pelo 
decreto n° 6.481/2008, que ao dispor sobre possíveis riscos ocupacionais e repercussões 
à saúde decorrentes do trabalho infantil doméstico, menciona isolamento, abuso físico, 
psiocológico e sexual, longas jornadas de trabalho, exposição ao fogo, tracionamento 
da coluna vertebral, trabalho noturno, bursites, tendinites, alteração na vida familiar, 
fobias e outros. Nesses termos, essa forma de exploração é notadamente discriminado-
ra e opressora, tendo em vista a sua relação com a raça e com o gênero dos indivíduos 
afetados, a ministra do Tribunal Superior do Trabalho,  Katia Arruda Magalhães (2007), 
explica que o fenômeno é uma derivação do trabalho escravo, uma vez que há uma pre-
dominância de meninas negras nas estatísticas. Por conseguinte, pode-se afirmar que 
essas crianças e adolescentes não estão a salvo de negligência, discriminação, explora-
ção, violência, crueldade e opressão; pelo contrário, esses substantivos caracterizam o 
que elas vivem cotidianamente, o que evidencia uma violação aos direitos previstos no 
art. 227 da Constituição Federal de 1988. Partindo desse pressuposto, a atuação judicial 
frente a essa problemática tem se mostrado através de uma perspectiva pró-trabalha-
dor, por meio de decisões que ultrapassam os limites estabelecidos pelo legislador e que 
pregam pela indenização às vítimas que tiveram a sua dignidade violada, a fim de ga-
rantir que tais direitos não sejam duplamente desrespeitados. A exemplo disso, temos 
o Recurso de Revista n. 1002309-66.2016.5.02.0088, do Tribunal Superior do Trabalho, o 
qual não foi reconhecido, porquanto não foi possível aferir a desproporção ou ausência 
de razoabilidade ante a indenização no valor de de R$ 1.000.000,00 (um milhão de re-
ais) arbitrado a vítima de trabalho infantil doméstico. De acordo com o entendimento 
do Tribunal, o valor da indenização é condizente ao quadro narrado e pode servir como 
paliativo para as privações e sofrimento que marcarão a vida da vítima, como sequelas 
que não se sabe se algum dia resolver-se-ão. 

Considerações finais 
A análise da jurisprudência demonstra que os tribunais têm adotado uma 

perspectiva favorável aos direitos das trabalhadoras infantis domésticas, muitas ve-
zes concedendo indenizações substanciais para compensar as violações sofridas. Isto 
posto, a pesquisa revela que o trabalho infantil doméstico tem repercussões signifi-
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cativas na vida das meninas afetadas, uma vez que essa forma de exploração persiste 
nas sombras e perpetua-se na sociedade, passando despercebida e sendo tolerada. É 
importante destacar que essa prática viola diversos direitos fundamentais das crian-
ças e adolescentes, conforme estabelecidos na Constituição Federal de 1988, incluindo 
o direito à educação, à dignidade, à saúde, à proteção contra a violência e a exploração. 
No entanto, embora haja avanços na jurisprudência, é importante lembrar que a erra-
dicação efetiva do trabalho infantil doméstico requer esforços abrangentes. Isso inclui 
políticas públicas, educação, sensibilização da sociedade e fiscalização rigorosa para 
prevenir e combater essa prática.

Palavras-chave: Trabalho Infantil Doméstico. Constituição Federal. Direitos Constitucionais.  
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Grupo de Trabalho Inteligência Artificial e Poder Judiciário
Coordenação Prof. Dr. Hugo Assis Passos (UEMA)

Inteligência artificial e decisões 
judiciais: racismo algorítmico, um mal 
a ser evitado
DISCENTES: MENDONÇA, Andrêina Silva1 

ORIENTAÇÃO: PASSOS, Hugo Assis2 

Introdução
O termo “racismo algorítmico” cunhado por Tarcízio Silva, refere-se aos “modos 

pelas quais as práticas de discriminação étnico-raciais – estruturais, econômicas, polí-
ticas e afetivas – são impulsionadas por tecnologias digitais e de automação criadas em 
uma ideologia supremacista branca no ‘Ocidente’, tornando ainda mais difícil sua iden-
tificação”. Este último ponto se dá em virtude da opacidade algorítimica, assemelhando 
as IAs às chamadas ‘caixas-pretas’dos aviões. Isto, pois como mencionado por Alves e 
Andrade, os algoritmos de deep learning, utilizados em muitas aplicações de IA no judici-
ário, são complexos e difíceis de compreender, mesmo para aqueles com conhecimentos 
avançados na área. A falta de ferramentas e técnicas para entender as decisões tomadas 
por esses algoritmos torna ainda mais desafiador o processo de identificação de possí-
veis efeitos discriminatórios. Desafios para os quais urge a busca de soluções de modo a 
garantir a efetiva prestação jurisdicional em tempos de IA.

Metodologia
O presente estudo foi realizado por meio da análise bibliográfica pautada em 

anais, e revistas acadêmicas no que tange às inovações digitais, IAs e o futuro do Judiciá-
rio na era digital. Além de notícias de portais jurídicos e relatórios do Conselho Nacional 

1 Curso de Direito - Bacharelado/ Departamento de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do Maranhão.
2 Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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de Justiça (CNJ), pesquisas acerca de decisões judiciais, referências à Carta Magna e em-
basamentos acerca de discriminação racial com obras consagradas. 

Resultados e discussão
Conforme constatado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em sua análise 

de 2022, foram identificados 111 projetos de inteligência artificial (IA) desenvolvidos 
ou em desenvolvimento em 53 tribunais. Essas tecnologias têm sido implementadas 
em diferentes instâncias judiciais, como o Supremo Tribunal Federal (STF), no qual 
a IA Victor sistematiza a jurisprudência em súmulas, e o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que utiliza o Sócrates para automatizar o exame de recursos e recomendar fontes 
normativas e precedentes jurídicos. Nos tribunais estaduais, foram implantadas diversas 
tecnologias, como SINAPSES, Leia, Hércules, RADAR, ELIS, Poti, Clara e Jerimun, com o 
objetivo de maximizar a eficiência e reduzir a morosidade do sistema judicial. Entretanto, 
é importante destacar que essas tecnologias estão sujeitas ao risco de influência do 
racismo algorítmico, o que pode comprometer a imparcialidade e incorrer em injustiças. 
Demonstra-se a chamada falibilidade dos sistemas de IA, que conforme apontado por 
Alves e Andrade, ocorre quando eles não conseguem correlacionar os dados de forma 
causal, resultando em evidências inconclusivas e ações injustificadas. Preconceitos 
podem surgir antes mesmo da coleta de dados e em diferentes fases do processo de 
Machine Learning, como no enquadramento do problema e na preparação dos dados. 
Além disso, o próprio processo de coleta de dados pode ser influenciado por viéses, 
resultando em informações incompletas ou conflitantes, o que impacta a imparcialidade 
das decisões. Esses problemas podem passar despercebidos pelos magistrados, levando 
a uma prestação jurisdicional equivocada que cria precedentes discriminatórios que 
podem continuar a seu retroalimentar. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 
93, inciso IX, estabelece o dever de motivação das decisões judiciais, determinando que 
todos os julgamentos devem ser fundamentados. No entanto, observa-se que massivas 
decisões judiciais são motivadas por pré-concepções discriminatórias que influenciam a 
análise do magistrado, resultando em posicionamentos racistas frente ao caso concreto. 
Este, que por muitas vezes pode não ter a “intenção” manifestadamente racista, acaba 
por sê-lo. São decisões judiciais que deixam escancarado o abismo racial no trato ou 
destrato entre brancos e não-brancos no judiciário. O que se evidencia na decisão judicial 
proferida pela Juíza Inês Zarpelon, da 1ª Vara Criminal de Curitiba, ao proferir sentença 
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condenatória contra Natan Vieira da Paz (processo de nº 0017441-07.2018.8.16.0196), 
acusado de furto em 2022, fundamenta que: “Sobre sua conduta social nada se sabe. 
Mas que “Seguramente era integrante do grupo criminoso, em razão da sua raça”. Já a 
juíza Lissandra Reis, da 5ª Vara Criminal de Campinas, em sua sentença mencionou que o 
suspeito de crime de latrocínio “não possui estereótipo de bandido” por ter “pele, olhos e 
cabelos claros”. Destaca-se que a juíza se baseou no depoimento da família da vítima que 
afirmou que foi fácil reconhecer o suspeito tendo em vista que ele “não era igual a outros 
bandidos”(ALVAREZ,2022). São apenas duas de inúmeras sentenças com vieses racistas 
não só na dosimetria da pena, como também argumento para sustentar a condenação. 
Nos Estados Unidos, o COMPAS, utilizado desde 2016 para auxiliar na fixação da 
sentença do réu, com a dosemetria atribuída através de pontuações que geram índices 
de reincidência dos acusados, com uma pontuação de 1 a 10 (baixo risco à alto risco). Em 
uma investigação da ProPublica, foi constatado que os acusados negros têm 45%  mais 
chances de receber uma pontuação alta do que os brancos, ainda que os dois estejam em 
uma mesma situação. Dois casos são de grande notoriedade, os de Brisha Borden, de 18 
anos, e Vernon Prater de 41 anos. Ambos acusados de roubo, ela em ítens totalizando U$ 
80,00 e ele em U$ 86,00. Ela tem registro de contravenções quando menor e ele já teria 
sido condenado por assalto e tentativa de assalto à mão armada, cumprindo cinco anos 
de prisão. Ao serem analisados pelo COMPAS, Borden, que é negra, foi classificada como 
de alto risco, e Prater, que é branco, como de baixo risco. Dois anos depois, quem voltou 
a cometer um novo crime foi Prater que está cumprindo uma prisão de oito anos por 
invadir um depósito e roubar milhares de dólares em eletrônicos.  (LARSON; MATTU; 
KIRCHNER; ANGWIN, 2016, p. 1-2. Apud AGRA, 2019)

Considerações finais
Para mitigar os efeitos observáveis de discriminação inerentes às aplicações 

de inteligência artificial (IA), torna-se imprescindível o desenvolvimento de meto-
dologias e práticas específicas. Nesse contexto, equipes dedicadas ao diagnóstico e 
monitoramento contínuo dos resultados das aplicações desempenham um papel 
fundamental ao identificar potenciais fontes de discriminação, permitindo que sejam 
corrigidas antes que se perpetuem e acarretem consequências desastrosas à efetiva-
ção da justiça. Ademais, é imperativo adotar soluções práticas que visem prevenir a 
introdução de concepções enviesadas e discriminatórias no processo de aprendizado 
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de máquina. Uma medida eficaz consiste na filtragem dos dados de entrada, a fim de 
evitar a incorporação de viés discriminatório. Além disso, a utilização de bancos de 
dados heterogêneos e a implementação de fatores de correção às diretrizes pré-exis-
tentes podem contribuir para mitigar enviesamentos e assegurar uma representação 
adequada dos dados. A transparência e explicabilidade dos algoritmos de IA consti-
tuem elementos fundamentais no enfrentamento desses desafios. Nesse sentido, a 
inteligência artificial explicável (XAI) desempenha um papel crucial ao permitir que 
os sistemas de IA forneçam explicações claras e compreensíveis acerca das decisões 
tomadas, contribuindo para a identificação e correção de eventuais vieses algorítmi-
cos. Adicionalmente, a divulgação completa dos códigos adotados às partes envolvi-
das é essencial para garantir a transparência, possibilitando a avaliação e a garantia de 
conformidade ética e legal dos sistemas de IA. Desta forma, por meio da implementa-
ção de metodologias e práticas específicas, do monitoramento contínuo, da filtragem 
de dados de entrada, da utilização de bancos de dados heterogêneos, da adoção de 
fatores de correção, da transparência e explicabilidade dos algoritmos de IA, é possível 
enfrentar e mitigar os efeitos discriminatórios inerentes às aplicações de IA, assegu-
rando, assim, a prestação jurisdicional ais justo e livre de discriminações.

Palavras-chave: Inteligência Artificial. Decisões judiciais. Racismo Algorítmico. 
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As dimensões, o cenário e a colisão 
dos direitos fundamentais à luz da 
Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988
DISCENTES: ROSA, Isabella Pereira; MATOS, Raul Ângelo Freitas de; 
FREIRE, Victor Valdez Freire e1 

ORIENTAÇÃO: REIS, Natália de Jesus Silva2 

Introdução
Concebidos com o propósito de conter e regular o poder do Estado, além de ga-

rantir uma vida digna aos cidadãos, os Direitos Fundamentais têm evoluído ao longo 
do tempo, adaptando-se às mudanças sociais e aos diferentes estágios de desenvolvi-
mento da sociedade. A Carta Magna de 1988 marcou um ponto crucial na história do 
Brasil, representando o fim de mais de duas décadas de ditadura militar e o início de 
um processo de redemocratização, estabelecendo um conjunto de regras e princípios 
conferindo, ainda, aos direitos fundamentais, um status especial, incluindo-os no rol de 
cláusulas pétreas. Outrossim, os direitos fundamentais são heterogêneos, com conteú-
dos abrangentes, manifestando-se na maioria das vezes, nas relações destes com outros 
bens constitucionalmente tutelados. Dessa maneira, por vezes tais direitos entram em 
colisão entre si, criando a problemática da colisão de direitos fundamentais. Diante dis-
so, o presente estudo tem como objetivo a análise das funções desempenhadas e das 
dificuldades enfrentadas na efetivação desses direitos no cenário atual da Constituição 
de 1988, bem como o fenômeno da colisão dos direitos fundamentais. Por intermédio da 

1 Graduandos do Curso de Direito Bacharelado/Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Es-
tadual do Maranhão.

2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade/Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 
Maranhão.
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pesquisa bibliográfica, este estudo busca compreender como esses direitos continuam 
a moldar a sociedade brasileira, e as adversidades que se manifestam na sua concretiza-
ção e tutela no âmbito legal e social.

Metodologia
O objetivo deste estudo é aprofundar a análise do atual cenário dos Direitos 

Fundamentais, considerando suas diversas terminologias, sua evolução histórica, as di-
ferentes dimensões em que se manifestam e as problemáticas acerca dessa temática , 
no que tange ao avanço e utilização da inteligência artificial no poder judiciário. Para 
alcançar esse propósito, adotaremos uma abordagem metodológica fundamentada no 
método lógico-dedutivo, que  envolverá a consulta e análise de artigos jurídicos, revistas 
especializadas em direito, jurisprudência, obras doutrinárias, bem como normas consti-
tucionais e infraconstitucionais relevantes. Essa abordagem permite uma compreensão 
mais profunda dos desafios e dilemas que cercam os Direitos supramencionados no con-
texto contemporâneo. A análise das terminologias dos direitos fundamentais ajudará a 
esclarecer as diferentes maneiras pelas quais esses direitos são descritos e entendidos, 
enquanto a investigação da evolução histórica fornece caminhos sobre como esses direi-
tos têm se adaptado às mudanças na sociedade ao longo do tempo. Além disso, a explo-
ração das dimensões em que esses direitos se manifestam destacará a complexidade e 
a amplitude desses no contexto jurídico hodierno. Ademais, o estudo acerca da colisão 
dos direitos fundamentais acentua a importância de debater esse fenômeno, para um 
melhor entendimento sobre essa temática.

Resultados e discussão
Os direitos fundamentais se originam da necessidade de proteção e respeito à digni-

dade da pessoa humana, ao passo que a história conta reiterados cenários de ausências de 
condições mínimas de subsistência. A partir da segunda metade do século XX, em razão da 
consolidação do Estado Democrático de Direito, os direitos fundamentais consubstancia-
ram- se em sua essência, norteando a atuação dos poderes constituídos e se manifestando 
no ordenamento jurídico. No entanto, para que se chegasse a esse estágio, os direitos fun-
damentais passaram por diversas fases. No que tange à primeira dimensão, delineou-se 
no século XVIII, regada por influência do jusnaturalismo e contempla-se o direito à vida, 
igualdade, liberdades. Por conseguinte, os direitos de primeira dimensão referem-se à(s) 
própria(s) liberdade(s), sendo constantes como iniciais matérias de direitos fundamentais 
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à Constituição da República Federativa de 1988. Aduz a segunda dimensão, compreendida 
no século XX, os direitos de cunho cultural, social, econômicos e coletivos, contemplados 
em declarações constitucionais marxistas e ao constitucionalismo da social- democracia. 
Advinda de episódios pós-guerra, destinavam-se atenções ao direito de salvaguarda do 
indivíduo e também à instituição. Os direitos compreendidos na terceira dimensão origi-
naram-se da divisão entre nações desenvolvidas e as que ainda caminhavam ao desenvol-
vimento, em função da fraternidade e solidariedade, outrora figurando-se a pessoa huma-
na como centro individual titular de seu direito, passando-se agora à proteção de grupos 
e à coletividade. Por fim, acerca da quarta dimensão, segundo Bonavides, resulta-se da 
globalização dos direitos fundamentais, marcada pela universalização de tais direitos ao 
plano institucional. À luz da Constituição da República de 1988, os direitos fundamentais 
inserem-se de maneira centralizada. A localização topográfica dessas prerrogativas, no 
início em “Título II”, configura o enfoque que o constituinte quis atribuir aos direitos. Nesse 
sentido, ressalta-se que o preâmbulo e o Título I também postulam acerca dos direitos, 
acentuando o forte aprofundamento desse instituto no texto constitucional. Ademais, é 
necessário citar que uma inovação relevante da Carta Magna é a aplicabilidade imediata 
das normas que versam sobre os direitos e garantias (artigo 5º, §1º). Outra questão a ser 
ressaltada, é a caracterização dos direitos fundamentais na vertente das cláusulas pétreas, 
configurando a natureza irrevogável dentro da redação constituinte. Noutro giro, pela di-
ficuldade de conceituá-los, os direitos fundamentais são caracterizados pela heterogenei-
dade, manifestando-se na relação destes com outros bens constitucionalmente tutelados. 
Diante disso, em determinadas situações, observa-se que esses direitos colidem entre si, 
criando a colisão de direitos fundamentais. Nesse contexto, pode-se conceituar este insti-
tuto como um impasse quando, um titular de tal direito, quando o exerce, dificulta que o 
titular de outro direito o exerça de maneira plena. Dessa maneira, diante da dificuldade 
em solucionar tais conflitos entre os direitos fundamentais, deve-se buscar mecanismos 
seguros que atendam de maneira satisfatória as especificidades destes direitos, sem esvair 
os seus conteúdos.

Considerações finais
Diante da temática exaustivamente discorrida acima, observa-se que os direitos 

fundamentais configuram-se como elementos essenciais na conjuntura hodierna. Nesse 
sentido, a classificação desses direitos em dimensões, e não mais em gerações, desenha 
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o anseio da doutrina contemporânea em delinear a ideia de que as dimensões se comple-
tam e não superam umas às outras. À luz da Carta Magna brasileira, é notório que enquan-
to responsáveis pela tutela das mais importantes garantias inerentes ao ser humano, os di-
reitos fundamentais são imprescindíveis desde o processo de redemocratização do Brasil 
até a contemporaneidade. Assim, a Constituição Federal de 1988 precursora do movimen-
to, insere de maneira centralizada essas prerrogativas no intuito de dar um enfoque maior 
a esses direitos, visto que o constituinte preocupou-se em localizá-las topograficamente. 
Percebe-se também que tais direitos não se restringem ao início do Texto Maior, tendo em 
vista que há a presença de traços destes ao longo da redação constitucional, configuran-
do o desenvolvimento de uma sociedade marcada pela aplicabilidade e proteção ao que 
é fundamental em detrimento de muitos anos sob violações das mais diversas garantias. 
No contexto da redação constituinte, observa-se também que em determinadas situações 
ocorrem conflitos entre os direitos fundamentais, criando impasses de uns sobre os outros. 
Dessa maneira, é imprescindível a solução harmoniosa dessa colisão, com mecanismos se-
guros, que atendam às especificidades de cada direito fundamental.

Palavras-Chave: Constituição Federal. Direitos Fundamentais. Dimensões dos Direitos 
Fundamentais. Redemocratização.
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Introdução
O trabalho tem por escopo analisar a judicialização das políticas públicas e as suas 

implicações para a teoria da separação dos poderes, e para a efetivação dos direitos funda-
mentais, no cenário de enfrentamento à COVID-19. Observada historicidade do princípio da 
Separação dos Poderes, postulado por Montesquieu, e sua aplicação distinta nos judiciários 
francês e americano. Assim como, a exigibilidade dos direitos sociais, direitos subjetivos a 
prestações oponíveis ao Poder Público. O estudo justifica-se na necessidade de analisar a 
atuação do judiciário, na efetivação do direito social à saúde pública, haja vista a ampliação 
da discricionariedade do Poder Executivo, com a promulgação da Lei n.º 13.979/2020. Objeti-
va-se investigar as decisões do Tribunal de Justiça do Maranhão nos anos de 2020/2021, em 
matéria de políticas públicas, bem como analisar atuação do STF, por meio das decisões de 
natureza cautelar proferidas no julgamento das ADPFs nº 668 e 669.

Metodologia
A pesquisa possui caráter essencialmente bibliográfico e documental, apresenta 

o conceito de políticas públicas, com base no entendimento da doutrina jurídica de Di 

1 Graduanda do Curso de Direito Bacharelado/Departamento de Direito, Economia e Contabilidade. Universidade Esta-
dual do Maranhão

2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade/Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 
Maranhão.
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Pietro (2023), para refletir sobre a historicidade do princípio da Separação dos Poderes e 
sua aplicabilidade nos sistemas francês e americano, com ênfase no papel do judiciário, 
foram utilizados os estudos de Sarlet et al. (2018). Não obstante, a discussão da efetiva-
ção dos direitos sociais e a sua oponibilidade frente ao poder público também se pautou 
na obra de Sarlet et al. (2018). No que tange à judicialização da política e a atuação do 
STF para o enfrentamento da pandemia, os estudos de Cortez (2020), Bretas e Combat 
(2021), foram essenciais para nortear a análise das questões suscitadas por este trabalho. 
Ademais, a metodologia também possui caráter investigativo, no que tange à exame da 
jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. A reunião de dados deu-se 
pela ferramenta “JurisConsult”, disponibilizada no sítio eletrônico do TJMA, a pesquisa 
utilizou “Pandemia, Políticas Públicas”, “Pandemia, Separação dos Poderes” como pala-
vras-chave no buscador de ementas. 

Resultados e discussão
A possibilidade de controle jurisdicional das políticas públicas encontra escopo 

na “crise da democracia representativa como modelo para uma boa governança e aten-
dimento das expectativas sociais” (Cortez, 2020, p.14). Ao longo do biênio 2020/2021, 
o Poder Judiciário exerceu um forte controle das políticas públicas, com respostas pre-
cisas às problemáticas apresentadas. No entanto, sua atuação não se encontra isenta 
de críticas e questionamentos, de modo que os limites desse desempenho devem ser 
debatidos a partir de critérios analíticos e formais, observadas as competências consti-
tucionalmente estabelecidas pelo princípio da separação dos poderes e a efetivação do 
direito social à saúde pública.

Para Di Pietro (2023), as políticas públicas relacionam-se às metas estabelecidas 
na Constituição e definem o que deve ser tratado como prioridade pelo poder público, 
haja vista as necessidades do corpo social. Assim, há uma relação intrínseca entre essas 
prestações positivas a concretização dos direitos fundamentais. Seguindo a repartição 
de competências fixada pela Constituição Federal, elas serão definidas pelo Poder Legis-
lativo e executadas pelo Poder Executivo (DI PIETRO, 2023). Já o Poder Judiciário, embo-
ra excluído das etapas de definição e implantação das políticas públicas, detém o papel 
de “controlador da constitucionalidade das leis e legalidade dos atos administrativos 
pertinentes às políticas públicas” (DI PIETRO, 2023. 1982). 
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Por sua vez, para Bretas e Combat (2021), o Poder Judiciário tem o poder-dever de 
atuar no controle das matérias atinentes a direitos fundamentais, desde que respeitado 
o princípio da inércia. Não obstante, Cortez (2020) destaca que a intervenção do judici-
ário nas políticas públicas é aceita em casos de omissão dos outros poderes ou quando 
há falhas na execução dessas políticas, contrárias aos direitos fundamentais. Além disso, 
Cortez (2020) advoga que a atuação jurisdicional não deve substituir a discricionarieda-
de do administrador, de modo que a interferência na formulação das políticas públicas e 
suas escolhas políticas seja menor.

A postura adotada pelo Supremo Tribunal Federal, diante do cenário de instabi-
lidade institucional e crise sanitária, seguiu a sua missão constitucional de salvaguardar 
a Carta Magna de 1988. Nessa conjuntura, as decisões de natureza cautelar proferidas 
pelo Ministro Luís Roberto Barroso, no julgamento das ADPFs nº 668 e 669, fundaram-se 
na proteção ao direito à vida, à saúde e à informação da população (arts. 5º, caput, XIV e 
XXXIII; 6º; e 196, todos da CF/1988). Nessa oportunidade, a Suprema Corte contrapôs a 
campanha veiculada pela União contrária ao distanciamento social - medida recomen-
dada pela Organização da Saúde e demais especialistas para a contenção da infecção.

Não obstante, seguindo os critérios definidos: acórdãos julgados entre 2020 e 
2021 pelo TJMA, relativos ao controle judicial de políticas públicas; a pesquisa identi-
ficou apenas uma demanda, o Agravo de Instrumento n.º 0805559-51.2020.8.10.0000, 
interposto pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, contra decisão proferida 
pelo Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Imperatriz,  nos autos 
da Ação Civil Pública (proc. n.º 0806099-76.2020.8.10.0040), proposta em desfavor do 
Estado do Maranhão e Município de Imperatriz. A agravante requereu a reforma da de-
cisão que  indeferiu o pedido de decretação do lockdown na cidade de Imperatriz/MA. 
A Sexta Câmara Cível do Tribunal entendeu que a decisão considerou a inexistência de 
elementos técnicos para a implantação de tal medida e ressaltou que na gestão de polí-
ticas públicas não é função do Poder Judiciário decidir quais são as melhores medidas a 
serem tomadas pelos demais poderes, pois sua intervenção possui caráter excepcional, 
nos casos de evidente omissão ilícita na implantação de políticas públicas. A decisão é 
fundamentada na jurisprudência do STF (ADI-6343/DF) e na legislação que estabelece as 
medidas de combate à pandemia (Lei n.º 13.979/2020). Outrossim, a turma salientou a 
confiança na tripartição dos poderes.
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Considerações finais
Por fim, observa-se que a atuação judicial, durante a crise sanitária, visou a ga-

rantia de mandamentos constitucionais e atendeu ao princípio da inércia, na medida 
em que a prestação jurisdicional não foi voluntária, mas provocada. Ademais, nota-se 
que a atuação do TJMA, no que tange o controle de políticas públicas foi pontual, visto 
que a maioria das demandas ajuizadas entre 2020 e 2021, ligadas à pandemia, versavam 
sobre o controle de atos administrativos. O presente trabalho filia-se ao entendimento 
pela compatibilidade entre a judicialização da política e a separação dos poderes, visto 
que as medidas utilizadas pelo Poder Judiciário, no enfrentamento da pandemia, parti-
ram de suas atribuições constitucionais, justificando maior rigor e abrangência de seu 
controle, em virtude da excepcionalidade das circunstâncias fáticas.

Palavras-chave: Judicialização da Política. Políticas Públicas. Pandemia
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Grupo de Trabalho A atuação do Poder Judiciário no processo de efetivação dos direitos 
fundamentais
Coordenação Profa. Dra. Natália de Jesus Silva Reis (UEMA/Estácio)

O Poder Judiciário e a judicialização 
de políticas públicas na pandemia da 
COVID-19
DISCENTES: SANTOS, Juliane Silva1 

ORIENTAÇÃO: CARVALHO, Márcia Haydée Porto de2 

Introdução
Após promulgação da Constituição de 1988, o Poder Judiciário passou a ter um 

papel de destaque na sociedade brasileira, com a missão de ser o guardião dos valores 
constitucionais. Com os direitos fundamentais introduzidos no texto constitucional, a 
população passou a exigi-los por meio do Poder Judiciário. (RIBEIRO, 2013). Com o ad-
vento da pandemia, o mundo se deparou com um desafio sem precedentes, e as medi-
das de restrição desempenharam um papel vital na tentativa de conter a propagação 
do vírus. Nesse contexto, o Poder Judiciário desempenhou um papel crucial na tomada 
de decisões relacionadas às restrições adotadas pelo poder público. Nesse sentido, a 
presente pesquisa se propôs a responder ao seguinte questionamento: Em que me-
dida a atuação Poder Judiciário por meio da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de 
São Luís impactaram na tomada de decisões do poder público acerca da COVID-19 no 
período de 2020 e 2021? A fim de investigar o objeto de estudo da presente pesquisa, 
analisou-se o papel do Poder Judiciário na judicialização de políticas públicas durante 
a pandemia da COVID-19, diante do impacto das decisões judiciais sobre procedimen-
tos e regras para fins de prevenção da transmissão deste vírus e avaliar as implicações 
jurídicas, políticas e sociais dessas decisões judiciais no processo de tomada de deci-
sões do poder público.

1 Mestre em Direito e Instituições do Sistema de Justiça da Universidade Federal do Maranhão - PPGDIR/UFMA. Univer-
sidade Federal do Maranhão.

2 Promotora de Justiça e Professora do Programa de Pós-graduação em Direito. Universidade Federal do Maranhão.
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Metodologia 
Foi feito análise qualitativa de todas as ações civis públicas promovidas pelas 

Promotorias de Saúde de São Luís anos de 2020 e 2021 que foram ajuizadas na Vara 
de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís que trataram sobre saúde na pandemia. 
O método abordagem escolhido para a elaboração desta pesquisa foi o hipotético-de-
dutivo, que consiste no conjunto de proposições hipotéticas que entende como viáveis 
e estratégia de abordagem para se aproximar de seu objeto e no decorrer da pesquisa, 
as hipóteses podem ser verificadas empiricamente, de modo a confirmá-la ou refu-
tá-la. (MEZZAROBA; MONTEIRO, 2019). O primeiro passo consistiu no levantamento 
das Ações Civis Públicas Ajuizadas por meio do Processo Judicial eletrônico (PJe), em 
que foram utilizadas na consulta de processos, em assunto foi pesquisado as ações ci-
vis públicas e em classe judicial a Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís, de 
modo a analisar como o judiciário decidiu acerca da saúde na pandemia, por meio de 
uma síntese sobre cada ação encontrada. Em seguida, tratou-se da análise dos dados 
obtidos, por meio da atuação da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís. A 
fim de investigar o objeto de estudo da presente pesquisa, analisou-se o papel do Po-
der Judiciário na judicialização de políticas públicas durante a pandemia da COVID-19, 
diante do impacto das decisões judiciais sobre procedimentos e regras para fins de 
prevenção da transmissão deste vírus e avaliar as implicações jurídicas, políticas e so-
ciais dessas decisões judiciais no processo de tomada de decisões do poder público. 
Para tanto, foram consultadas as bases SciELO, Bireme e Periódico Capes, por meio da 
utilização das palavras-chave “Poder Judiciário” e “Judicialização da Saúde” “Covid-19”. 
Além disso, examinaram-se obras e textos de referência das áreas de Saúde Pública, 
análise de políticas públicas (ciência política) e Direito. Para a seleção dos conteúdos 
nesta pesquisa foi disposta avaliação de todos os títulos e resumos dos estudos iden-
tificados, sendo disposto sob esses os critérios booleanos, relacionados a inclusão/
exclusão, dos materiais mais pertinentes ao tema: (1) os conteúdos científicos foram 
publicados no Brasil, (2) os conteúdos em sua base de pesquisa eram completos, (3) 
conteúdos na forma de editoriais e carta foram excluídos, (4) os conteúdos eram pu-
blicados entre 2020 a 2022, (5) os conteúdos tinham base ligada a Judicialização da 
Saúde, Poder Judiciário e COVID-19, (6) a linha de pesquisa dos conteúdos seguia foca-
da na atuação do poder judiciário na pandemia da COVID-19. Restaram identificados 
1.248 conteúdos; desses após a leitura dos resumos e contextos disponíveis, permane-
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ceram 41, dos quais 28 foram selecionados a leitura integral dos artigos cujos títulos 
tratavam da judicialização da saúde, sobre a pandemia da COVID-19, desses ao fim 16 
foram mantidos a embasar o estudo disposto em si.

Resultados e discussão 
Nos anos de 2020 e 2021 foram encontradas 4 (quatro) Ações Civis Públicas 

ajuizadas à Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís que trataram sobre saú-
de na pandemia. A primeira tratou-se da ação que tinha como objeto a proibição da 
Carreata Geral de São Luís que ocorreria no dia 30 de março de 2020 e demais que 
resultassem na formação de aglomerações em espaços públicos em todo o território 
do Estado do Maranhão, sendo este pedido deferido pelo poder judiciário. A segunda 
ação tratou-se da interdição do departamento destinado à comercialização de móveis 
e eletrodomésticos do Mateus Supermercado, em que o supermercado estava ope-
rando normalmente, mas deveria funcionar apenas o setor com a venda de gêneros 
alimentícios na pandemia. Nesta Ação, houve a perda superveniente do objeto, pois 
sua sentença ocorreu depois todas os serviços essenciais já estavam funcionando. 
A terceira tinha por objeto a implementação do Plano de Contingência para o novo 
coronavírus, bem como acompanhamento e fiscalização das medidas adotadas pelo 
Estado do Maranhão e no Município de São Luís, quanto a prevenção e atuação nos 
casos da COVID-19, que por sua vez, ocorreu o deferimento deste objeto, em que o 
Maranhão foi o primeiro estado brasileiro a implementar esta medida nos municípios 
de São Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa, com o intuito de conter a 
disseminação do vírus. A quarta, e última ação, tratou-se da adoção de providências 
necessárias ao seu encargo para garantir o controle efetivo da lotação dos ônibus que 
integram o sistema de transporte coletivo do Município de São Luís/MA e daqueles 
que realizam as viagens no perímetro semiurbano. Esta ação teve como sentença a 
extinção do processo sem resolução de mérito pela perda superveniente do interesse 
processual, pois o contexto fático que motivou o ajuizamento da ação não mais sub-
sistia e a Emergência em Saúde Pública de importância nacional em decorrência da 
infecção humana pela COVID-19. Em todas essas ações, o Poder Judiciário foi acionado 
para resolver conflitos referentes a saúde na pandemia da COVID-19, com o intuito 
de trazer uma resposta a população acerca de às demandas referentes à saúde. De 
acordo com as ações ajuizadas, os impactos causados por essas decisões judiciais fo-
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ram a prorrogação de decretos destinados à prevenção do contágio e ao combate à 
propagação da transmissão da Covid-19, que tratam do distanciamento social como 
medidas não farmacológicas contra a disseminação do novo Coronavírus, organização 
de filas em estabelecimentos comerciais - serviços de bombeiros civis. A Aplicação e 
orientação de sanção administrativa quando houver infração às medidas de restrição 
social, como o não uso de máscaras em locais de acesso ao público, conduta análo-
ga aos crimes de infração de medida sanitária preventiva. Houve ainda a extensão da 
suspensão das aulas da rede privada nos municípios requeridos, segundo os parâme-
tros adotados para a rede estadual, vedação de circulação de veículos particulares nas 
rodovias estaduais na área urbana dos Municípios da Ilha do Upaon-Açu no período 
de decretação do Lockdown. Em um cenário de ausência de políticas públicas, a inter-
venção do Poder Judiciário deve ser a exceção e não a regra, uma vez que pertencem 
ao Legislativo e Executivo as competências de traçar as políticas públicas e definir as 
prestações a serem fornecidas. (RAMOS; DINIZ, 2017). Dessa forma, o Poder Judiciá-
rio deve atuar, ponderando princípios e fazendo valer aquele que mais se adequa ao 
caso concreto, tendo como missão promover a aplicabilidade imediata dos direitos 
fundamentais, sobretudo, direito à saúde, mas sem usurpar a competência dos de-
mais poderes, nem se exceder em suas decisões, visando evitar um possível reflexo 
negativo de suas decisões (OLIVEIRA; LIPPI, 2020). Logo, a judicialização da saúde não 
deve ser utilizada como solução imediata para os problemas enfrentados no sistema 
de saúde, pois é necessária uma abordagem abrangente na saúde, que envolva po-
líticas públicas eficazes, investimentos em infraestrutura e recursos humanos, além 
do estabelecimento de critérios claros e transparentes para a alocação de recursos na 
área da saúde. Por fim, insta asseverar que nos anos anteriores de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2019, foram encontradas somente três Ações Civis Públicas à Vara 
de Interesse Difusos e Coletivos. A primeira fora ajuizada em 2017 pela Promotoria 
de Justiça Especializada de São José de Ribamar sobre a precariedade da estrutura de 
pessoal e logística nas Delegacias pertencentes a circunscrição do Município de São 
José de Ribamar, especialmente em razão deste fato implicar em prejuízo à prestação 
dos serviços de investigação criminal, bem como à segurança pública. A segunda fora 
ajuizada em 2018, pela Promotoria de Justiça em Raposa, sobre concurso público para 
provimento de cargos efetivos sobre irregularidades na forma de ingresso no serviço 
público. A terceira fora promovida em 2019 pela Associação de Moradores da Unidade 
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201 da Cidade Operária com o intuito combater a ilegalidade e afim de garantir os di-
reitos coletivos desta comunidade. Portanto, nos 3 (três) anos anteriores à pandemia 
da COVID-19, nenhuma Ação Civil Pública foi proposta pelas Promotorias de Saúde da 
ilha de São Luís à Vara de Interesse Difusos e Coletivos, com concentração de ajuiza-
mento na pandemia, em que o judiciário deu a palavra final na aplicação de medidas 
de enfrentamento da COVID-19. 

Considerações finais 
Com os resultados obtidos foi possível concluir que diante da atuação do poder 

judiciário diversas medidas foram tomadas pelo poder público com o intuito de conter 
a disseminação do vírus na pandemia da COVID-19. Por outro lado, entende-se que o 
melhor caminho para superar o excesso de judicialização da saúde seria a não trans-
ferência para o Poder Judiciário de assuntos como os relacionados a políticas públicas 
de saúde, os quais são de responsabilidade do poder executivo. Todavia, observou-se 
no presente trabalho que o Judiciário deu a palavra final na aplicação de medidas de 
enfrentamento da COVID-19.Diante da presente pesquisa, demonstrou-se que apesar 
da atuação do poder judiciário por meio da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de 
São Luís, este quando acionado, só deverá atuar por meio da máxima ou princípio da 
proporcionalidade, principalmente no contexto pandêmico, pois é necessário valer-se 
do que mais se adequa ao caso concreto, tendo como missão a aplicação imediata dos 
direitos fundamentais.

Palavras-chave: Poder Judiciário. Judicialização da Saúde. Covid-19.
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Coordenação Prof. Dr. Rodrigo Otávio Bastos Silva Raposo (UEMA)

Análise da Lei Saraiva-Cotegipe 
(nº 3270/1885) sob a luz da teoria 
tridimensional do Direito de Miguel 
Reale
DISCENTES: RODRIGUES, Francisco José Rodrigues e1 

ORIENTAÇÃO: RAPOSO, Rodrigo Otavio Bastos Silva2 

Introdução
Pesquisa desenvolvida para analisar a formulação e postulações da lei Saraiva-Co-

tegipe abordando conceitos do jurista brasileiro Miguel Reale. Entende-se que a criação 
de uma lei advém da necessidade de suprir uma demanda que por enésimos motivos 
não se consumam, entretanto existem leis que não contribuem para o sistema jurídico e 
assim apenas servem de acessório formal para os operadores do direito. Além disso, este 
resumo tem o intuito de ressaltar a importância da teoria tridimensional do direito para 
a visão que se têm hodiernamente da ciência jurídica que implica na maneira em que a 
sociedade se relaciona com o direito.

Metodologia
Trabalho embasado na consulta, análise e interpretação de diversas obras cor-

relatas à teoria tridimensional do direito e suas ramificações. Aliadas à pesquisa e en-
tendimento das obras e de seus autores com foco na historicidade e aplicação prática 
observada no meio social visando entender a forma e composição daquela sociedade 
brasileira extremamente estratificada. Foram consultados ainda artigos e publicações 

1 Aluno UEMA. Curso de Direito -Bacharelado/Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Univer-sidade Estadual do Mara-
nhão.

2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 
Maranhão.
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concernentes a teoria tridimensional do direito e à forma de organização da lei, mo-
mento político-social do país, posição do Brasil no cenário internacional e tensões e 
dicotomias entre classes no período histórico da criação e promulgação da lei nº3270 
de 1885. Além da consulta de documentos históricos e cruzamento de dados empíri-
cos acerca das condições de vida da época com relatos de historiadores e documentá-
rios relativos à escravidão no final do século XIX. Outrossim, faz-se uma aprofundada 
pesquisa para viabilizar a discussão desse tema e a disseminação da teoria em toda a 
comunidade acadêmica.

Resultados e discussão 
A teoria tridimensional do direito, a qual o jurista brasileiro Miguel Reale é te-

órico, explica a diversidade de áreas abrangidas pelo direito e seu processo na gênese 
das normas jurídicas. Miguel Reale analisa três famosas linhas do pensamento jurí-
dico que resultam em cada um dos elementos sobre os quais ele discute, sendo eles: 
FATO (conceito advindo da sociologia jurídica), VALOR (entendido pela visão jusna-
turalista) e NORMA (herdado do positivismo jurídico). A teoria de Reale absorve os 
principais aspectos de cada uma dessas correntes, por exemplo: A sociologia jurídica 
afirma sobre o caráter prático do direito, ou seja, sob essa perspectiva a ciência jurídica 
tem como principal objetivo a remediação de fatos nocivos acontecidos previamente; 
A teoria jusnaturalista discute sobre a existência de uma moral inata ao homem e que 
a sociedade fora erguida sob essa égide moral e que tende a segui-la como curso au-
tomático da vivência humana; Já o positivismo jurídico se condiciona pela acepção de 
direito apenas como norma escrita, essa corrente define que a leitura frívola da letra 
da lei é a maneira correta da prática jurídica. Assim, Miguel Reale afirma que essas 
linhas de pensamento são complementares entre si, visto que sozinhas se mostram 
insuficientes para abordar satisfatoriamente o fenômeno jurídico, portanto, juntas 
forma a tridimensionalidade do direito. 

Essa visão de Reale representa um sistema jurídico ideal, em que as normas são 
dotadas de carga valorativa (respeitando uma moral pré-existente) e - principalmente 
– do caráter fático do sistema tridimensional, uma vez que essa característica da norma 
é crucial para sua correta relação com a realidade. Entretanto, entende-se que existem 
norma que não contemplam esses conceitos expostos por Reale e, tais normas, não tem 
qualquer usabilidade prática visto que não perpassam pelas necessidades reais da so-
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ciedade. Uma norma que apresenta esse defeito conceitual é a lei “Saraiva-Cotegipe” ou 
lei nº 3270 de 25 de setembro de 1885.

A problemática acerca dessa lei se concentra quanto a suas disposições que elen-
cam as seguintes determinações:  § 10. São libertos os escravos de 60 annos de idade, 
completos antes e depois da data em que entrar em execução esta Lei; ficando, porém, 
obrigados, a título de indemnização pela sua alforria, a prestar serviços a seus ex-senho-
res pelo espaço de tres annos. § 11. Os que forem maiores de 60 e menores de 65 annos, 
logo que completarem esta idade, não serão sujeitos aos alludidos serviços, qualquer 
que seja o tempo que os tenham prestado com relação ao prazo acima declarado (BRA-
SIL lei nº3270/1885). Dessa forma, a partir da aprovação dessa lei, todo cativo de 60 anos 
ou mais se tornaria liberto, porém deveriam prestar serviços aos seus senhores até os 65 
anos como forma de indenização. O principal ponto de incongruência com a realidade 
dessa lei se traduz com a baixíssima porcentagem de abrangidos por ela, haja vista que 
a expectativa de vida de um escravizado ao final do século XIX era de apenas 19 anos 
de idade (SCHWARTZ, 1835) sendo assim, a lei Saraiva-Cotegipe torna-se uma norma 
(apesar de importante para o processo de abolição da escravidão) meramente simbó-
lica e formal já que inexiste qualquer parcela da população que seja contemplada por 
ela. Outro ponto abrangido pela lei, mas que não tem aplicabilidade nenhuma, é visto 
quando se determina o pagamento de uma indenização ao senhor por meio da conti-
nuidade do trabalho forçado, ou seja, o cativo continua sendo escravo por no mínimo 5 
anos após sua “libertação” o que aumentam os riscos - dos poucos que chegarem a essa 
situação – perderem suas vidas antes de serem de fato homens alforriados. Além dessas 
disposições, a lei segue em seu texto arbitrando sobre a vivência do escravo liberto: § 13. 
Todos os libertos maiores de 60 annos, preenchido o tempo de serviço de que trata o § 
10, continuarão em companhia de seus ex-senhores, que serão obrigados a alimental-os, 
vestil-os, e tratal-os em suas molestias, usufruindo os serviços compativeis com as forças 
delles, salvo si preferirem obter em outra parte os meios de subsistencia, e os Juizes de 
Orphãos os julgarem capazes de o fazer (BRASIL lei nº3270/1885). Ou seja, após dispor a 
vida prestando trabalhos forçados ao seu senhor o cativo, já em estado senil e extrema-
mente debilitado devido a brutalidade de sua servidão, seria considerado um homem 
livre, entretanto deveria continuar na fazenda de seu senhoril em que o mesmo poderia 
continuar a usufruir de seus serviços ainda submetido à força. Portanto, nota-se o cará-
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ter extremamente simbólico e enganador da lei Saraiva-Cotegipe, afinal dentro de suas 
próprias disposições perpetua-se a escravidão. 

Diante desse cenário, observa-se o prejuízo causado para a sociedade (especial-
mente para aqueles que mais necessitam do amparo da norma) com a promulgação de 
uma lei sem características fáticas como evidenciadas por Miguel Reale sendo funda-
mental para a construção de um sistema jurídico ordenado.

Considerações finais
A teoria tridimensional do direito atua como uma forma de entendimento do 

direito e se mostra de maneira eficaz em seu papel, proporcionando uma abordagem 
completa e sensata daquilo que se desdobra como fenômeno jurídico. O intuito do tra-
balho é mostrar a correlação entre os fatos da vida cotidiano e essa teoria sob a visão 
do jurista brasileiro Miguel Reale. Através do pensamento de Reale percebe-se a incon-
gruência causada pela concepção de uma norma fadada apenas ao campo teórico, uma 
vez que sua aplicabilidade e característica transformadora da realidade (que deveria ser 
ponto basilar da norma) são nulas. Por isso, depreende-se a importância dessa discussão 
e a necessidade do pensamento crítico acerca dessas normas.

Palavras-chave: Lei dos sexagenários. Lei Saraiva-Cotegipe. Teoria tridimensional do di-
reito. Fato.
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Introdução
A crise humanitária enfrentada pelos povos Yanomami, exige a investigação do pa-

pel do Estado e sua responsabilidade civil na preservação desta comunidade. Ao longo dos 
anos, estes povos vulneráveis sofreram consequências da omissão do Estado e o descaso 
com esta situação é histórico. É fundamental o Estado garantir a igualdade entre povos 
por meio da proteção destes indivíduos e, através do direito fraternal, garantir a preser-
vação do coletivo. Ao longo de décadas, a prática da mineração tem afetado a preservação 
do meio ambiente local, necessário para a subsistência dos povos indígenas. Dentro deste 
cenário, órgãos de fiscalização tentam controlar de forma insuficiente, as ações explorató-
rias na região norte do país, e a omissão do Estado aparentemente estimula ações dos ga-
rimpeiros e dos mineradores. Diante disto, é imprescindível práticas de fiscalização nestes 
territórios, que garantam os direitos fundamentais às comunidades indígenas.

Metodologia 
Esta pesquisa tem por finalidade analisar a importância do cuidado e da tutela 

dos povos indígenas pelo Estado Brasileiro para a manutenção da fauna e flora do país, 

1 Acadêmicos do Curso de Direito - Centro Universitário Dom Bosco - UNDB.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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além da preservação histórica da cultura e costumes indígenas. Além disso, o presente 
trabalho visa debater a consequências da omissão do Estado Brasileiro no agravamento 
da crise humanitária dos Yanomami e no avanço da exploração mineral por garimpeiros 
em áreas de preservação indígena. Para pesquisa empregou-se o método de abordagem 
qualitativa que tem como fonte direta e segura para coleta de dados o ambiente natural 
na qual buscamos compreender e interpretar determinados comportamentos, opiniões, 
percepções, entre outros aspectos imateriais e a partir da análise da legislação vigente. A 
pesquisa terá o ponto de vista dos objetivos de forma descritiva e como método de pro-
cedimento, o bibliográfico e documental, como artigos científicos, revistas, publicações 
acadêmicas, dentre outros, tendo em vista que se utilizou registros prévios disponíveis, 
decorrentes de pesquisas anteriores sobre a responsabilidade civil do Estado Brasileiro. 

Resultados e discussão 
A investigação da problemática envolvendo os povos originários revela uma si-

tuação de degradação ambiental e ameaças aos direitos humanos. Os Yanomami, em 
particular, enfrentam sérios desafios devido à invasão garimpeira e à negligência do Es-
tado brasileiro. Isso resultou em desnutrição, mortalidade e uma série de doenças após 
o contato com pessoas não indígenas. Para proteger os direitos dos povos indígenas, o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) recriou o Fórum Nacional do Poder Judiciário para 
Monitoramento e Efetividade das Demandas relacionadas aos Povos Indígenas (Fonepi), 
em conformidade com a Constituição Federal. 

Para garantir a subsistência da população Yanomami é necessário um território 
econômico amplo para suprir os recursos básicos à produção e reprodução dos seus 
meios materiais para subsistência, além de uma proximidade entre os povos vizinhos, 
o que garante a mobilidade dos grupos, a renovação ecológica e a manutenção cultural, 
elementos essenciais para a preservação do seu sistema econômico. Logo, a mobilidade, 
as estratégias de adaptação aos diferentes ambientes do território e a manutenção cul-
tural dependem da disponibilidade de caça, pesca, cultivo de produtos agrícolas, além 
de frutas, produtos de extração vegetal (BARCELLOS; SALDANHA, p. 9, 2023). 

A crise humanitária no território indígena Yanomami demonstra o desamparo 
do estado e a invasão de atividades de garimpo que são incentivadas por empresas e 
setores governamentais. A dignidade dos Yanomami é violada com a chegada de mine-
radores na área que utilizam da violência, para afetar a vida cotidiana das populações 
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locais e prejudicar as comunidades indígenas e ribeirinhas, causando inúmeros impac-
tos ao meio ambiente, como desmatamento, perda de biodiversidade terrestre e fluvial, 
assoreamento dos rios, e contaminação dos solos e dos cursos d’água. Outra causa que 
merece destaque são as 30 aldeias localizadas no alto curso dos rios que podem estar 
apartadas, com bloqueios de acesso e submetidas a riscos de perda de comunicação com 
demais comunidades indígenas; restrição de acesso a polos de atenção à saúde e assis-
tência sociais localizados a jusante dos rios. 

A crise humanitária dos Yanomami ganhou atenção mundial, com ampla cober-
tura pela mídia local e internacional. Essa exploração de recursos naturais e a falta de 
ação do Estado para contê-la têm causado desmatamento, afetando a vida tradicional 
da comunidade, assoreamento de rios e igarapés e a propagação de doenças infecciosas. 
O garimpo é um fator significativo nos impactos socioambientais que afetam as ativi-
dades produtivas e a saúde dos Yanomami, a desnutrição grave levou à morte de várias 
pessoas, incluindo crianças. Além disso, doenças como malária e COVID-19 estão se es-
palhando, e a contaminação por mercúrio é uma preocupação adicional. 

Segundo dados do Ministério do Planejamento e Orçamento coletados pelo IBGE 
em 2023, foram identificados 16.560 Yanomami em aldeias em Roraima e outros 10.294 
em aldeias no Amazonas. Um cálculo preliminar do IBGE sugere que esses mais de 26 
mil habitantes da terra indígena correspondem a 47% da população Yanomami, com 
muitos vivendo em áreas remotas. 

A Constituição Federal prevê que o Estado tem o dever de indenizar os particu-
lares pelos danos patrimoniais e morais causados pelos seus agentes. De acordo com a 
teoria do risco administrativo, a administração pública somente estará isenta do dever 
de indenizar se estiverem presentes cláusulas excludentes de responsabilidade. Segun-
do Bianchi (2021), através da responsabilidade civil, o Estado tem o dever de reparar um 
dano causado por seus agentes que, em determinadas situações, acontece por omissão. 
A responsabilidade civil se caracteriza quando o Estado tem o dever legal, mas não cum-
pre com sua obrigação. Essa questão foi debatida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 
quando julgada a responsabilidade civil do Estado, pela morte de uma pessoa presa. 
Nesse caso, a corte decidiu que o Estado é responsável por esse fato em razão do seu 
dever específico de proteção, previsto no art. 5°, da Constituição Federal. Assim, o Estado 
tem o dever de assegurar a integridade física e moral da pessoa presa, logo, se durante o 
período custódia ocorrer algum dano a esta pessoa, a administração pública terá o dever 
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de indenizar. Dentro desse contexto, o Ministério Público Federal (MPF) avalia a omissão 
do Estado como fator resultante da crise humanitária dos povos indígenas Yanomami. 

Entre as informações já coletadas são avaliados o incentivo do Governo Federal 
à prática do garimpo, inclusive com iniciativas de um possível processo de legalização 
da atividade. A terra Yanomami é uma das mais antigas regularizadas após a Constitui-
ção Federal. No quadro atual da região indígena, constata-se um retrocesso no papel do 
Estado de preservação da referida comunidade. Baseado nessa realidade, o Ministério 
Público Federal, entende que já tem evidências suficientes para imediata responsabili-
zação do Estado brasileiro, dentre elas a desassistência a saúde e o sistemático descum-
primento de ordens judiciais para 31 repressão a invasores das terras indígenas, além de 
outras evidências. De acordo com Campo (2013), o descumprimento de ordem judicial é 
uma das formas que caracteriza a postura omissiva do Estado. 

Assim, a administração pública pode ter papel fundamental na degradação de 
comunidades vulneráveis. É essencial criar atos normativos do CNJ que regulamentem 
o direito fundamental à vida e à saúde, considerando a vulnerabilidade dos povos indí-
genas brasileiros. A responsabilidade civil se caracteriza quando o Estado tem o dever 
legal, mas não cumpre com sua obrigação. Essa questão foi debatida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF), quando julgada a responsabilidade civil do Estado, pela morte de 
uma pessoa presa.  Além das resoluções CNJ n° 287/2019 e n° 299/2019, que abordam di-
reitos indígenas e crianças indígenas, foram realizadas pesquisas para melhorar a com-
preensão desse tema. Manuais orientadores foram elaborados para os órgãos do Poder 
Judiciário, com foco no desenvolvimento sustentável e na redução das desigualdades. 
Essas medidas são cruciais para proteger os Yanomami e outros povos indígenas em si-
tuações similares.

Considerações finais
Após a exploração do tema em periódicos e livros relacionados ao tema, pode- se 

notar que os povos originários sofreram com degradação ambiental e ameaças econô-
micas aos direitos humanos, pois a invasão garimpeiras e omissões do Estado brasileiro 
nos últimos anos a essa população implicou em desnutrição e muitas mortes, além de 
inúmeras doenças após o contato com o homem branco. Em direção à proteção dos di-
reitos desses povos, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), destaca a recriação do Fórum 
Nacional do Poder Judiciário para Monitoramento e Efetividade das Demandas relacio-
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nadas aos Povos Indígenas (Fonepi) para garantir os direitos dos indígenas disposto na 
Constituição de 1988. A crise humanitária dos Yanomamis gerou repercussão mundial, 
amplamente divulgada pelas mídias locais e internacionais, que conforme a Figura 01 
observa-se que muitos roçados deixaram de existir por conta das regiões tomadas pelos 
garimpos. Foi observado que esse povo sofre por conta da exploração de seus recursos 
naturais e omissão do Estado que parece apoiar as ações dos garimpeiros e dos minera-
dores devido ao lucro com essas atividades. Os desmatamentos desenfreados afetam o 
convívio com a floresta, de roçados e de caças, assoreamento de rios e igarapés e explo-
são de doenças infectocontagiosas. Outro fator que causam impactos socioambientais 
afetando violentamente as atividades produtivas e a saúde dos indígenas Yanomamis é 
o garimpo, pois sofrem incessantemente com essa degradação em seu território, como 
mostra na Figura 02, a desnutrição severa que culminou a morte de várias pessoas e 
crianças, além de doenças, como a malária, covi-19, além da contaminação de corpos 
hídricos pelo mercúrio, fato que gerou comoção e mobilização de ação civil pública e 
responsabilização dos agentes públicos governamentais, uma vez que as terras foram 
doadas há 31 anos para essa etnia e nada foi feito para controle nas terras dos Yanoma-
mis que se estendem entre Roraima, Fronteira com a Venezuela e Amazonas. Segundo 
dados informados pelo Ministério do Planejamento e Orçamento coletado pelo IBGE 
2023, foram identificados 16.560 (dezesseis mil e quinhentos e sessenta) Yanomami em 
aldeias no território de Roraima e outros 10.294 (dez mil e duzentos e noventa e quatro) 
em aldeias localizadas no Amazonas, nesse total de 26.854 (vinte e seis mil e oitocentos 
e cinquenta 32 e quatro) já foram contabilizados os 5 (cinco) mil Yanomami recenseados 
por via aérea, pois são indígenas que não têm contato direto com pessoas externas. O 
IBGE não faz projeção total dos indígenas que vivem nessas regiões Um cálculo prelimi-
nar do IBGE indica que esses mais de 26 mil moradores da terra indígena correspondem 
a 47% da população Yanomami – um contingente que vive em áreas mais remotas do 
território. Logo essa porcentagem indica que a TIY abriga cerca de 57 mil indígenas. Ne-
cessário se faz a criação de atos normativos do CNJ que regulem o direito básico à vida 
e saúde, pois esses povos indígenas brasileiros perpassam por momento de vulnerabili-
dade, além das já criadas Resolução CNJ n° 287/2019, que estabelece procedimentos no 
tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade, 
e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito criminal do Poder 
Judiciário, e a Resolução CNJ n° 299/2019, que dispõe sobre o sistema de garantias de 
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direitos das crianças e dos jovens vítimas ou testemunhas de violência, com diretrizes 
especificamente direcionadas para as crianças indígenas. Além disso, foram realizadas 
pesquisas, a fim de aprimorar os dados e a prestação jurisdicional nesse tema, bem 
como, foram editados manuais orientadores aos órgãos do Poder Judiciário, voltados ao 
desenvolvimento sustentável e à redução da desigualdade. Portanto, a sociedade bra-
sileira é heterogênea e democrática, devendo as políticas públicas ser voltadas não só 
para a maioria, mas com especificidades a efetiva política em prol das minorias como, 
por exemplo, as classes indígenas isoladas e de difícil acesso, devendo assim alcançar 
todas as pessoas. Os povos indígenas precisam ser reconhecidos como grupo dotado de 
estruturas organizacionais próprias, com cultura, costumes, línguas, crenças e tradições. 
Uma medida das autoridades para que os índios voltassem a sua rotina a curto/médio 
prazo seria a retirada de todos os garimpeiros ilegais da Terra Indígena Yanomami, com 
práticas de fiscalização em seus territórios e assistência médica continuada, correspon-
dendo assim, ao princípio da dignidade da pessoa humana.

Palavras-chave: Crise Humanitária; Responsabilidade Civil; Povos Indígenas; Preserva-
ção; Direitos Fundamentais.
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Introdução
O presente artigo tem como escopo investigar a responsabilidade do Estado 

quanto a superlotação do sistema carcerário brasileiro e a transmissão de doenças, 
o que representa violação ao direito fundamental à integridade física dos apenados. 
O problema a ser abordado é a responsabilidade do Estado quanto à superlotação do 
sistema carcerário e a maior ocorrência de transmissão de doenças nas unidades pri-
sionais. Esta pesquisa tem por objetivo investigar a responsabilidade do Estado quan-
to a superlotação e a maior ocorrência de transmissão de doenças entre os apenados, 
a partir da identificação de dados dessa transmissão de doenças nas unidades prisio-
nais, suas causas e políticas públicas e existentes e a violação ao direito fundamental 
à integridade física do apenado. 

Metodologia
No que concerne à metodologia empregada nesta pesquisa, a abordagem meto-

dológica adotada é resultado de revisão da literatura pertinente e da análise de artigos e 
dados especializados no campo em questão. O presente estudo assume uma orientação 
predominantemente bibliográfica, caracterizada por sua natureza descritiva e explicati-
1 Curso de Direito. Centro Universitário Dom Bosco - UNDB.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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va. A natureza descritiva da pesquisa é manifesta na análise da responsabilidade civil do 
Estado em relação à superlotação do sistema carcerário e à transmissão de doenças nas 
unidades prisionais. Nesse contexto, o exame minucioso de obras doutrinárias e bancos 
de dados fornece uma base sólida para a compreensão detalhada das dimensões dessas 
questões prementes no contexto do ordenamento jurídico.

Além disso, a pesquisa adota uma abordagem explicativa, concentrando-se nas 
consequências decorrentes do não cumprimento do dever de reparar os danos resultan-
tes da omissão do Poder Público em relação ao sistema prisional e não cumprimento do 
seu dever de guarda. Nesse âmbito, a análise crítica das implicações legais e sociais é 
aprofundada e indica pontos de terrível omissão governamental. Portanto, este estudo 
se baseia em uma metodologia que busca elucidar as complexas questões relacionadas 
à responsabilidade civil do Estado no contexto da disseminação de doenças nas prisões, 
ao mesmo tempo em que explora as implicações de suas obrigações.

Resultados e discussão
Um relevante ponto para o debate acerca da condenação e execução penal no 

Brasil é o (des)respeito aos princípios penais de origem constitucional. É inegável a in-
tegração entre os princípios constitucionais penais e os processuais penais, incluindo os 
princípios de maior relevância da guarida constitucional no processo penal: a dignidade 
da pessoa humana e o devido processo legal (NUCCI, 2014).

A Lei de Execução Penal objetiva assegurar condições para a integração social do 
condenado,  com garantia de sua integridade física e moral, daquele que está sob custódia 
estatal. O Estado é o responsável por garantir o cumprimento das leis e a proteção dos ci-
dadãos e sua negligência quanto ao cumprimento desse dever constitui uma violação da 
Responsabilidade Civil do Estado. O Poder Público, gerenciador da administração e manu-
tenção do Sistema Carcerário, tem a responsabilidade de garantir que os apenados gozem 
das condições necessárias para tanto, uma vez que a manutenção de sua dignidade que 
não é um direito revogado mediante sentença (DEMARCHI, 2008)

O sistema penitenciário é caracterizado por frequentes epidemias de doenças in-
fecto-contagiosas, como a Aids, sífilis, tuberculose e demais — todas alimentadas pelos 
aspectos deficientes das UPRs. Outro problema crônico é a insuficiência de programas 
efetivos de reabilitação e assistência médica, escassez responsável pelo largo exponen-
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cial de fracasso da finalidade estatal de reintegrar os detentos à sociedade e, por conse-
quência, promover uma redução no instituto da reincidência criminal. 

Neste teor, a Comissão Parlamentar de Inquérito do Sistema Prisional (2009) foi 
proposta para investigar a ingerência carcerária e a sua consequente crise. A comissão 
CPI, em visita a Colônia Penal Agrícola no Mato Grosso do Sul, recebeu denúncias de 
trabalhos análogos à escravidão, espancamentos, corrupção dos agentes penitenciários, 
assim como descreveu a situação como calamitosa e em completo rompimento com a 
legislação de execução penal e, em consequência, princípios constitucionais. A Colônia 
sul-mato-grossense foi considerada a mais precária em razão de sua estrutura, descum-
primento de preceito legais e a situação degradante dos apenados (BRASIL, 2009).

Neste ínterim, faz-se necessário apontar as hipóteses doutrinárias que assevera o 
alargamento de hipóteses de responsabilidade objetiva com base no princípio da digni-
dade da pessoa humana. Ainda que a aplicação de punições e sanções administrativas 
aos apenados sejam lícitas com base na LEP, como não ocorreu no exemplo direto acima 
explicitado, na eventualidade de causar danos e desrespeitarem a máxima do princípio 
de proteção da dignidade da pessoa humana, é vertida em responsabilidade objetiva, 
uma vez que, este instituto da responsabilidade civil independe da prática de ato ilícito 
(MORAES, 2003).

Insta analisar a acepção de responsabilidade, que é considerada como a neces-
sidade de responsabilizar o causador do dano por seus atos danosos para com terceiro. 
Estabelece, ainda, que a responsabilidade impõe a todos o dever de responder por seus 
atos e traduz, consigo, a própria noção de justiça moderna. Tipificando a responsabilida-
de no caso em questão, reconhece-se este instituto jurídico como consequência direta 
da intervenção estatal na vida social (STOCO, 2007).

Os dados quanto a doenças infecciosas diagnosticadas em pessoas privadas de 
liberdade alcançava o número de 30 mil em junho/2022, segundo a Câmara Legislativa, 
que identificou aumento no último triênio, de acordo com o Departamento Penitenci-
ário Nacional (DEPEN). O resultado de boletins epidemiológicos, revelam que 33 mil 
presidiários convivem com o quarteto das principais doenças transmissíveis entre os en-
carcerados brasileiros: HIV/Aids (10.183 diagnósticos), hepatite (2.661 diagnósticos), sí-
filis (6.168 diagnósticos) e tuberculose (7.928 diagnósticos). Presidiários brasileiros, que 
ultrapassam 670 mil, divididas em 1.500 unidades prisionais, são alvo da ingerência es-
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tatal e sofrem com a falta de monitoramento. Os dados são semestralmente repassados 
ao DEPEN pelas secretarias estaduais de Administração Penitenciária (BRASIL, 2022).

Em 2019, a morte de presos por doenças infecciosas cresceu em 114% em presídios 
fluminenses em 7 anos. Entre 2010, com 125 óbitos à 2017, 268 óbitos, número que foi ele-
vado em razão da pandemia de SARS-COVID-19 (CAPITAL, 2019).

Já no estado do Maranhão, o relatório de visita ao Complexo Penitenciário de Pedri-
nhas realizado pelo Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura identificou que 
a superlotação marca todos os espaços do complexo, indicando que o espaço da Triagem 
(CCOCTSP - Centro de Classificação, Observação, Criminolocia e Triagem do Sistema Prisio-
nal) operava em aproximadamente 122% de sua capacidade, bem como que celas destinadas 
a 8 presidiários eram ocupadas por 18, situação que viola a LEP, uma vez que o estabelecimen-
to penal não observa a capacidade que seria compatível com sua estrutura. A superlotação e 
infraestrutura deficiente colaboram para a formação de um ambiente insalubre, desumano 
e degradante. Ato contínuo, o MNPCT constatou a escassez de atendimento médico aos pre-
sidiários que apresentavam feridas expostas, diagnósticos de tuberculose sem tratamento 
adequado e convivem em conjunto com demais detentos, também a escassez de medica-
mentos que, segundo relatos, se resumem a Dipirona (MNPCT, 2015, p. 10-12).

Considerações finais
A pesquisa busca fomentar uma análise crítica às políticas públicas das entidades 

governamentais, seus sucessos e fracassos, bem como ampliar a compreensão da comuni-
dade jurídica e acadêmica quanto o enfrentamento à superlotação nos sistemas prisionais 
e o índice de ocorrência de doenças, assim como, apurando a inconstitucional “suspensão” 
do direito fundamental à saúde e à integridade dos apenados, provocando assim uma ne-
cessária revisão do papel do Estado e as consequências de sua omissão.

Desta forma, o artigo deseja apresentar medidas e decisões cabíveis para proceder 
quanto ao não cumprimento do dever de guarda estatal e a responsabilização adequada 
do Poder Público por causar danos aos internos por razão incompetência de caráter omis-
sivo na gestão prisional e a sua falha em assegurar-lhes condições de plena segurança e 
cumprir preceitos de manutenção de sua dignidade. 

Palavras-chave: Crise Carcerária. Integridade dos apenados. Responsabilidade Civil. Su-
perlotação dos presídios. Violação dos direitos humanos. 
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O Direito e a justiça no Brasil: produto 
cultural e críticas criminais
DISCENTES: AZEVEDO, Rosemary Cristina Alves Coelho1 

ORIENTAÇÃO: SILVA, Adriana Mendonça da2 

Introdução
As diversas áreas do Direito estão inseridas na sociedade a todo o momento, a 

sua evolução acompanhando o processo evolutivo humano e os novos processos norma-
tivos que surgem dela, revolucionando todo um sistema responsável pelas interações 
sociais e seus reflexos na esfera individual. Logo, a cultura do direito e o feminismo sur-
gem como instrumento para garantir e buscar a justiça entre os cidadãos. Diante disso, é 
necessário especificar a importância desses instrumentos para a sociedade.

Assim, é importante entender o direito como produto cultural, pois as leis são ba-
lizadoras da convivência em sociedade. Surge a necessidade de debater sobre a evolução 
e limites da Criminologia Crítica no Brasil e o feminismo que são responsáveis por estu-
dos e discussões acerca de assuntos criminais, principalmente relacionados a mulheres, 
ao passo que continuam sendo importante instrumento de averiguação da desigualda-
de e inoperância do sistema penal.

Metodologia
O presente trabalho tem por escopo analisar a importância do direito como pro-

duto cultural, além de debater sobre a evolução e limites da Criminologia Crítica no Bra-
sil e os efeitos do feminismo na esfera penal. Para que a presente análise fosse possível, 
empregou-se o método de abordagem qualitativa que tem como fonte direta para cole-

1 Curso de Direito. Centro Universitário Dom Bosco - UNDB.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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ta de dados o ambiente natural na qual se busca compreender e interpretar determina-
dos comportamentos, opiniões, percepções, entre outros aspectos imateriais e a partir 
da análise da legislação vigente. A pesquisa é exploratória, tendo como método o pro-
cedimento bibliográfico e documental, tendo em vista que se utilizou registros prévios 
disponíveis, decorrentes de pesquisas anteriores sobre o direito positivo. Além disso, foi 
aplicada neste trabalho a metodologia dedutiva, onde se parte de uma ideia generalista 
para alcançar uma conclusão específica, através do raciocínio lógico.

Resultados e discussão 
O direito, como produto cultural, é o meio pelo qual é estabelecido segurança, 

para a satisfação das necessidades dos seres humanos. É, pois, ao longo dos anos, um 
processo de transformação de uma vida animal para uma vida social, elaborando as for-
mas de comportamento adequado à convivência. Segundo (LARAIA, 2001, p. 36) “graças 
à cultura a humanidade distanciou-se do mundo animal. Mais do que isto, o homem 
passou a ser considerado um ser que está acima de suas limitações orgânicas”. Uma das 
características que diferenciam o ser humano dos animais irracionais é a capacidade de 
produção de cultura. É toda a rede complexa que inclui as crenças, a moral e a lei.

A Criminologia Crítica entra em crise a partir dos anos 1980 ao restringir-se em 
diagnóstico da seleção do sistema penal, bem como a falta de proporcionalidade en-
tre penas, da discricionariedade da atuação dos componentes das instâncias formais 
de controle e da defesa da criminalização de determinadas condutas, pois existe uma 
contradição em meio a essa corrente, pois ao mesmo tempo em que busca uma di-
minuição da punição em relação aos crimes patrimoniais e do tráfico de drogas, por 
exemplo, responsáveis pela maioria da população carcerária brasileira, buscam a cri-
minalização de comportamentos que são vazios de punição.  Mesmo em crise, as Cri-
minologias Críticas continuam sendo importante instrumento de questionamento da 
desigualdade e inoperância do sistema penal, da estrutura de classes, e de desenvol-
vimento de propostas. 

Outrossim, pode-se perceber que através da criminologia feminista e de análise 
sobre a vitimização de mulheres, estabelece estudos continuados e voltado para os cri-
mes domésticos e familiares, também, crimes sexuais que antes foram ignorados pela 
criminologia. Portanto, por meio desses estudos foi possível identificar que as experiên-
cias das mulheres em relação ao medo e à segurança transgridam a dicotomia pública 
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e privada, não sendo captadas pela maior parte das pesquisas de vitimização em maior 
número voltadas para as análises de violência vividas no espaço público.   Dentre as crí-
ticas e problematizações proposto pela criminologia feminista, destaca-se a análise do 
campo institucional, segundo a qual:

O sistema de justiça criminal é predominantemente masculino e 
as posições de poder são quase que exclusivamente ocupadas por 
homens. Mais do que um cálculo a respeito das oportunidades 
igualitárias para ambos os sexos, as femi-nistas pretendem cha-
mar a atenção aqui para o fato de que um ambiente mascu-lino, 
orientado por premissa cientificas androcêntricas e pelos valores 
patriar-cais de nossa sociedade, irá favorecer a expressão de expec-
tativas estereotipa-das com relação ao comportamento feminino 
apropriado, que, por sua vez, irão orientar o julgamento das mulhe-
res que entram no sistema, tanto como vítimas como agressoras. 
Em consonâncias com as teorias da reação social, a crimino-logia 
feminista estimula a reflexão sobre a natureza da lei e de suas su-
posições predominantes, levantando a questão dos interesses que 
são servidos pela lei e quais não são por ela tratados. (PORTELLA, 
2014 apud FONTES; HOFFMANN, 2018, p. 274).

Para Vera Malaguti Batista, “a criminologia se relaciona com a luta pelo poder e 
pela necessidade de ordem” (BATISTA, 2011, p. 19). Assim, a indagação às Criminologias 
Críticas, inclusive as Criminologias Feministas, o controle, a ordem e a punição são os 
objetos de pesquisa e consequente finalidade do pensamento criminológico. Por fim, 
é importante superar os questionamentos teóricos e investir em debates políticos e so-
ciais para obter uma política criminal efetiva.

Considerações finais
O direito é um produto cultural da vida em sociedade, pois nenhuma socieda-

de consegue sobreviver sem regras de conduta.   Os seres humanos ao longo do tempo 
aprenderam a conviver em sociedade, ao qual essa relação gera inevitáveis conflitos, 
dessa forma, surge o Estado como pacificador social, utilizando-se de regras e princípios.

Nessa toada, tem-se a violência de gênero que é uma realidade oriunda das so-
ciedades patriarcais, a qual estabelecem uma dominação e subordinação entre homens 
e mulheres. Nesse sentido, a luta pelo reconhecimento pelos direitos das minorias são 
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frutos de luta longa e árdua que se tem no feminismo um movimento social que busca 
garantir a visibilidade da força das mulheres, fazendo com que elas possam se identifi-
car enquanto sujeitos políticos e articulem movimentos, promovendo um diálogo com 
a sociedade. Logo, espera-se do poder público uma constante evolução do debate da 
união entre as políticas públicas de segurança e as políticas criminais, para que a política 
criminal em respeito aos direitos humanos seja eficiente e garanta a segurança e liber-
dade dos cidadãos.     

Palavras-chave: Direito, Justiça, Cultura, Criminologia e Feminismo.
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Alienação parental à luz da 
Constituição: uma análise sobre os 
instrumentos que têm sido utilizados 
para a mitigação das práticas de 
alienação parental
DISCENTES: CARDOSO, Glícia Beatriz Ferreira; MAGALHÃES, Mariana 
Monteiro; TIBURCIO, Millena Dominhique Guedes1 

ORIENTAÇÃO: SILVA, Adriana Mendonça da2 

Introdução
O presente estudo tem como temática central a Alienação Parental que acomete 

crianças e adolescentes principalmente em processos litigiosos de dissolução matrimo-
nial. Nesse sentido, o problema que originou este estudo visa compreender não apenas 
o que se entende por Alienação Parental, como também analisar a Lei n° 12.318/2010 sob 
a ótica constitucional e os instrumentos que têm sido desenvolvidos na esfera jurídica 
para atenuar as práticas que, muitas vezes, têm resultado na Síndrome da Alienação Pa-
rental (SAP). Desse modo, a relevância de se discutir sobre tal temática está em buscar 
maiores reflexões sobre esse fenômeno que afeta tantas crianças e adolescentes na so-
ciedade brasileira, a fim de averiguar se os Poderes Públicos têm atuado ou se mostrado 
omissivo no enfrentamento dessa problemática de âmbito intrafamiliar e social.

Metodologia
O presente trabalho utilizou como metodologia tanto a pesquisa de natureza ju-

rídico-dogmática como também de natureza empírica, com uma abordagem predomi-
1 Curso de Direito/Bacharelado. Universidade Estadual do Maranhão (UEMA).
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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nantemente qualitativa. Isso porque as investigações se deram dentro do ordenamento 
jurídico brasileiro vigente, por meio da análise documental, e também fora deste, com 
a utilização da revisão bibliográfica em artigos, revistas, teses e dissertações. Nesse sen-
tido, de início, buscou-se compreender a Alienação Parental na perspectiva jurídica e 
também psicológica, dando destaque para as consequências que essa prática realiza-
da, em regra, pela autoridade parental, ocasiona no desenvolvimento da criança e do 
adolescente. Em seguida, a pesquisa se desenvolve no sentido de verificar os direitos e 
princípios constitucionais que são violados pelo fenômeno da Alienação Parental, bem 
como analisar a lei pertinente a essa temática à luz da Constituição Federal de 1988. Por 
último, faz-se uma levantamento sobre os institutos/mecanismos que têm sido desen-
volvidos para mitigar as práticas que ocasionam a Síndrome da Alienação Parental, em 
consonância com o que prega a Carta Magna brasileira.

Resultados e discussão  
A Síndrome da Alienação Parental (SAP) teve seu conceito cunhado em 1985, 

pelo psiquiatra estadunidense Richard Gardner, e pode ser definida como “um distúr-
bio da infância que aparece quase exclusivamente no contexto de disputas de custódia 
de crianças”. Nesse sentido, sua manifestação, de maneira preliminar, consiste em uma 
“campanha denegritória contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria 
criança e que não tenha nenhuma justificação” (GARDNER apud ANDRADE, 2016, p. 2). 
Desse modo, pode-se afirmar que a referida síndrome ocorre em face da existência de 
uma relação conflituosa entre os genitores da criança, de maneira que um destes passa a 
manipulá-la, objetivando assim o distanciamento entre a criança e outro genitor.

Ante o elucidado, tornam-se cristalinos os impactos gerados pela Alienação Pa-
rental no que tange aos danos psicológicos ocasionados ao adolescente ou à criança 
alienada, de modo que esta passa a apresentar comportamentos incomuns, que apenas 
constituem um reflexo dos efeitos emocionais e mentais gerados, com os quais terá que 
conviver, muitas vezes, pelo resto de sua vida. No entanto, para além da esfera psicoló-
gica, faz-se indispensável a análise da SAP sob o viés jurídico, uma vez que esta se faz 
presente no contexto contemporâneo de maneira potencial, podendo acarretar ao geni-
tor alienante, à luz da Lei nº 12.328/10 (BRASIL, 2010), graves penalidades, a exemplo da 
suspensão da autoridade parental, e até mesmo a inversão da guarda. 
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Com efeito, a Alienação Parental constitui um problema de natureza não ape-
nas intrafamiliar como também social à medida que afeta boa parte dos membros da 
sociedade brasileira, quais sejam as crianças e os adolescentes. Além disso, trata-se de 
um conjunto de atos que afrontam diretamente direitos e princípios constitucionais das 
crianças e dos adolescentes, como o direito à saúde, à educação, ao lazer, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar (art. 227, primeira parte,  CF/88). Vale 
ressaltar, ainda, que a família ao praticar atos de Alienação Parental descumpre seu de-
ver constitucional de colocar as crianças e os adolescentes a salvo de toda forma de ne-
gligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227, segunda 
parte, CF/88).

Em face do exposto, o Estado brasileiro, por meio do seu Poder Legislativo, à luz 
do que dispõe a Constituição Federal de 1988, acrescenta no ordenamento jurídico pá-
trio a Lei de Alienação Parental nº 12.318, em 26 de agosto de 2010. Desse modo, a posi-
tividade desse instrumento legal representou o reconhecimento jurídico da Alienação 
Parental como um conjunto de atos que promovem uma violação massiva de direitos 
de crianças e de adolescentes, bem como o descumprimento de deveres fundamentais 
inerentes à autoridade parental (art. 3º, LAP). Assim, com base no que dispõe a LAP, in-
fere-se uma maior preocupação do legislador em garantir o princípio constitucional da 
dignidade humana da criança e do adolescente, uma vez que além de coibir atos nocivos 
à formação desses sujeitos e que possam desencadear a Síndrome da Alienação Parental 
(SAP), tal lei ainda constitui um solução para a lacuna referente à proteção psicológica 
da criança ou do adolescente no ordenamento jurídico brasileiro, conforme ressalta No-
ronha e Romero (2021).

Diante disso, com a promulgação da Lei n° 12.318/2010, houve um avanço nos me-
canismos de prevenção e mitigação da Alienação Parental. Com efeito, foi instituída a Lei 
da Guarda Compartilhada, que impõe o equilíbrio de tempo de convívio entre os pais, 
avós ou responsáveis pela criança ou adolescente, não se confundindo com guarda al-
ternada. Assim, os filhos passarão a coabitar e criar laços em ambas as casas, medida 
fundamental para o combate da síndrome de Alienação Parental. Além disso, a cidade 
de moradia também é regulamentada pela nova lei, uma vez que define a residência 
da criança e do adolescente como aquela “que melhor atender aos interesses dos filhos 
(BRASIL, 2014)”. Outra inovação no combate à Alienação Parental pela Lei da Guarda 
Compartilhada foi o dever de supervisão ao genitor que não possui a guarda, visto que 
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qualquer dos genitores poderá solicitar informações ou prestação de contas de assunto 
ou situações que afetem a saúde física e psicológica e a educação de seus filhos. 

Faz-se oportuno destacar, entretanto, que a LAP tem sido alvo de muitas críticas 
em decorrência da forma como tem sido utilizada nos processos judiciais e não propria-
mente em relação ao que há em seu texto. Logo, a aplicação da LAP deve se dar em con-
sonância com os preceitos constitucionais para que não seja usada como um mecanismo 
de discriminação de gênero ou como técnica de defesa pelos abusadores nos casos de 
abuso sexual infantil, como tem acontecido em alguns casos (VIEGAS, 2022). 

Considerações finais
A partir das discussões levantadas, constatou-se que a Alienação Parental cons-

titui um conjunto de práticas que impedem a formação e o desenvolvimento integral 
de crianças e adolescentes. Logo, são práticas que violam inúmeros direitos e princí-
pios constitucionais inerentes ao público infantojuvenil, como o princípio da dignida-
de humana e o direito à convivência familiar saudável e harmoniosa. Tal problemática, 
felizmente, tem sido combatida pelo Estado brasileiro por meio da aplicação da Lei n° 
12.318/2010 e do instituto da guarda compartilhada, conforme foi devidamente de-
monstrado neste estudo. Não obstante, faz-se necessário o constante aperfeiçoamento 
desta lei e a sua aplicação em consonância com os preceitos constitucionais para que 
as crianças e os adolescentes tenham seus direitos devidamente assegurados perante o 
fenômeno da Alienação Parental.     

Palavras-chave: Alienação Parental. Constituição. Dignidade da pessoa humana.  
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Introdução
A utilização da mediação e da conciliação como meios de solução de conflitos nas 

relações intrafamiliares tem-se mostrado uma prática eficaz na dissolução de conflitos 
ocorridos no núcleo familiar. Os conflitos de maior incidência estão relacionados às rela-
ções conjugais, pensão alimentícia dos filhos, regulamentação de visitas, conflitos entre 
pais e filhos, alcoolismo e toxicomania, transtornos mentais, entre outros. No âmbito 
do direito das famílias, a mediação e a conciliação apresentam-se como instrumentos 
capazes de fortalecer o entendimento e o reestabelecimento dos vínculos familiares, 
promovendo o acesso à justiça, a autonomia privada e o protagonismo dos membros das 
famílias na solução dos conflitos. O presente trabalho tem como objetivo apresentar a 
mediação e a conciliação como instrumentos na resolução de conflitos familiares, com-
preender sua aplicação e funcionamento e verificar quais são seus impactos na solução 
dos conflitos. A metodologia de pesquisa é bibliográfica descritiva e também documen-
tal, com análise de publicações na área. Os resultados mostram a importância da media-
ção e conciliação como instrumentos de solução de conflitos familiares. Nesse contexto, 
devem ser fomentadas a utilização da mediação e da conciliação como meios alterna-
tivos ao judiciário na solução de conflitos familiares, buscando-se o fortalecimento das 

1 Graduada em Direito. Instituto Florence de Ensino Superior - IFES.
2 Graduada em Direito. Universidade Ceuma.
3 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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relacões familiares a partir da abordagem humanizada e da autogestão dos conflitos, o 
que     contribui para a harmonia e a paz nas relações familiares. 

Metodologia 
A pesquisa utiliza o método dedutivo e exploratório, com análise qualitativa e 

documental, onde se busca os mecanismos que corroboram para entendimento da me-
diação e da conciliação como instrumentos de solução de conflitos familiares. Procedeu-
-se a coleta de referencial teórico, livros, artigos científicos, jurisprudência e legislação 
aplicável como a Constituição Federal de 1988, Código Civil, Código de Processo Civil, Lei 
nº 9.307/1996 (Arbitragem), Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
Resolução n° 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça que traz disposições sobre a au-
tocomposição com a utilização dos instrumentos de mediação e conciliação. Busca-se a 
análise dos conceitos aplicáveis e do funcionamento desses instrumentos como formas 
de solução de conflitos e sua aplicação no direito das famílias para a efetiva resolução 
dos conflitos do ambiente familiar.

Resultados e discussão 
A aplicação da mediação e da conciliação como instrumentos de solução de con-

flitos apresenta-se como alternativa à judicialização do conflito intrafamiliar. A media-
ção familiar dá maior importância às partes, revelando seu protagonismo e autogestão 
na resolução dos conflitos. O mediador atua como orientador para auxiliar os envolvidos 
a alcançar a solução dos conflitos. 

Segundo Conrado Paulino da Rosa (2012, p. 128-133) as sentenças proferidas pelo 
judiciário não são capazes de satisfazer as partes em seus verdadeiros interesses porque 
o mecanismo vai agir apenas na aparência do conflito para efetivar a pacificação das par-
tes, restando o verdadeiro motivo para a lide oculto. 

Além da mediação e conciliação, existem outros instrumentos que podem ser uti-
lizados na resolução dos conflitos familiares. Dentre estes, destacam-se a negociação, a 
arbitragem e a lei de mediação. Cada um desses instrumentos possui suas particularida-
des e é utilizado de acordo com a natureza e complexidade do conflito.

 A Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça implementou a Resolu-
ção de conflitos consensuais, através da conciliação e mediação. Para o Conselho Nacio-
nal de Justiça ´a mediação é uma negociação facilitada ou catalisada por um terceiro´. 
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Segundo Braga Neto (2009) o conciliar objetiva a solução do conflitos e oferecerá 
a possibilidade de composição a partir de uma visão diferenciada e ‘não envolvida’ para 
por fim a demanda. 

Já a negociação trata-se de uma comunicação voltada à persuasão, as partes têm 
total controle sobre o processo e o resultado. A arbitragem é disciplinada pela Lei nº 
9.307/96 e prevê a submissão do conflito a um terceiro, que decidirá de acordo com a lei 
ou com a equidade. Neste caso, a decisão deverá ser acatada pelas partes, pois esta tem 
força de título executivo judicial, sendo irrecorrível.

O mediador atua como facilitador da comunicação entre as partes, buscando en-
tender os interesses e necessidades de cada uma e auxiliando-os a encontrarem soluções 
mutuamente vantajosas. O conciliador propoe alternativas para a resolução do conflito 
e auxilia as partes a encontrarem uma solução amigável. Esses mecanismos trazem do 
processo os princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade para agregar aos benefícios que cercam esses instrumentos. 

A Constituição Federal é responsável por promover mudanças sobre o direito das 
famílias e o Código Civill de 2002 de modo a garantir acesso à justiça, em conformida-
de ao inciso XXXV, do art.5º da Constituição Federal de 1988. Maria Berenice Dias (apud 
LÁZARO, 2019) destaca “o princípio do pluralismo das entidades familiares é encarado 
como o reconhecimento pelo Estado da existência de várias possibilidades de arranjos 
familiares”. 

Assim, são possíveis soluções que atendam às necessidades de todos os envol-
vidos, mantendo o foco no bem-estar da família, oportunizando às partes chegar a um 
resultado que atenda aos interesses e necessidades de todos. Além disso, esses método 
são mais céleres, econômicos e confidenciais, evitando o desgaste emocional que um 
processo litigioso pode causar. 

A mediação ajuda a promover uma comunicação mais saudável entre os mem-
bros da família, evitando problemas futuros. Portanto, sua utilização é fundamental 
para a construção de relações familiares mais harmoniosas e duradouras.

Segundo Silva e Santos (2019, p. 45), um processo de mediação e conciliação bem-
-sucedido, segue algumas etapas, como estabelecer um ambiente respeitoso e acolhe-
dor, onde os envolvidos possam trazer suas questões e opiniões, para dialogar buscando 
o entendimento mútuo.
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Ante o exposto, os conflitos familiares podem ser resolvidos pelos meios alterna-
tivos de solução de conflitos, a exemplo da mediação e da conciliação, sem que haja a 
necessidade de provocação do judiciário, buscando-se, ainda, preserver os envolvidos e 
seus interesses.

Considerações finais 
Com os resultados obtidos é possível verificar que a resolução dos conflitos 

familiares é de extrema importância para garantir a harmonia e a paz dentro das 
relações familiares.

A mediação e a conciliação são métodos alternativos de resolução de conflitos 
que se revelaram eficazes na resolução de litígios familiares. 

A mediação, como técnica de resolução de conflito, busca o entendimento entre 
pessoas com relacionamento contínuo, e é cada vez mais necessária nas esferas extra-
judicial e judicial porque, ao mesmo tempo em que segue os princípios do direitos das 
famílias, respeita, antes de tudo, a dignidade da pessoa e permite ao mediador, e para 
ambos os lados, a satisfação com a resolução do conflito e não apenas com as questões 
superficiais, sem vencedores ou perdedores. 

Além disso, as questões emocionais que não podem ser resolvidas por todo o 
processo judicial são muitas vezes amenizadas, porque o diálogo entre os envolvi-
dos domina durante o procedimento, o que também permite que a manutenção dos 
laços familiares. 

Nesse sentido, a mediação e a conciliação são instrumentos fundamentais para 
a solução dos conflitos intrafamiliares. No entanto, também existem desafios na utili-
zação dessas técnicas, como a necessidade de um terceiro imparcial qualificado e a ne-
cessidade de que as partes estejam dispostas a participar do processo. Cada um desses 
instrumentos possui suas particularidades e é utilizado de acordo com a natureza e com-
plexidade do conflito. 

Palavras-chave: Mediação. Conciliação Solução de conflitos. Relações familiares. Direito 
das famílias.
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Introdução
Historicamente, no Brasil, a configuração da família é marcada por padrões reli-

giosos, patriarcais e patrimoniais. Dessa forma, somente com o advento dos movimentos 
sociais e políticos do séc. XX é que nasce a Constituição Federal de 1988, a “Constituição 
Cidadã”, que ressignifica as relações familiares, tendo base em valores principiológicos, 
com o destaque a afetividade. Dessa forma, o presente trabalho analisa a contradição 
entre a consolidação da afetividade como vínculo familiar e os direitos inerentes ao con-
cubinato. À luz da revisão bibliográfica, examina-se a configuração da família no Brasil 
e suas mudanças. Ademais, utiliza-se do julgamento no STF do Recurso Extraordinário 
1.045.273, que apreciou o tema de repercussão geral da possibilidade de reconhecimen-
to estatal da coexistência de uniões estáveis paralelas e a consequente divisão da pensão 
por morte entre os companheiros, para mostrar, a partir da análise jurisprudencial, a vul-
nerabilidade jurídica do concubino diante da escassa regulamentação do tema.

Metodologia
A revisão bibliográfica foi basilar neste estudo, pois focou na revisão conceitual 

das entidades familiares, valendo-se, para tanto, de obras de autores especialistas no 

1 Graduandas em Direito Bacharelado/UEMA.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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tema e dos dispositivos da Constituição Federal e do Código Civil. O exame realizado 
por intermédio de artigos buscou aprofundar o objeto e compreender quais óbices as 
normas enfrentam perante à diversidade das relações afetivas hodiernas. Além disso, 
buscou-se analisar a jurisprudência e fazer um exame interdisciplinar do Direito, sobre-
tudo em relação à definição de família, à partilha de bens, ao reconhecimento judicial 
do concubinato e às obrigações e direitos dos cônjuges. A pesquisa direcionou-se para 
o diálogo entre a lei e a jurisprudência, observando as omissões motivadoras da inse-
gurança jurídica relativa à este tema. A partir desses procedimentos, foi elaborado um 
estudo acerca dos impactos resultantes da problemática vigente, com a finalidade de 
circunscrever o conteúdo da pesquisa, ilustrar o contexto nacional específico e examinar 
o comportamento do sistema de justiça perante este obstáculo, de modo que as técnicas 
metodológicas utilizadas complementaram esse projeto (MACHADO, 2017).

Resultados e discussão
A configuração da família no Brasil se dá a partir da influência dos Direito Ro-

mano, Direito Canônico e Direito Germânico, sendo limitada a um padrão religioso, 
patriarcal ou até mesmo patrimonial, além dela ser equiparada a uma simples relação 
contratual. Nesse contexto, acerca dos direitos, praticamente todos eram inerentes aos 
homens, enquanto a maioria dos deveres eram impostos às mulheres.   

Contudo, essa perspectiva foi superada a partir dos movimentos políticos, sociais 
e culturais do século XX, que colaboraram para a promulgação da Constituição Federal 
de 1988. Novas definições surgiram no ordenamento jurídico com base nos valores prin-
cipiológicos do casamento. Dessa forma, as relações civis foram ressignificadas, sendo o 
interesse da pessoa humana o tema de centralização. E, como consequência, a afetivi-
dade humana tornou-se o princípio basilar das relações familiares, substituindo o mero 
interesse patrimonial pelo efetivo afeto entre seus membros.

Já o Código Civil de 2002 institui o Dever de fidelidade e a monogamia como 
regras do casamento, vedando o reconhecimento e a legitimação das relações extra-
conjungais. Entretanto, é possível observar a recorrência, na prática, da infidelidade e 
a constituição de relacionamentos paralelos ao casamento ou união estável, não tendo 
um regulamento próprio ou previsão legal.  Portanto, o concubino sofre com a vedação 
de vários direitos, como os de matéria patrimonial, sucessória e até mesmo o direito à 
subsistência. 
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A inexistência de regulação específica do concubinato é responsável por gerar 
uma insegurança jurídica ao colocar em oposição o dever de fidelidade do companhei-
ro(a) com o princípio da afetividade e o seu  conceito de entidade familiar. Assim, tal 
qual o casamento e a união estável, a relação extraconjugal nasce e é mantida pelo afe-
to entre os envolvidos e até mesmo pode vir a constituir família, a partir do interesse 
mútuo, da existência de filhos, do esforço conjunto, além da convivência pública. Desse 
modo, é controverso considerar o afeto como o princípio basilar das famílias, visto que 
o concubinato pode ter esse respaldo, mas não é reconhecido como entidade familiar, o 
que vulnerabiliza o concubino.

Outrossim, a jurisprudência debate com recorrência essa temática, haja vista que, 
até o momento, somente os filhos advindos de uma relação extraconjugal se equiparam 
aos bilaterais e têm seus direitos resguardados, conforme o art. 1.829, do Código Civil. 
Nesse sentido, destaca-se, para fins de análise jurisprudencial neste estudo, o julgamen-
to no STF do Recurso Extraordinário 1.045.273, que apreciou o tema de repercussão geral 
da possibilidade de reconhecimento estatal da coexistência de uniões estáveis paralelas 
e a consequente divisão da pensão por morte entre os companheiros, independente-
mente de serem relações hétero ou homoafetivas.  

Requisitado a decidir a questão, o Supremo Tribunal Federal assentou a seguinte 
tese, na qual se observa a prevalência do dever de fidelidade e da monogamia:

A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressal-
vada a exceção do artigo 1723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo 
vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da 
consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-cons-
titucional brasileiro.

Em vista do supracitado, depreende-se que enquanto houver a distinção entre 
entidades familiares legítimas ou não, uma vez que o concubinato seja caracterizado, é 
impossível que haja a averiguação dos direitos resultantes desse relacionamento afeti-
vo, resultando em um conflito principiológico entre a supremacia da afetividade na fa-
mília e o dever de fidelidade.

Conclusão
É viável concluir que o trabalho aborda a trajetória histórica e evolução da regu-

lamentação da família no Brasil, a qual ainda é escassa mediante a urgência das rela-
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ções concubinárias e os seus direitos. Já é pacificado o entendimento de que os filhos 
advindos dessas relações são equiparados aos filhos bilaterais, conforme o Código Civil. 
Entretanto, o concubino ainda está em estado de vulnerabilidade, mediante a falta de 
reconhecimento da possibilidade dessa relação ser afetiva e familiar. Assim, o estudo 
do julgamento no STF do Recurso Extraordinário 1.045.273 e da sua respectiva tese pos-
sibilitou a análise do tratamento distinto entre os vínculos familiares reconhecidos e o 
concubinato, visto que a tese do dever de fidelidade e a monogamia se sobressaem à 
afetividade dessa relação.  

Palavras-chave: Afetividade. Concubinato. Direitos. Jurisprudência. Vínculo Afetivo. 
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dos danos morais com caráter 
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jurisprudencial da incorporação dos 
punitive damages como forma de 
ativismo judicial pela jurisprudência 
pátria
DISCENTES: LEMOS, Victor Emmanuel Espíndola1 

ORIENTAÇÃO: RAPOSO, Rodrigo Otávio Bastos Silva2 

Introdução
A presente pesquisa trata sobre a incorporação dos punitive damages aos danos morais pela 

prática judicial brasileira. O problema é a impropriedade dessa utilização, tendo em vista se tratar 
de uma importação acrítica e arbitrária deste instituto próprio do common law ao ordenamento 
jurídico brasileiro, de notada tradição romano-germânica. A justificativa é a necessidade de se ve-
rificar se o instituto, advindo de verdadeiro ativismo judicial, se amolda ao ordenamento jurídico 
brasileiro. Os objetivos da pesquisa são analisar o instituto dos danos morais, verificar como o sis-
tema jurídico do common law trata do instituto, estudar de que forma a doutrina trata do tema em 
questão e elucidar o posicionamento dos tribunais superiores sobre a questão.

Metodologia
Com relação a metodologia, o método utilizado foi o comparativo, com o intuito 

de estudar os fundamentos, princípios e os valores de como os países que adotam o com-

1 Graduando em Direito. Universidade Estadual do Maranhão.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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mon law tratam do tema dos danos morais com caráter punitivo em comparação ao orde-
namento jurídico brasileiro, de civil law. Segundo Lakatos e Marconi (2003), tal método:

Pode ser utilizado em todas as fases e níveis de investigação: num es-
tudo descritivo pode averiguar a analogia entre ou analisar os elemen-
tos de uma estrutura (regime presidencialista americano e francês); 
nas classificações, permite a construção de tipologias (cultura de folk 
e civilização); finalmente, a nível de explicação, pode, até certo ponto, 
apontar vínculos causais, entre os fatores presentes e ausentes.

Utilizou-se o procedimento da leitura exploratória, pois se pesquisou em livros, 
artigos científicos, dentre outros meios de pesquisa para complementar e dar funda-
mentação teórica ao trabalho. A técnica de pesquisa utilizada foi a revisão bibliográfi-
ca, com a finalidade de usar o melhor conteúdo teórico fundamentado possível. O tema 
desta pesquisa necessita dessa revisão bibliográfica, pois é um complexo tema que pre-
cisa de conteúdo científico para fundamentar e apoiar esse projeto.

Resultados e discussão
Para dar início à discussão, foi escolhido o conceito de dano moral de Venosa 

(2005, p. 47), pelo qual “Dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e 
intelectual da vítima”. Após, verificou-se as correntes doutrinárias deste campo, através 
das quais se verificou que, segundo Schreiber (2023, p. 266), se concentram em duas:

(a) a corrente subjetiva, que compreende o dano moral como dor, 
sofrimento e humilhação; e (b) a corrente objetiva, que define o 
dano moral como a lesão a um interesse jurídico atinente à perso-
nalidade humana e, por isso mesmo, insuscetível de valoração eco-
nômica. A distinção conceitual entre as duas correntes é relevante, 
na medida em que, embora usualmente a lesão a um interesse ju-
rídico existencial provoque reações emocionais negativas, isso nem 
sempre ocorre. Assim, a publicação de matéria jornalística impu-
tando falsamente a prática de crime a uma pessoa que se encontra 
em estado de coma resultará em dano moral para os defensores 
da corrente objetiva (lesão à honra), mas não para os defensores 
da corrente subjetiva, uma vez que o estado de inconsciência do 
paciente impedirá a ocorrência de reações emocionais negativas, 
como dor, sofrimento e humilhação.
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Em seguida, realizou-se estudo sobre os danos punitivos. Descobriu-se, através 
da doutrina de Schreiber (2013), que eles foram importados do sistema norte-americano 
sem a devida atenção às particularidades da sociedade brasileira e sem o devido enten-
dimento de como o instituto é utilizado no país de origem. Verificou-se que os punitive 
damages advêm de uma antiga orientação da jurisprudência da Inglaterra, criada com a 
finalidade de substituir a vingança privada por uma sanção menos onerosa ao convívio 
em sociedade. Sobre as peculiaridades atuais do instituto no sistema jurídico estaduni-
dense, Schreiber (2023, p. 268) discorre que:

Nos Estados Unidos, país sempre lembrado pelos defensores das inde-
nizações punitivas, o instituto é cercado de contracautelas: (a) admitem-
-se punitive damages somente em hipóteses excepcionais, normalmente 
vinculadas à malícia (malice) do agente causador do dano (e.g., intentional 
infliction of emotional distress); (b) seu valor é arbitrado separadamente da 
indenização compensatória; (c) atendendo a fundamentação inteira-
mente diversa; (d) com garantias processuais típicas do processo penal, 
incluindo, em alguns estados norte-americanos, a decisão pelo júri.

Ao analisar-se a utilização dos danos morais com caráter punitivo na jurisprudência 
brasileira, verificou-se que além do tratamento unitário com a compensação do dano ser 
uma frontal violação ao direito de ampla defesa do causador do dano, pois torna inviável 
a defesa somente do mérito da punição, a qual possui fundamentos distintos da indeniza-
ção compensatória, tal incorporação traz, ainda, conforme dispõe Schreiber (2012, p. 201):

[...] consideráveis inconsistências face ao princípio de proibição ao 
enriquecimento sem causa – já que a quantia paga a título de puni-
ção vem, inexplicavelmente, atribuída à vítima -, além de ferir fron-
talmente a dicotomia entre ilícito civil e ilícito penal, aplicando pe-
nas sem balizamento legal, sem as garantias processuais próprias 
e sem a necessária tipificação prévia das condutas reprováveis. Por 
fim, a indenização punitiva não raro se mostra ineficaz em seu pró-
prio intuito, uma vez que na responsabilidade civil, nem sempre o 
responsável é o culpado e nem sempre o culpado será punido (por-
que ele pode ter feito um seguro).

Em pesquisa jurisprudencial, verificou-se que o Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do REsp 210.101/PR, além das considerações relacionadas à vedação ao enri-
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quecimento sem causa na fixação do valor do dano moral, se referiu aos danos punitivos 
como “teoria do valor do desestímulo”, a qual é utilizada para, nas palavras do Minis-
tro Carlos Fernando Mathias (2008) “desestimular o autor à prática de outros idênticos 
danos e a servir de exemplo para que outros também assim se conduzam”. Percebe-se 
também presente o ativismo judicial nessa prática, tendo em vista que o art. 944 do CC 
(2002) prescreve que a indenização se mede pela extensão do dano, sendo possível ape-
nas reduzi-la, na hipótese do parágrafo único, e o art. 5°, XXXIX, da CF (1988) traz a im-
possibilidade de imputação de pena sem prévia cominação legal.

Assim, a investigação da utilização dos danos morais com caráter punitivo na prá-
tica judiciária brasileira, após o estudo das discussões doutrinárias e dos julgados, trou-
xe como resultado a cristalina impropriedade de sua utilização, tendo em vista a grave 
deficiência técnica representada, principalmente, pelo seu tratamento unitário com a 
compensação do dano.

Conclusão
Pelo exposto, o caráter punitivo do dano moral na prática judiciária brasileira 

apresenta grave deficiência técnica, tratando de forma unitária a indenização compen-
satória e punitiva, violando o direito de ampla defesa do causador do dano, bem como 
demonstra verdadeiro ativismo judicial, tendo em vista a ausência de expressa previsão 
legal ao instituto, bem como violação à proibição de imputação de pena sem prévia co-
minação legal prevista na Constituição Cidadã. Verificou-se, por fim, a inconsistência do 
instituto com a vedação ao enriquecimento ilícito e a ineficácia em relação à punição 
do verdadeiro causador do dano, que nem sempre será responsabilizado devidamente.

Palavras-chave: Dano moral. Punitive Damages. Ativismo judicial.
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MARTINS, Mariana Rodrigues Lobo1 

ORIENTAÇÃO: RAPOSO, Rodrigo Otávio Bastos Silva2 

Introdução
Historicamente, o conceito de culpa é um dos tópicos mais delicados que se apre-

sentam no campo da responsabilidade civil. Conforme lembram os irmãos Mazeaud, os 
redatores do Código de Napoleão, embora considerassem a necessidade da culpa, não 
chegaram a defini-la. As primeiras definições de culpa no século XIX possuíam uma fei-
ção subjetiva ou psicológica, ou seja, buscava-se verificar se o agente que provoca o dano 
tinha a possibilidade de prever as consequências danosas de seu comportamento ou se 
agiu com a intenção de prejudicar. Modernamente, tendo em vista a busca por repara-
ções amplas às vítimas, essa noção deu lugar à denominada culpa normativa(mais sim-
ples de ser provada), que pode ser entendida como o “desrespeito a padrões objetivos de 
comportamento exigíveis no caso concreto.” (Pereira, 2022)

Mesmo com esse processo de objetivação da culpa, é possível observar em casos 
práticos algumas divergências sobre o significado da culpa normativa e como aplicá-la 
na responsabilidade subjetiva. Dessa maneira, o presente trabalho procura abordar a 
culpa normativa na responsabilidade de um médico e diferenciá-la do conceito de res-
ponsabilidade objetiva, a partir da análise do Recurso Especial n°  1.698.726 – RJ.

1 Graduandas em Direito. Universidade Estadual do Maranhão.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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Metodologia
O estudo do caso em questão se utiliza do método indutivo, voltado para a análise 

jurisprudencial e pesquisa bibliográfica, buscando compreender de que forma se dá a 
aplicação do conceito de culpa na responsabilidade médica. 

Resultados e discussão
O entendimento jurisprudencial aqui evidenciado foi construído com base no Re-

curso Especial n°  1.698.726 – RJ, julgado em junho de 2021, o qual foi interposto em uma 
ação de indenização baseada em erro médico, na qual uma mãe processa o obstetra res-
ponsável e a clínica em que foi realizado seu parto cujo resultado, infelizmente, foi de se-
quelas neurológicas graves para a parturiente decorrentes de asfixia perinatal, tendo em 
vista que o médico procedeu parto normal em circunstâncias em que se fazia necessária a 
realização de cirurgia cesariana, além de não ter procedido de maneira adequada quanto 
ao preenchimento dos registros médicos, contendo estes apenas a hora de chegada da pa-
ciente e a hora de realização do parto, sem apresentar registros das demais intercorrências 
ocorridas. Diante disso, foi decidido em juízo de primeira instância que tanto a clínica res-
ponderia objetivamente pelo dano causado quanto o médico responsável, solidariamente.

Sob uma ótica geral, pode-se apontar que o recorrente (médico) alega duas teses 
gerais: a de que ele não poderia ser responsabilizado objetivamente, visto que por ser pro-
fissional liberal, deveria ocorrer a verificação da culpa; e a de ausência de nexo de causali-
dade, defendendo a hipótese de que a sua conduta de não ter procedido de maneira corre-
ta nos registros médicos não implicaria de maneira direta no resultado atingido sequelas 
neurológicas graves na mãe e sofrimento fetal. Contudo, tal recurso teve seu provimento 
negado, uma vez que a Turma decidiu de maneira unânime que a conduta deliberada do 
médico em omitir o preenchimento adequado dos registros médicos (prontuários) reve-
la, juridicamente, falta de cuidado e de acompanhamento adequado com a paciente, de 
modo que a entender que tal comportamento poderia conduzir a resultado diverso do es-
perado, caso tivesse sido feita toda a diligência necessária na ocasião.

Diante do exposto, é evidente que existe uma diferença de entendimentos entre o 
recorrente e o Superior Tribunal da Justiça, acerca de qual seria a natureza da responsabi-
lidade civil do profissional liberal (médico). Nessa perspectiva, o recorrente alega violação 
ao artigo 14, parágrafo 4º do Código de Defesa do Consumidor(CDC), uma vez que ele não 
deveria ser responsabilizado objetivamente, pois, como o próprio artigo afirma, os profis-
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sionais liberais só respondem subjetivamente, ou seja, o lesado precisa provar a culpa do 
profissional. Dessa forma, o médico entende que não teve culpa, pois não existiria nexo 
de causalidade entre a conduta por ele praticada (omissão) e o fato/dano (sequelas neuro-
lógicas graves na mãe e sofrimento fetal). Diante disso, percebe-se que para o médico as 
anotações no partograma não fariam diferença nenhuma. Porém, é imprescindível enten-
der que a obrigação dos médicos, conforme o Código de Ética Médica, é realizar todos os 
meios necessários para conseguir proporcionar o melhor atendimento e tratamento para o 
paciente, haja vista que a obrigação do profissional de saúde é de meio e não de resultado.

Contudo, instâncias ordinárias e o próprio Superior Tribunal da Justiça compreendem 
que, primeiramente, em nenhum momento o médico foi responsabilizado objetivamente 
pelos danos causados à recorrida, logo, não tem o que se falar em violação a esse artigo do 
CDC. Em segundo lugar, interpreta o STJ que existe um nexo de causalidade entre a condu-
ta omissiva do médico e o dano. Assim, compartilhando o mesmo raciocínio do intelectual 
Domingos Riomar Novaes, em sua obra: “Nexo causal como realidade normativa e presun-
ção de causalidade na responsabilidade civil”, o qual afirma “[...] não impedir que o dano se 
produza seria o mesmo que permitir que a causa opere. Quando, portanto, existe a obrigação 
de evitar a ocorrência do dano, a omissão equipara-se, para efeitos jurídicos, à causa”. Desse 
modo, utilizando também a teoria da causalidade adequada – em que a ocorrência de de-
terminado fato torna provável a ocorrência do resultado –, a omissão guarda relação com o 
nexo de causalidade, pois a ausência da folha de evolução do parto agravou o dano. Para o 
STJ, é imprescindível haver essa análise mais técnica quanto a conduta do médico, ou seja, é 
extremamente necessário o médico preencher a ficha do paciente para comprovar se a con-
duta foi realizada de maneira correta, e se existe culpa ou não do profissional no resultado. 
Dessa forma, o não preenchimento dos documentos necessários indica que o médico come-
teu negligência e imperícia em suas atividades, configurando, portanto, sua culpa normativa.

Conclusão 
O presente estudo abordou a questão da culpa normativa na responsabilidade ci-

vil de um médico, diferenciando-a do conceito de responsabilidade objetiva, a partir da 
análise do Recurso Especial n° 1.698.726 – RJ. A jurisprudência revelou um entendimento 
que coloca em destaque a importância do preenchimento adequado dos registros mé-
dicos como um elemento crucial na análise da conduta médica.
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O médico recorrente argumentou que, por ser um profissional liberal, só poderia 
ser responsabilizado subjetivamente, ou seja, mediante a comprovação de sua culpa. No 
entanto, o Superior Tribunal da Justiça entendeu que no caso em questão o médico não 
estava sendo responsabilizado objetivamente como alegava. A corte considerou que sua 
omissão em preencher os registros médicos adequadamente representou uma falta de 
cuidado e acompanhamento adequado com a paciente, o que poderia ter evitado as se-
quelas neurológicas graves, configurando, assim, a culpa do médico.

Nesse contexto, fica evidente que a obrigação dos médicos não é meramente a de 
alcançar um resultado positivo, mas de realizar todos os meios necessários para propor-
cionar o melhor atendimento e tratamento ao paciente. A responsabilidade dos profis-
sionais de saúde é de meio, não de resultado.

A decisão do STJ reforça a importância da análise técnica da conduta médica em 
casos de erro médico. A falta de preenchimento adequado dos registros médicos pode 
ser interpretada como negligência e imperícia, configurando a culpa normativa. O nexo 
de causalidade entre a omissão do médico e o dano também foi estabelecido, demons-
trando que a conduta omissiva contribuiu para o resultado adverso.

Portanto, a conclusão a que chegamos é que a responsabilidade civil dos médicos, 
mesmo em casos de profissionais liberais, não se restringe à comprovação da culpa subjeti-
va. A análise da culpa normativa, levando em consideração o preenchimento correto da do-
cumentação médica e a relação de causalidade com o dano, é fundamental para uma justa 
reparação às vítimas de erro médico. Essa abordagem contribui para a proteção dos direitos 
dos pacientes e para a garantia de um atendimento médico de qualidade e responsável.

Palavras-chave: Culpa. Erro médico. Omissão. Responsabilidade objetiva. Responsabi-
lidade subjetiva.
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Grupo de Trabalho Responsabilidade civil: desafios e transformações 
Coordenação Prof. Dr. Rodrigo Otávio Bastos Silva Raposo (UEMA)

(In)segurança jurídica na era da 
responsabilidade civil objetiva
DISCENTES: ROCHA, Daniella Vidal; DUARTE, Francisca Maria Farias; 
COSTA, Mickael dos Santos1 

ORIENTAÇÃO: RAPOSO, Rodrigo Otávio Bastos Silva2 

Introdução
A evolução do instituto da responsabilidade civil reflete a realidade de uma socie-

dade e gera impactos nela. Nesse contexto, o Código Civil Brasileiro de 2002 se destaca 
pela coexistência de duas cláusulas gerais distintas: a responsabilidade objetiva e a res-
ponsabilidade subjetiva. Dada a crescente adoção da cláusula geral, pergunta-se: como 
a cláusula geral objetiva enfraquece a importância da culpa e o que isso implica nas de-
cisões judiciais? Por suscitar reflexões significativas sobre a (in)segurança jurídica, riscos 
e impactos em decisões judiciais, justifica-se o presente trabalho. O objetivo principal é 
apresentar o duelo entre os modelos de responsabilidade civil e as implicações da cláu-
sula geral objetiva e o enfraquecimento da noção de culpa. Especificamente, busca-se 
explicar a evolução da responsabilidade civil, investigar a cláusula geral objetiva e ava-
liar os riscos associados à sua adoção.

Metodologia 
Desenvolveu-se uma pesquisa bibliográfica, por meio das seguintes etapas (GIL, 

2022): Escolha do tema, considerando a ementa do GT Responsabilidade civil: desafios 
e transformações. Levantamento bibliográfico preliminar, mediante um estudo explo-
ratório de doutrinadores e periódicos científicos. Formulação do problema de pesquisa, 
tendo como questão a adoção da cláusula geral objetiva e o enfraquecimento da noção 

1 Graduandos em Direito / Universidade Estadual do Maranhão.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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de culpa na responsabilidade. Elaboração do plano provisório da pesquisa, realizada por 
meio de reuniões virtuais entre os pesquisadores. Identificação das fontes de pesquisa, 
capazes de fornecer as respostas adequadas à solução do problema. Localização das fon-
tes de pesquisa, disponíveis no portal Minha Biblioteca do Sistema Integrado de Biblio-
tecas – SIB/UEMA e em sites de periódicos acadêmicos. Leitura do material bibliográfico, 
procedendo-se à tomada de apontamentos e a elaboração de fichamentos. Reunião e 
discussão dos resultados, para esclarecimentos, questionamentos e aprimoramentos do 
problema e objetivos da pesquisa. Construção lógica do trabalho, culminando na etapa 
final da pesquisa que consiste na elaboração e apresentação do resumo expandido.

Resultados e discussão 
A evolução da teoria da responsabilidade civil envolve dois principais fundamen-

tos: a teoria subjetiva e a teoria objetiva. A teoria subjetiva da responsabilidade civil se 
baseia na ideia de que a responsabilidade só existe quando o autor do ato ilícito age 
com culpa ou dolo. Isso significa que o responsável só é obrigado a reparar o dano se 
tiver agido de forma intencional (dolo) ou com negligência (culpa) que levou ao dano. 
A culpa pode ser dividida em três elementos: conduta culposa, nexo causal e dano. Essa 
abordagem coloca o ônus da prova sobre a vítima, que deve demonstrar que o responsá-
vel agiu com dolo ou culpa (PEREIRA, 2022). Por sua vez, a teoria objetiva ganhou força 
com a Revolução Industrial, em meados do século XVIII, quando surgiu o maquinismo 
e, consequentemente, os acidentes de trabalho aumentaram exponencialmente – o que 
levou os olhos para a dificuldade que as vítimas tinham para provar a culpa efetiva dos 
responsáveis pelos danos e terem reconhecido seu direito às indenizações nos processos 
judiciais – não lhes socorrendo, portanto, a teoria da responsabilidade subjetiva. (SOU-
ZA, 2015, p. 21). O Código Civil Brasileiro de 2002 introduziu uma notável transformação 
na normatização da responsabilidade civil, marcada pela coexistência de duas cláusulas 
gerais distintas: a responsabilidade objetiva, estabelecida no artigo 927, parágrafo úni-
co, e a responsabilidade subjetiva, presente no artigo 186. A cláusula geral de responsa-
bilidade objetiva, estabelecida no artigo 927, parágrafo único, é definida como a obri-
gação de reparar o dano independentemente de culpa, em casos especificados em lei 
ou quando a atividade do autor do dano, por sua natureza, envolve risco para terceiros. 
A novidade do sistema brasileiro é ressaltada por Navega (2017), que aponta a ausência 
de equivalência em outros ordenamentos jurídicos. No entanto, a adoção de cláusulas 
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gerais levanta preocupações quanto à segurança jurídica, já que a interpretação dessas 
normas fica a cargo dos tribunais. A ambiguidade das cláusulas gerais pode gerar incer-
teza e arbitrariedade nas decisões. A objetivação da responsabilidade civil, presente nas 
relações de consumo também pode ser observada no âmbito das relações de trabalho, 
mesmo diante do conflito do art. 7.º, inc. XXVIII, da CF/1988 e o art. 927, parágrafo único, 
do CC/2002. Segundo Tartuce (2022, p. 413), em caso de atividade de risco, a responsabi-
lidade do empregador é objetiva, consolidando-se portanto, tal entendimento na dou-
trina e na jurisprudência nacionais. Em contraste, o Direito Português possui regras es-
pecíficas e detalhadas para a responsabilidade civil decorrente de acidentes de trânsito, 
seguindo uma abordagem objetiva, o que contribui para a clareza e segurança das rela-
ções jurídicas. Navega (2017) argumenta que a transposição desse modelo para o Brasil 
poderia ser problemática, especialmente em casos como a responsabilidade civil médi-
ca, onde a culpa desempenha um papel crucial. Nesse cenário, a aplicação da cláusula 
geral objetiva pode gerar incerteza, pois diferentes partes envolvidas podem interpretar 
os critérios objetivos de forma diferente (SANSEVERINO, 2015). Desse modo, as pessoas 
e empresas podem ter dificuldade em prever como um tribunal vai decidir em um caso 
semelhante ao seu, visto que as decisões podem variar dependendo da interpretação 
dos critérios objetivos e das circunstâncias específicas de cada caso, criando um ambien-
te jurídico mais complexo e imprevisível em litígios de responsabilidade civil.

Considerações finais 
Com os resultados obtidos observamos que o Código Civil Brasileiro de 2002 

apresenta a coexistência dos dois modelos de responsabilidade civil – subjetiva e objeti-
va, cada um com suas características e implicações específicas. A cláusula geral objetiva, 
contida no artigo 927, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro, introduz uma trans-
formação notável, ao estabelecer a responsabilidade independentemente de culpa em 
casos especificados em lei ou quando a atividade envolve risco para terceiros. Contudo, 
essa abordagem suscita preocupações significativas relacionadas à incerteza e à arbi-
trariedade nas decisões judiciais, além de enfraquecer a noção de culpa da responsa-
bilidade civil, afastando-se do essencial caráter pacificador e pedagógico que o sistema 
jurídico deve manter na sociedade.

Palavras-chave: Responsabilidade Civil. Cláusula Geral Objetiva. Segurança Jurídica.
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Grupo de Trabalho Direito Internacional Privado: desafios à estabilidade e continuidade 
das relações jurídicas
Coordenação Prof. Dr. Rodrigo Otávio Bastos Silva Raposo (UEMA)

Direitos dos imigrantes e refugiados
DISCENTES: ALVES, Rômulo Sobreira; FERREIRA, Thiago Freitas; SILVA, 
Wendel Anderson Freire1 

ORIENTAÇÃO: RAPOSO, Rodrigo Otávio Bastos Silva2 

Introdução
Desde o início da humanidade até os dias atuais, as migrações contribuíram na 

formação das sociedades por diversos motivos. Por questões econômicas, culturais, re-
ligiosas, políticas e ambientais, homens e mulheres, ao longo da história, migraram de 
seus países de origem, tornando-se imigrantes nos países de acolhida. 

O ato de migrar não afeta apenas aqueles que se deslocam geograficamente, 
mas também os descendentes e demais pessoas do novo convívio social. As migrações 
ocorrem por diversos fatores e podem ser voluntárias ou forçadas. As migrações volun-
tárias estão voltadas para a busca de melhores oportunidades e condições de vida em 
outros territórios.

Metodologia 
A metodologia do trabalho se ampara na abordagem dialética, e a técnica de pes-

quisa, na documentação indireta, especialmente bibliográfica. 

Resultados e discussões 
Com base na lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017 (BRASIL, 2017) é possível definir 

imigrante como “pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e se 
estabelece temporária ou definitivamente no Brasil” (BRASIL, 2017).

1 Discentes do Curso de Direito da Universidade Estadual do Maranhão.
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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No caso dos refugiados, no Brasil, a partir da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, 
eles são definidos como aqueles que: 

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, 
religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encon-
tre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira 
acolher-se à proteção de tal país; 
II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve 
sua residência habitual, não possa ou não queira regressar a ele, 
em função das circunstâncias descritas no inciso anterior; 
III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é 
obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em 
outro país (BRASIL, 1997, p.1).

 Portanto, a denominação de refugiado é referente àquele indivíduo que está em 
condição de vulnerabilidade relacionada a perseguições e não tem sua segurança garan-
tida pelo Estado no local de origem. Desta maneira, uma das únicas formas de sobrevi-
vência dessas pessoas é a fuga do contexto do qual fazem parte. Desse modo, abordar as 
questões dos refugiados exige agregar questões políticas e humanitárias, pois envolvem 
o contraste de força e poder entre homem e Estado. 

A condição jurídica do estrangeiro, nas palavras de Portela (2019), experimenta 
um novo paradigma de tratamento, com a paulatina equiparação com os nacionais, por 
meio da universalidade dos direitos humanos que estabelece que todos os indivíduos 
são igualmente destinatários dos mesmos direitos. 

Proclamada a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), o indivíduo 
passa a ser reconhecido como pessoa perante a Lei, em condição de igual proteção con-
tra quaisquer tipos de discriminação, inclusive em relação a sua origem nacional, confor-
me o disposto em seu artigo 2. Surge, portanto, a partir do princípio da Dignidade huma-
na, o imperativo da equiparação do estrangeiro, no que tange aos direitos, obrigações e 
acesso a Serviços Públicos que dispõem os nacionais. No Brasil, a Constituição Federal 
de 1988, ao proclamar a igualdade perante a Lei, em seu Art. 5°, estende expressamente 
o rol de direitos fundamentais aos estrangeiros residentes no território nacional; nessa 
esteira a Lei de migração, nº 13.445 de 2017, ao estabelecer as diretrizes da política mi-
gratória (Art. 3°), proclama entre outros princípios:
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I) universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos 
humanos;
VI) acolhida humanitária;
XI) acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e 
benefícios sociais, bens públicos, educação, assistência jurídica 
integral pública, trabalho, moradia, serviço bancário e segurida-
de social.

Uma preocupação notável do Direito Internacional, consagrado pela DUDH se 
dá em relação aos fluxos internacionais. Nesse ínterim, a leitura do artigo 13, II que dis-
põe: Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio e a esse regres-
sar, nos leva a crer em uma possível liberdade de locomoção em escala planetária; nada 
mais longe da realidade, como evidencia a atual crise migratória na Europa e EUA, onde 
muitas vezes refugiados encontram fronteiras fechadas. Portela (2019) esclarece que os 
entes estatais exercem controle sobre acesso aos seus territórios, por uma exigência da 
defesa, da conservação do ente estatal e da sociedade que este governa. 

Esse controle se dá pela observância de certas normas que restringem a entrada 
e permanência de estrangeiros é estabelecida na legislação interna e, eventualmente, 
tratados internacionais. A regra, dessa forma, é que a admissão do indivíduo pelo Estado 
anfitrião está adstrita ao interesse público, logo ato discricionário. É portanto, o acolhi-
mento uma prerrogativa de soberania do Estado (ato de império), que gera ao indivíduo, 
ainda que preencha os requisitos estabelecidos pela Lei, mera expectativa de ingresso em 
território nacional (Art. 6° da Lei nº 13.445 de 2017).

Considerações finais 
A partir da promulgação da Constituição de 1988 e da lei nacional de refúgio (Lei 

9474/97), a prática do direito Internacional dos Refugiados no Brasil vem evoluindo ex-
pressivamente. 

Recentemente, no ano de 2017, foi aprovada uma lei de regulamentação da mi-
gração no país. Chamada de nova Lei de Migração, a Lei nº 13.445/2017 se soma às demais 
leis sobre migrantes e refugiados no Brasil e, segundo a doutrina, torna o país uma refe-
rência internacional no aspecto da governança migratória. 

Essa lei passa a tratar o movimento migratório como um direito humano, repu-
diando a xenofobia e garantindo ao migrante, em condição de igualdade com os cida-
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dãos nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à segurança e à proprie-
dade, em conformidade com a Constituição de 1988, como vimos anteriormente. 

Apesar de o Brasil ter um sistema jurídico bastante moderno, observa- se que os 
maiores problemas residem na integração dessas pessoas em território nacional. O Bra-
sil precisa avançar principalmente em relação a efetividade da proteção dos direitos aos 
migrantes e refugiados.

Palavras-chave: Migrantes. Refugiados. Dignidade Humana.
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Grupo de Trabalho Direito Internacional Privado: desafios à estabilidade e continuidade 
das relações jurídicas
Coordenação Prof. Dr. Rodrigo Otávio Bastos Silva Raposo (UEMA)

Do acesso à justiça aos refugiados e 
imigrantes: a atuação da Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão na 
garantia da Lei Nº 13.445/2017
DISCENTES: MENEZES, Jhon Flávio Ferreira1 

ORIENTAÇÃO: SILVA, Adriana Mendonça da2 

Introdução
O acesso à justiça para refugiados e imigrantes no Brasil tem passado por uma 

evolução significativa nos últimos anos. No entanto, ainda há desafios e obstáculos que 
precisam ser superados para garantir que todos tenham acesso a atendimento jurídico 
para garantia de direitos humanos e a defesa dos direitos individuais e coletivos dessa 
população.

Apesar de ser inquestionável que os refugiados e imigrantes devem ter seu direi-
to ao acesso à justiça resguardados, dado que é um tema que tem relação com os direitos 
humanos em seu conceito amplo, significando que “que todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos não nacionais 
residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à seguran-
ça e à propriedade”, a condição de refúgio por si só funciona como um agravante no que 
diz respeito ao acesso aos direitos mais básicos garantidos constitucionalmente.

Garantir o acesso à justiça daqueles que por algum motivo tiveram que sair do 
seu país de origem, é uma tafera que requer a observação e o respeito dos inúmeros 
diplomas jurídicos que fomentam a necessidade de materialização dos direitos funda-

1 Acadêmico do Curso de Direito da Faculdade Edufor. São Luís – Maranhão.
2 Professora da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA); Centro de Ensino Universitário Dom Bosco (UNDB); e, 

Faculdade Edufor (EDUFOR). São Luís – Maranhão.
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mentais, devendo as nações ditas democráticas zelar pela manutenção de suas normas 
constitucionais. Afinal, a maioria dos casos, é provocado pela violação de direitos em 
seus países de origem, fazendo com que eles busquem asilo em outros, na tentativa de 
um recomeço.

A pesquisa objetiva investigar a atuação da Defensoria Pública do Estado do Ma-
ranhão, órgão de assistência judiciária gratuita e que se justifica em razão da compre-
ensão do aumento da crise de refugiados e imigrantes e de seu fluxo migratório para o 
estado do Maranhão e de que forma são tratados dentro da ambiência do nosso país e 
do estado do maranhão.

O estudo desse tema contribui para o debate público e para a conscientização so-
bre a situação dessas pessoas vulneráveis. Já que, os refugiados e imigrantes têm direito 
a um acesso justo e igualitário à justiça, conforme estabelecido na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e em outros instrumentos internacionais de direitos humanos. 
No entanto, na prática, esses direitos muitas vezes são negados ou limitados devido a 
obstáculos legais, burocráticos e culturais. Investigar as dificuldades enfrentadas pelos 
refugiados e imigrantes no acesso à justiça contribui para a proteção dos direitos huma-
nos e a busca por soluções efetivas.

Metodologia
Com relação à metodologia utilizou-se indicadores do Núcleo de Direitos Huma-

nos da Defensoria Pública do Maranhão e do Núcleo de Apoio à Migrantes e Refugia-
dos, instituído pela Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social. A pesquisa é 
descritiva e explicativa com a finalidade de analisar o acesso à justiça para refugiados e 
imigrantes no estado do Maranhão.

Resultados e discussões
A evolução da política de acesso à justiça para refugiados e imigrantes no Brasil 

tem avançado ao longo dos anos. A Convenção de Havana e a Convenção sobre o Estatu-
to dos Refugiados foram marcos internacionais, enquanto no Brasil, a Lei nº 9.474/1997 
reconheceu o status de refugiado. A Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) modernizou a 
política migratória, prevendo acesso à justiça e assistência jurídica gratuita.

O Brasil, alinhado aos princípios internacionais, promove o acolhimento e prote-
ção dos refugiados, com a Defensoria Pública sendo essencial nesse processo. A Defen-
soria Pública do Maranhão, em especial, tem parcerias com a ONU e ACNUR, oferece 
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assistência jurídica e psicossocial, e desenvolve projetos como o aplicativo “Defensoria 
do Maranhão” e o Programa de Interiorização, para facilitar a integração e proteção dos 
refugiados e imigrantes.

Apesar dos avanços, o aumento do fluxo migratório e as condições precárias de 
vida de muitos refugiados, como os indígenas Warao, destacam a necessidade contínua 
de apoio e políticas públicas eficazes. A Defensoria também promove mutirões e inicia-
tivas para garantir o acesso aos serviços públicos, sendo um ator crucial na defesa dos 
direitos desses grupos no Maranhão.

Considerações finais
A pesquisa investiga o acesso à justiça de refugiados e imigrantes no Maranhão, 

promovido por órgãos de assistência judiciária gratuita, considerando-o um direito 
humano universal. Refugiados e imigrantes enfrentam desafios como barreiras lin-
guísticas, desconhecimento do sistema jurídico, falta de recursos e discriminação, difi-
cultando o acesso à justiça. A Lei nº 13.445/2017 e o trabalho da Defensoria Pública são 
fundamentais para garantir seus direitos constitucionais.

A pesquisa foca na crise humanitária que impulsiona a migração, especialmente 
a de venezuelanos, e explora as barreiras legais no processo de asilo, como a comple-
xidade dos procedimentos e a falta de representação legal adequada. A igualdade de 
direitos entre refugiados, imigrantes e brasileiros é um princípio fundamental do direito 
internacional. No Maranhão, a Defensoria Pública atua fornecendo representação legal, 
aconselhamento jurídico e assistência abrangente, ajudando a superar as barreiras no 
acesso à justiça para essas populações vulneráveis.

Palavras-chave: Acesso à Justiça; Refugiados; Imigrantes.
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O controle de convencionalidade 
da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos no caso Gomes Lund e 
outros (Guerrilha do Araguaia) vs. 
Brasil e a decisão do STF na ADPF 153
DISCENTES: PRASERES, Alexandre Bezerra1 

Introdução
O Brasil ratificou a Convenção Americana de Direitos Humanos em 1992, e con-

forme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, já se estabeleceu o destaque aos 
tratados internacionais de direitos humanos, pela sua natureza constitucional, subme-
tendo, as normas que integram o ordenamento positivo interno a um duplo controle de 
ordem jurídica: o controle de constitucionalidade e o controle de convencionalidade. 
Logo, é necessário que o Supremo examine os direitos humanos pelo direito interna-
cional. Mesmo assim, o STF raramente fundamenta suas decisões na jurisprudência do 
CIDH, se recusando a dialogar com a interpretação da Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos, apesar do Brasil já reconhecer a jurisdição obrigatória desta, mas a maior 
controvérsia e objeto desta pesquisa, advém da resolução da ADPF n° 153 e o Caso Gomes 
Lundm vs. Brasil posto que dele decorre a posição da Suprema Corte de acolher interpre-
tação rejeitada pela própria Corte Interamericana de Direitos Humanos em manter a Lei 
de Anistia de 1979.

Metodologia
O exame científico acerca do tema foi obtido por meio do método dedutivo. A 

técnica de pesquisa utilizada foi a documental, com abordagem qualitativa e com pro-
cedimentos bibliográficos e documentais, acerca da doutrina em direitos humanos e da 

1 Curso de Direito – Bacharelado. Universidade Estadual do Maranhão.
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jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Gomes Lundm vs. 
Brasil e do acórdão do Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental n° 153.

Resultados e discussão 
O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) interpôs Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 153) perante o STF, na qual foi re-
querido que fosse interpretado o parágrafo único do art. 1.º da Lei 6.683/1979 conforme 
a Constituição de 1988, de modo a declarar, à luz de seus preceitos fundamentais, que a 
anistia concedida pela citada lei aos crimes políticos ou conexos não se estende aos cri-
mes comuns praticados pelos agentes da repressão (civis ou militares) contra opositores 
políticos, durante o regime militar.

Mas o Supremo Tribunal Federal (BRASIL, 2010), por maioria dos votos, declara-
ram improcedente a arguição (Min. Eros Grau – relator, Carmen Lúcia, Ellen Gracie, Mar-
co Aurélio, Cezar Peluso, Celso de Mello e Gilmar Mendes) com apenas dois votaram pela 
procedência parcial (Min. Lewandowski e Carlos Britto).

Os ministros do Supremo Tribunal Federal pautaram seus votos nos seguintes ar-
gumentos para acolher a tese da improcedente da ADPF n° 153: a) que caberia ao Poder 
Legislativo brasileiro a revisão da Lei da Anistia e não ao Poder Judiciário; b) que a juris-
prudência internacional de direitos humanos sobre o objeto da lide, com base nos casos 
“Barrios Alto”, “Loayza Tamayo” e ainda “Almonacid Arellano e outros”, seriam aplicáveis 
somente a casos de leis de autoanistia e a lei brasileira seria fruto de um acordo políti-
co; c) a impossibilidade de revisão da lei da anistia por outra lei, pois a própria ordem 
constitucional brasileira que foi fundada na EC 26/1985 é derivada do acordo político de 
1979; d) e que o diploma legal (Lei de Anistia de 1979) produziu todos os seus efeitos (fato 
consumado), consolidando a situação jurídica de todos aqueles envolvidos, devendo 
respeitar o princípio da segurança jurídica e da irretroatividade da lei penal.

Já a Corte Interamericana de Direitos Humanos aplicou o controle de convencio-
nalidade frente a legislação de anistia brasileira no caso Gomes Lund e outros (“Guerri-
lha do Araguaia”) vs. Brasil (2010), sendo uma análise de um caso concreto de investiga-
ções suspensas pelo disposto na Lei de Anistia de 1979.

O caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, trata-se confor-
me relatório da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, da responsabilidade 
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[do Estado] pela detenção arbitrária, tortura e desaparecimento forçado de 70 pessoas, 
entre membros do Partido Comunista do Brasil […] e camponeses da região, […] resulta-
do de operações do Exército brasileiro empreendidas entre 1972 e 1975 com o objetivo de 
erradicar a Guerrilha do Araguaia, no contexto da ditadura militar do Brasil (1964–1985) 
e da eficácia da Lei nº 6.683/79 […], o Estado não realizou uma investigação penal com a 
finalidade de julgar e punir as pessoas responsáveis pelo desaparecimento forçado de 
70 vítimas e a execução extrajudicial de Maria Lúcia Petit da Silva.

Na fundamentação da sentença, a Corte (CIDH, 2010) recordou que o Estado afir-
mou que a investigação e punição dos responsáveis pelos desaparecimentos forçados 
das vítimas está impossibilitada juridicamente pela Lei de Anistia. Ou seja, a lei de anis-
tia impede a investigação de graves violações de direitos humanos, o que é contrária às 
obrigações estabelecidas na Convenção Americana e à jurisprudência da Corte Intera-
mericana.

A Lei de Anistia veio em 28 de agosto de 1979 (BRASIL, 1979), após ter sido aprova-
da pelo Congresso Nacional, foi sancionada como Lei nº 6.683/79, que concedeu anistia 
no período compreendido entre 02 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, aos que 
cometeram crimes políticos ou conexo com estes.  

A Corte Interamericana (CIDH, 2010) considerou que a forma na qual foi inter-
pretada e aplicada a Lei de Anistia, violou o dever internacional do Estado de investigar 
e punir as graves violações de direitos humanos, ao impedir que os familiares das víti-
mas no presente caso fossem ouvidos por um juiz, conforme estabelece o artigo 8.1 da 
Convenção Americana, e violou o direito à proteção judicial consagrado no artigo 25 da 
mesma carta de direitos, o que gerou o descumprimento por parte do Brasil de adequar 
seu direito interno, consagrada no artigo 2° da Convenção Americana.

Flávia Piovesan (GOMES; MAZZUOLI, 2011, p. 77-78) explica que por unanimida-
de, concluiu a Corte pela invalidade da lei de “autoanistia” em questão, por implicar de-
negação de justiça às vítimas, bem como por afrontar os deveres do Estado de investigar, 
processar, punir e reparar graves violações de direitos humanos que constituem crimes 
de lesa-humanidade, ao exemplo de anteriores casos de convencionalidade da jurispru-
dência da CIDH, como Velásquez Rodriguez vs. Honduras (1988), Barrios Altos vs. Peru 
(2001) e Almonacid Arellano e outros Vs. Chile (2006).

Deste modo, Tarciso Dal Maso Jardim (GOMES; MAZZUOLI, 2011, p. 128) ao ana-
lisar o caso “Guerrilha do Araguaia” e a obrigação de tipificar e julgar o crime de desa-
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parecimento forçado de pessoas, discorre que a Corte IDH não admitiu as anistias aos 
responsáveis de tortura, das execuções sumárias, extralegais ou arbitrárias e desapari-
ções forçadas de pessoas, sendo inconvencionais à Convenção Americana e, portanto, 
não produzem efeito desde sua origem (ex tunc) e devem ser retiradas do ordenamento 
jurídico do Estado-membro.

Considerações finais 
Com os resultados obtidos é possível apontar que o Supremo Tribunal Federal ao 

se omitir de aplicar a jurisprudência da CIDH e de realizar o controle de convencionali-
dade exigido pelo Pacto de San José aos juízes nacionais, legitima a tese que o Estado 
brasileiro ratifica tratados internacionais, mas os interpreta nacionalmente, restringin-
do os direitos humanos. Assim o Supremo Tribunal Federal não realizou o controle de 
convencionalidade, confirmando a validade da interpretação da lei de anistia sem con-
siderar as obrigações internacionais do Brasil decorrentes do Direito Internacional dos 
Direitos Humanos.

E que o Tribunal dos Direitos Humanos na Costa Rica estabeleceu sem efeito jurí-
dico a legislação de anistia brasileira por ser inconvencional com as obrigações da Con-
venção Americana de Direitos Humanos, não podendo o Brasil se abster de garantir os 
direitos e liberdades da Convenção Americana em face de propor uma pacificação social 
ilusória e violadora das normas internacionais ratificados pelos estados-membros.

Palavras-chave: Jurisdição Internacional, Controle de Convencionalidade, Supremo Tri-
bunal Federal e Direitos Humanos.
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Coordenação Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA, UNICEUMA)

Linchamento de mulheres e novas 
expressões da violência de gênero
DISCENTES: LIMA, Maria Cecília da Silva1; SOUSA, Thiago França2 

ORIENTAÇÃO: JESUS, Thiago Allisson Cardoso de3 

COLABORAÇÃO: SOUSA, Lucas Rafael Chaves de4

Introdução
A Constituição Federal de 1988, em seu conteúdo com teor antidiscriminatório e 

afirmativo de grupos vulnerabilizados, enfatiza a garantia de direitos humanos funda-
mentais e traz em suas linhas a busca por construir uma sociedade livre, justa e igualitá-
ria. Entretanto, ainda hoje é possível perceber na sociedade brasileira a situação de vul-
nerabilidade de diversos grupos sociais e a iminência de inúmeros fenômenos violentos, 
entre eles, os linchamentos, fenômenos esses que trazem à baila a face cruel da socie-
dade brasileira, longe do imaginário das linhas constitucionais, afigurando-se como um 
questionamento à desordem e ao estado permanente de insegurança (MARTINS, 2015), 
bem como à perda da legitimidade do poder estatal, à problemática da morosidade do 
processamento criminal e à quebra da harmonia pretendida normativamente pelo Esta-
do Democrático de Direito. Nesse enseio, tendo em vista a escassez de literatura sobre o 
tema, pouco foi estudado acerca da figura feminina em meio a esse fenômeno violento, 
tendo pouca visibilidade e não sendo visto com a devida seriedade. Assim, o presente 
trabalho tem como objetivo a sistematização dos perfis, interseccionalidades e lógicas 
nos linchamentos, bem como a análise dos diversos dispositivos de controle e relação 

1 Bolsista CNPq. Curso de Direito – Bacharelado. Universidade Estadual do Maranhão.
2 Bolsista CNPq. Curso de Direito – Bacharelado. Universidade Estadual do Maranhão.
3 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
4 Graduando em Direito. UEMA
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com o conservadorismo nesses processos de enquadramento do corpo feminino como 
vítima de linchamento, com o olhar voltado a partir das desigualdades de gênero e a 
relação da figura feminina no contexto da violência sacrificial na contemporaneidade.

Metodologia
Para o alcance do objetivo da pesquisa, a metodologia utilizada, de abordagem 

predominantemente qualitativa e que faz uso de pesquisa quantitativa, utiliza técni-
cas de pesquisa documental e análise de conteúdo aplicáveis ao Relatório de Pesquisa/
Linchamentos: um estudo sobre casos noticiados em Manaus, Grande São Luís e Gran-
de Vitória 2011-2020 (ILHARGAS, 2022), base para a formulação do plano de trabalho 
e da sistematização dos casos e dos perfis das vítimas. A bibliografia designada para a 
construção do trabalho perpassa desde autores tradicionais como José de Souza Martins 
(1996 e 2015) e Jacqueline Sinhoretto (2002), até a fundamentação na sociologia reflexi-
va baseada em Boudieu (2007) e Foucault (1996), bem como noções básicas de autores 
que trabalharam na temática da violência, como Guy Debord (2003) e Hannah Arendt 
(1994); autoras já consagradas no estudos sobre gêneros, como Beauvoir (2014) e Butler 
(2015); e pesquisadores contemporâneos que estudam a temática (CANDOTTI, 2022; JE-
SUS, 2022) visando a melhor compreensão do fenômeno dos linchamentos e relacionan-
do-o com a temática da violência de gênero. 

Resultados e discussão
Mediante o vislumbre dos resultados da pesquisa em andamento financiada pelo 

CNPQ, compreende-se que apesar de possuir inúmeras nuances e formas para serem 
analisados, os linchamentos de gênero possuem uma lógica violenta, que carece de um 
estudo racial, socioeconômico e histórico das vítimas. Nesse diapasão, depreende-se 
que: a) os dados oficiais sobre o assunto são escassos, mal sistematizados e divergentes, 
bem como ocultam a variável de gênero – entendendo que a ocultação dos casos extra-
pola a dimensão do machismo e do conservadorismo autoritário, abarcando o racismo 
e suas determinantes que atuam sobre grupos invisibilizados; b) a fragilização do senti-
mento de pertença à comunidade, de empatia e a noção de banalidade do mal (ARENDT, 
1999) são tidos como consequências inerentes à prática violenta e as tendências egoístas 
da modernidade (BAUMAN, 2007); c) a incidência dos linchamentos catalisa vulnerabi-
lidades já existentes, em se tratando de questões de gênero e raça, é sentido de forma 
mais incisiva em grupos vulnerabilizados, com foco nos grandes centros urbanos, em 
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suas periferias, representando a visão da interseccionalidade do tema e sua importância 
na composição da pesquisa; d) necessário correlacionar o fenômeno dos linchamentos e 
toda a temática da violência e da criminologia ao complexo escopo das violências de gê-
nero , da opressão simbólica (BOURDIEU, 2010) e da natureza de vingança (BENEVIDES, 
1982); e) urge compreender os linchamentos como um fenômeno complexo de inúme-
ras variáveis, formas, motivações e características próprias a cada região onde ocorrem, 
sendo objeto de estudo e possuindo relações com a psique humana, com o crescente 
descrédito na atuação do Sistema de Justiça Criminal, coma racionalidade e a vontade 
comunitária de vigilância e justiçamento popular (MARTINS, 2015) e alvo do populismo 
midiático e do sensacionalismo televisivo, descomprometido com os direitos humanos 
e garantias fundamentais e, principalmente, com a dignidade da pessoa humana. Infe-
re-se, portanto, que a pesquisa em análise pode ser compreendida como uma junção das 
temáticas dos linchamentos e da violência de gênero, em uma esfera na qual se leva em 
consideração tanto a insegurança social, nítida demonstração de descrédito na capaci-
dade estatal de promover a paz, quanto a historicidade da inferiorização do sexo femi-
nino em todos os âmbitos do corpo social brasileiro, entendendo a violência decorrente 
dessa noção de segundo sexo (BEAUVOIR, 2008) é não somente um reflexo da sede por 
justiça, mas, também, do machismo, do patriarcado e da misoginia enraizados e natura-
lizados por grande parte da sociedade brasileira em sua complexa formação.

Conclusão
Feitas as considerações, compreende-se a conjuntura escondida por trás dos atos 

de linchamento de gênero. Diante dos aspectos pontuados por inúmeros estudiosos da 
área, há de se registrar alguns aspectos a refletir nesse momento derradeiro, igualmente 
provocados pela análise de dados. Existe uma influência dos marcadores socioeconô-
micos, étnicos e de gênero na escolha dos eleitos que vão ser sacrificados, uma vez que 
os linchamentos vão muito além de um mero ato de barbárie, ainda mais quando se 
observa os perfis, lógicas e interseccionalidades que envolvem a prática. Dessa maneira, 
quando se trata de linchamento de mulheres, fica claro que pouco é noticiado, falado 
e sistematizado, mascarando uma realidade que reflete o histórico de desigualdades, 
injustiças, conservadorismo e violências. Depreende-se que o linchamento de mulheres 
tem uma conjuntura velada e revelada na ótica da desigualdade de gênero, pois o não 
reconhecimento da mulher como vítima de violência parte de uma lógica da necropolí-
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tica. Os poucos casos noticiados de mulheres linchadas revelam um estereótipo comum 
entre essas mulheres, pois a questão racial, socioeconômica e de gênero retratam as 
intenções silenciadas que existem em um ato de violência. Nesses casos, a reação dos 
sistemas de justiças se mostra inerente e ineficiente, já que o histórico de desigualdade 
de gênero, misoginia e preconceitos refletem até mesmo no âmbito jurídico, deixando 
uma parcela social sedenta por implementação de políticas públicas e ávida por mais 
visibilidade, voz e garantia de direitos.

Palavras-chave: Linchamentos; Mulheres; Conservadorismo.
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Grupo de Trabalho Questão criminal, garantias fundamentais e tensões contemporâneas
Coordenação Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA, UNICEUMA)

A vulnerabilidade processual do réu: 
a modificação da pena em apelação 
exclusiva da defesa pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão
DISCENTES: LEAL, Antônio Peterson Barros Rego1 

ORIENTAÇÃO: GUIMARÃES, Claudio Alberto Gabriel2 

Introdução
A individualização da pena é uma das fases mais sensíveis do processo penal, em 

que devem ser considerados os princípios fundamentais decorrentes do devido proces-
so. Ao analisar a apelação exclusiva da defesa que verse sobre a fixação da pena, o Tribu-
nal deve ater-se ao princípio acusatório, à voluntariedade dos recursos, ao trânsito em 
julgado para a acusação, à vedação da surpresa e à proibição da reformatio in pejus direta 
e indireta. Ao reformar a pena, em recurso exclusivo da defesa, a Corte Maranhense en-
tende que acrescentar fundamentação e deslocar circunstâncias, agravantes e causas de 
aumento, de modo a manter o quantum aplicado na sentença reformada, ou, ainda, re-
duzir em quantidade menor que o pretendido pelo apelante, não implica em reformatio 
in pejus. Diversamente, defende-se que o acusado tem direito humano à qualidade, e 
não apenas à quantidade da pena, fator que implica em reconhecer a reforma para pior, 
no proceder do Tribunal.

Metodologia
O presente esforço vale-se de pesquisa bibliográfica e jurisprudencial. Foram 

consultadas obras doutrinárias sobre vulnerabilidades, cidadania, direitos humanos e 

1 Mestrando em Direito e Afirmação de Vulneráveis pela Universidade CEUMA
2 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade - Centro de Ciências Sociais Aplicadas. Universidade Estadual do 

Maranhão.
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criminologia, em busca do aporte teórico necessário, com o objetivo de, no primeiro mo-
mento, contextualizar a problemática encontrada na prática jurídica do articulista com 
a conceituação atual de cidadania e sua necessária e precisa extensão para alcançar e 
proteger os direitos decorrentes da condição humana, notadamente por grupos vulne-
ráveis, assim considerados, em primeira grandeza, os acusados no processo penal. 

Na segunda parte, o artigo abordará as decisões das Câmaras Criminais do Tribu-
nal de Justiça maranhense que tenham enfrentado a temática ao longo dos últimos cin-
co anos, com o escopo de indicar os principais fundamentos adotados pela Corte, bem 
como sua ancoragem no posicionamento do Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, pretende-se confrontar as decisões apontadas com os princípios 
que norteiam a matéria na seara recursal, inclusive sob o manto de decisões de Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, que consagram o direito à qualidade da pena, e não 
somente à sua quantidade, como direito fundamental.

Resultados e discussão
Após séculos de uma ciência criminal voltada quase que exclusivamente para o 

flagelo do corpo como forma de punição para os infratores das normas penais, muito 
se evoluiu até o estágio atual, em que se reconhece ao acusado uma gama de direitos 
fundamentais, todos eles decorrentes de sua condição humana, ou melhor, da conclu-
são de que nascem inexoravelmente do simples fato de ser uma pessoa merecedora 
de dignidade. 

Segundo Bobbio (1992), “o problema fundamental em relação aos direitos do ho-
mem, hoje, não é tanto o de justificá-los, mas o de protegê-los. Trata-se de um problema 
não filosófico, mas político.” 

Ainda assim, assevera Guimarães (2010), há relevante discussão sobre a forma 
seletiva que o sistema penal opera

[...] em face dos interesses específicos dos grupos sociais que se 
encontram no ápice da pirâmide social, priorizando-se o uso do Di-
reito Penal com precípuo fim de reprimir e marginalizar os grupos 
sociais subalternos como forma de manutenção do poder e, conse-
quentemente, do status quo.

Igualmente, não se pode perder de vista que o brasileiro é, em sua maioria, con-
servador, e o judiciário acaba por refletir, em suas decisões, esse matiz, com um viés pu-
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nitivista, exemplificado pelo encarceramento em massa, cujas grades se fecham em sig-
nificativa maioria para a população preta e pobre, pela preferência por regimes iniciais 
mais severos e por penas maiores. Nas palavras de ANDRADE (1993): 

Em particular, é necessário por em relevo que a sociedade brasilei-
ra é caracterizada por uma tradição secular de autoritarismo nas 
relações políticas e sociais, onde os ideais liberais, somente em ra-
ros momentos têm conseguido terreno fértil para se materializar. 
Essa hibridez entre lógica discursiva liberal e práxis autoritária em 
diferentes matizes e profundidade, ou, o que vem a ser o mesmo, 
entre liberalismo formal e autoritarismo material, tem viabilizado 
àquele funcionar meramente como topos legitimador desse último, 
convertendo os ideais liberais, originariamente democráticos, em 
instrumentos tópicos-retóricos de argumentação e controle de va-
lores a serviço da motivação.

Dessa composição deflui a vulnerabilidade do acusado no processo penal, como 
fenômeno atrelado à violência estrutural que sofrem determinados grupos vulneráveis, 
que iniciam o processo sob verdadeira presunção de culpa, em lugar de inocência, se-
guem com defesa insuficiente e têm dificuldade de acesso recursal. Assim, é preciso 
enaltecer o direito à aplicação correta da pena, em qualquer grau de jurisdição, como 
corolário da cidadania e dos direitos humanos.

Nesse contexto, o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão entende que não há 
prejuízo para o sentenciado quando a Corte altera a fundamentação para manter o quan-
tum da pena fixado na sentença recorrida, pois, “ainda que em recurso exclusivo da de-
fesa, mas desde que não agravada a situação do acusado/sentenciado, seria autorizado 
a este juízo ad quem, em razão do efeito devolutivo do apelo, adotar motivação própria 
para manter a pena (STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 729483/PI. Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca. DJe de 11/4/2022)”. E mais:

Registre-se, outrossim, tal como consignado alhures, que é plena-
mente possível a este juízo ad quem, ainda que se trate de recur-
so exclusivo da defesa, a modificação da dosimetria, desde que 
não agravada a situação do recorrente, em especial pela vedação 
à reformatio in pejus a impedir o aumento da reprimenda (pena) 
fixada da origem (10 anos, 4 meses e 13 dias + 378 dias-multa), 
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teto a ser observado com o exame promovido diante do efeito de-
volutivo recursal.

Esse modo de julgar prevalece nas Câmaras Criminais da Corte local e tem supor-
te na orientação ultrapassada do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, não pode servir 
como uma autorização irrestrita para revisar pontos diferentes da perspectiva questio-
nada no apelo da parte, sob pena de afrontar o próprio princípio da ampla defesa, basilar 
do processo penal democrático, afinal, o limite do efeito devolutivo da apelação exclu-
siva da defesa, que autoriza o Tribunal a fazer nova ponderação dos fatos e circunstân-
cias em que se deu a conduta criminosa, sem incorrer em reformatio in pejus, é o que foi 
postulado pelo recorrente.

Nessa ordem de ideias, acrescentar ou remanejar fundamentos com o objetivo de 
corrigir a sentença, mas para manter o patamar da pena aplicada em primeiro grau, ou 
diminuí-lo o mínimo possível, sem o voluntário recurso do Ministério Público, importa 
em violação aos princípios da non refomatio in pejus, tantum devolutum quantum appella-
tum, voluntariedade recursal, e, em última análise até mesmo da ampla defesa, dada 
a surpresa do sentenciado ao ver a dosimetria da pena que lhe foi imposta majorada. 
Noutros dizeres, o acusado também tem direito à qualidade da pena, como consectário 
natural de sua cidadania, conforme decisões de ministros do Supremo Tribunal Federal 
a serem abordadas oportunamente.

Conclusões
Permanece firme o entendimento de que o efeito devolutivo amplo da apelação, 

em matéria criminal, faculta ao órgão revisor alterar a fundamentação da sentença des-
de que o resultado final do quantum da pena imposta não ultrapasse o teto fixado em 
primeiro grau. Escora-se no argumento de que o acusado/sentenciado somente tem di-
reito à quantidade da pena e que apenas esta não poderia ser alterada ao final do julga-
mento, em recurso exclusivo da defesa.

Esse entendimento, contudo, não encontra mais suporte teórico, pois vai de en-
contro aos direitos fundamentais da pessoa, assim compreendidos como consectários 
diretos de sua condição humana e amparados pelo exercício de sua cidadania. Estes as-
seguram que a individualização também importa na qualidade da pena, de modo que, 
nem mesmo as Cortes Superiores podem corrigir a fundamentação com o escopo de não 
diminuir ou limitar a redução da penalidade calculada inicialmente.
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Encarceramento feminino: um 
panorama sobre a situação das mães 
no cárcere
DISCENTES: MALHEIROS, Sofia Maria Amaral1 

ORIENTAÇÃO: BRANCO, Thayara Silva Castelo2 

COLABORAÇÃO: SILVA, Sabrina Cristine Navegantes3 

Introdução
A Constituição Federal em seu artigo 5º, XLV, expõe o princípio da intranscendên-

cia da pena, no qual a pena não passará da pessoa do condenado. Porém, quando se tra-
ta de mulheres gestantes e lactantes encarceradas, os seus dependentes também estão 
presos sem sequer terem cometidos crimes. Assim, o Estado deve suprir as necessidades 
das mães e crianças em situação de cárcere.

Este estudo apresenta uma análise sobre o encarceramento feminino no Brasil e 
o despreparo do sistema prisional para atender as necessidades das mulheres gestantes 
e lactantes. 

A partir do contexto de machismo estrutural, o qual inferioriza tudo o que é femi-
nino, de que maneira se dá efetivação dos direitos das gestantes e lactantes em situação 
carcerária?

A hipótese é de que os direitos desses grupos não estão sendo plenamente asse-
gurados pelo Estado.

Objetiva-se assim analisar quais os fatores impossibilitam que essas mulheres e 
filhos tenham suas necessidades atendidas.

1 Curso de Direito – Bacharelado. UNICEUMA.
2 Professora permanente do Programa de Mestrado Profissional da Universidade CEUMA.
3 Graduanda em Direito. CEUMA.
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Metodologia 
Foi feito análise dos dados estatísticos disponibilizados no site do Sistema de In-

formações do Departamento Penitenciário Nacional (SISDEPEN, 2023), referentes ao to-
tal de mulheres presas no País e o número de lactantes e gestantes encarceradas. Além 
disso, obtiveram-se os dados correspondentes ao total de filhos nos estabelecimentos 
prisionais e a faixa etárias dessas crianças.

Em seguida, houve o levantamento da quantidade de equipes de pediatria, gine-
cologista e nutricionista, além do número de creches, berçários e quantas celas estavam 
adequadas para a as gestantes e lactantes. Além disso, foram utilizados os artigos da 
Constituição Federal (art.5º, L), Lei de Execução Penal (art.83, §2º e art. 89), o Código de 
Processo Penal (art. 318º) e as Regras de Bangkok (Regra 48 e Regra 64).

Outrossim, utilizou-se a Nota produzida pela Pastoral Carcerária acerca da situa-
ção das gestantes, lactantes encarceradas e seus filhos no período da pandemia (https://
carceraria.org.br/combate-e-prevencao-a-tortura/nota-pastoral-carceraria-repudia-
-condicoes-de-maes-e-recem-nascidos-no-carcere) e fez-se um levantamento de obras 
feministas e artigos sobre encarceramento feminino.

Resultados e discussão 
Verificou-se que o número total de mulheres encarceradas é de 27.375, sendo 185 

gestantes e 100 lactantes (SISDEPEN, 2023). No que tange as garantias desses grupos, a 
Constituição prevê no artigo 5°, L, que as mulheres encarceradas têm o direito de ama-
mentar seus filhos até os 6 meses, no mínimo, uma vez que o leite materno, conforme a 
Organização Mundial de Saúde, é um alimento primordial e indispensável para o desen-
volvimento biológico e psicológico de toda criança. Além disso, a Lei de Execução Penal, 
expõe no seu artigo 83, §2º, que os estabelecimentos penais femininos devem conter 
berçários para que as mães possam cuidar e amamentar seus filhos, porém só há 50 ber-
çários para um total de 102 crianças, as quais 87% estão na faixa etária entre 0-6 meses 
de idade. A Lei também determina, em seu artigo 89º, que as penitenciárias de mulheres 
deverão ser dotadas de creches que atendam crianças maiores de 6 meses e menores 
de 7 anos, entretanto só há 9 creches para 102 infantes. Outrossim, só há 2 equipes de 
pediatria para um total de 102 crianças e 69 celas adequadas para que as mães possam 
amamentar seus filhos (SISDEPEN, 2023).
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No caso das gestantes, essas necessitam de atendimento médico regular, 
tratamento pré-natal e alimentação adequada. Os dados de 2023, demonstraram 
que há apenas 11 equipes de nutricionistas e 4 equipes de ginecologistas em todo 
o País para atender as gestantes encarceradas (Tabela 1). No Estado do Maranhão, 
por exemplo, nem dados existem sobre essas equipes, o que demonstra o despre-
paro do sistema para atender as necessidades femininas (SISDEPEN,2023). No 
dispositivo 48 das Regras de Bangkok, é assegurada uma alimentação gratuita e 
adequada e um ambiente saudável para gestantes, lactantes, bebês e crianças. No 
entanto, os fatores como a superlotação, arquitetura precária dos presídios e a fal-
ta de assistência hospitalar tornam-se obstáculos para a efetivação dos direitos 
desses grupos.

O artigo 318º do Código de Processo Penal possibilita a substituição da pri-
são preventiva pela domiciliar no caso de mulheres gestantes, as que forem mães 
ou responsáveis por crianças de até 12 anos incompletos ou pessoas com deficiên-
cia, salvo as exceções previstas em lei. Na disposição 64 das Regras de Bangkok, 
afirma-se que é preferível a aplicação de penas não privativas de liberdade para 
mulheres grávidas e com filhos dependentes, sempre velando pelo Princípio do 
Melhor Interesse da Criança. As possibilidades de prisão domiciliar foram amplia-
das pela Lei nº 13.257, conhecida como Marco Legal da Primeira Infância, a fim 
de proteger o direito à convivência entre as mães e filhos. Isso não significa que 
todas as mães terão suas penas convertidas, uma vez que se estima que em 2018, 
a população feminina encarcerada era de 36.350, sendo 245 gestantes e 141 lactan-
tes, e dessas mulheres, 45% estavam presas sem sequer serem julgadas (INFOPEN 
MULHERES, 2018).

A Pastoral Carcerária em setembro de 2020 manifestou-se contra as condi-
ções de mães e recém-nascidos no cárcere no momento de pandemia. Apesar das 
penitenciárias adotarem medidas de proteção, como a utilização de protetores fa-
ciais nos bebês, o período requeria um ambiente salubre, o que não é uma caracte-
rística da prisão. A manifestação foi contra o descaso do Poder Judiciário que não 
efetivou o direito à prisão domiciliar para as gestantes e lactantes, as quais tiveram 
que permanecer em um ambiente suscetível à contaminação pelo vírus por causa da 
superlotação e da insalubridade.
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Quadro 1 – Maternidade- Equipes e estrutura física

EQUIPES

Pediatria 02

Ginecologista 04

Nutricionista 11

Creches 09

ESTRUTURA FÍSICA
Berçários 50

Celas Adequadas 69

Fonte: Elaborado pelo autor.

Considerações finais
Com o exposto, ficou nítido que o sistema prisional não é adequado para abrigar 

mães e filhos. A falta de berçários e de espaços para amamentação, a insuficiência de 
creches, a estrutura física do ambiente, além da ausência de acompanhamento médi-
co e de alimentação nutritiva exemplifica a falta de efetivação de direitos desse grupo. 
Outrossim, verifica-se que o problema não é a positivação e regulamentação dos direi-
tos, mas sim sua efetivação.Além disso, é de poucos o interesse de discutir e analisar as 
problemáticas do cárcere feminino, como afirma Juliana Borges (2019, p. 61),“a situação 
das mulheres encarceradas sofre uma dupla invisibilidade, tanto pela invisibilidade da 
prisão quanto pelo fato de serem mulheres. Ninguém quer saber ou discutir sobre o sis-
tema prisional.

Palavras-chave: Encarceramento feminino. Gestantes. Lactantes.
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Vulnerabilidade criminal: uma 
abordagem criminológica para 
explicação do fenômeno
DISCENTES: CARVALHO, Hugo Leonardo Galvão de1 

ORIENTAÇÃO: GUIMARÃES, Cláudio Alberto Gabriel2 

Introdução
A questão social e econômica está diretamente ligada a uma gama de modelos 

de vulnerabilidade que afetam e muito a vida dos cidadãos perpetrando desigualdades, 
fomentando violências e suprimindo direitos

Hodiernamente, em busca de formar um conceito mais definido sobre vulnerabi-
lidade, muito se tem discutido sobre o tema, quer seja levantando as causas de vulnera-
bilidades que advém simplesmente da condição humana de cada indivíduo, quer sejam 
as causas que se impõem sobre o indivíduo enquanto ser pertencente a uma sociedade 
formalmente organizada.

No presente trabalho nos prendemos ao conceito de vulnerabilidade socioeco-
nômica, por entender que há uma desigual distribuição de bens e recursos sociais, o que 
demandaria a adoção de medidas que pudessem reverter tal situação à luz do princípio 
da isonomia, promovendo uma sociedade mais igualitária, aqui um claro exemplo de 
vulnerabilidade econômica, que está diretamente ligada a pobreza e desigualdade de 
renda, não obstante, mantém relação com tal vulnerabilidade a ausência ou prestação 
deficiente de políticas públicas envolvendo direitos sociais (Azevedo, 2021).

1 Advogado. Mestrando do Programa de Pós-Graduação em Direito e Afirmação de Vulnerá-veis da Universidade CEUMA.
2 Promotor de Justiça do Estado do Maranhão. Professor do Programa de Mestrado Profissional em Afirmação de Vul-

neráveis e Coordenador do Núcleo de Pesquisas em Violência e Cidadania – NEVIC da Universidade CEUMA - UNI-
CEUMA. Professor Associado da Universidade Federal do Maranhão dos cursos de graduação e do Programa de Mes-
trado em Direito e Instituições do Sistema de Justiça.
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Diante do supramencionado, cumpre a este trabalho demonstrar se há uma 
íntima ligação entre vulnerabilidades humanas, mormente a socioeconômica, desor-
ganização urbana e social, com a prática de crimes. Para isso, construímos toda nossa 
teoria de base nos estudos desenvolvidos pela Escola Sociológica de Chicago e pos-
teriormente nos conceitos e teorias trazidos pela Criminologia Crítica, a exemplo da 
violência estrutural.

Metodologia
Para compreender e expor tal discussão, utilizou-se a revisão literária, por meio 

de pesquisas bibliográficas, com o intuito de identificar, analisar e selecionar publica-
ções que trouxessem respostas para a problemática abordada de forma mais objetiva, 
dispostas através do método descritivo com objetivo de promover e construir um co-
nhecimento científico que tenha valor real no cenário atual, sempre sob um viés crítico, 
tendo como ferramentas os livros de doutrina e de referência, sobretudo nas áreas de 
Democracia, Cidadania, Vulnerabilidades, Criminologia e Criminologia Crítica, de forma 
a garantir que o estudo fosse desenvolvido de acordo com o tema proposto.

Resultados e discussão
Diante do cenário de vulnerabilidade socioeconômica, muitos cidadãos têm 

abandonado as áreas rurais, deslocando-se para os centros urbanos em busca de opor-
tunidades de oportunidades e melhor qualidade de vida. Contudo este movimento de 
êxodo tem levado a um fenômeno conhecido por favelização ou periferização, que se dá 
pela criação de áreas de habitação sem qualquer planejamento urbanístico, promoven-
do então com isso uma intensa desorganização social e urbana, acarretando no aumen-
to dos índices de violência e concentrando ali pessoas pertencentes aos estratos menos 
favorecidos da sociedade.

Essas áreas chamadas de periferias, são altamente estigmatizadas como territó-
rios do crime, que devido a uma série de fatores, torna-se um local privilegiado para a 
prática das mais diversas atividades criminosas, local onde as organizações criminosas 
se estabelecem, formando verdadeiros quarteis generais.

É justamente a partir do narrado acima que vislumbramos razão em investigar 
as razões pelas quais as áreas mais desorganizadas social e urbanisticamente são as 
áreas mais propensas para o cometimento de crimes, bem como instigar se a vulne-
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rabilidade socioeconômica do indivíduo é status de disponibilidade para a prática de 
conduta delitiva.

A partir dos estudos desenvolvidos pela Escola de Chicago, que diante dos apro-
fundados estudos desenvolvidos a partir das cidades e nas cidades, sintetiza que em de-
terminados lugares o crime é fruto da desorganização social e urbana, possibilitando 
uma melhor compreensão das causas de determinados tipos de delitos, assim como de 
suas consequências em locais determinados da cidade (Park, 2018), o que posteriormen-
te a Criminologia Crítica vem a chamar de violência estrutural.

Tal fenômeno de desorganização, é produto de falhas institucionais públicas e 
privadas, indicando de forma muito precisa que o crime se origina em virtude das falhas 
no controle social informal, quando se deixa para trás vínculos familiares, laços comuni-
tários, religião etc. bem como na área da urbanização, quando se tem áreas urbanas su-
jas, fétidas e degradadas, completamente abandonas pelo e não fruto de uma patologia 
do individual.

A partir deste entendimento, os pesquisadores de Chicago, inauguraram uma 
nova fase de estudos científicos sobre criminalidade, influenciando inúmeras pesqui-
sas, dando início, inclusive, ao que viria a ser conhecido como “Criminologia Urbanísti-
ca”. Que, a partir das pesquisas de campo, percebeu-se que os ambientes socialmente 
desorganizados estavam concentrados em localidades sem qualquer desenvolvimento 
e planejamento urbano, o que lhes imputava estatísticas e índices de cometimento de 
determinados tipos de crime, sobretudo os violentos, e a partir desta amostragem, de-
monstraram as ligações, entre crime e vulnerabilidades sociais, tanto de vítimas como 
de infratores.

Acerca dos estudos iniciados pelos sociólogos de Chicago, com base em nossa 
Constituição atual, que não só reconheceu, como também ampliou os direitos humanos 
fundamentais, é imperioso buscar uma solução para o problema apresentado – no caso 
a violência estrutural, que fomenta e aumenta vulnerabilidades no âmbito criminal – 
por meio de políticas públicas e leis capazes de garantir a fruição de direitos sociais de 
forma efetiva.

Por fim, a ausência de cidadania ativa e a má gestão jurídico-política, têm gera-
do profunda exclusão social pela via da implantação e aprofundamento de um estado 
de coisas denominado de violência estrutural, desencadeando vulnerabilidades sociais, 
culturais e econômicas. Estas vulnerabilidades, acerca do controle social formal, se dão 
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como causa e consequência dos processos de criminalidade, criminalização e vitimiza-
ção dos indivíduos que vivem em determinados espaços urbanos, que restam direta-
mente ligados aos fenômenos da estigmatização, seletividade e desigualdade, aderidos 
ao funcionamento sistema penal.

Considerações finais
Diante do exposto acima, acreditamos ter restado claro a profunda conexão en-

tre a violência estrutural, visto as vulnerabilidades impostas a maior parte da popula-
ção brasileira, mormente a socioeconômica, a concretização de carreiras criminosas e os 
consequentes processos de vitimização.

A partir disso, acreditamos que além de buscar um eficiente funcionamento das 
Instituições que fazem parte do Sistema de Controle Social Formal, bem como um efi-
ciente uso e direcionamento de investimentos na área de segurança, deve-se buscar, no 
âmbito das políticas criminais, promover um aplicável desenvolvimento de políticas pú-
blicas, priorizando, sobretudo, o combate à violência estrutural, resultando assim em 
uma diminuição das vulnerabilidades sociais e da violência criminal.

Os sociólogos de Chicago, acreditaram que com o desenvolvimento das grandes 
cidades, as camadas mais pobres da população eram cada vez mais empurradas para a 
periferia, onde não havia qualquer desenvolvimento urbano e de infraestrutura. Com 
tais deslocamentos havia uma acentuada quebra de vínculos comunitários e laços fami-
liares, o que prejudicava o controle social informal, que por sua vez inseria o indivíduo 
em uma ambiência cada vez mais propicia ao cometimento de delitos.

Pacífico, então, concluir que, a realidade de vida dos indivíduos que habitam no 
seio da pobreza, seja nos centros das cidades ou em periferias, sendo obrigados a con-
viver com a precariedade de serviços públicos, com a falta de emprego, a ausência de 
sistema de saúde, a falta de escolas, entre tantos outros serviços que lhes deveriam ser 
garantidos e assegurados quanto a sua prestação, sobretudo por serem direitos consti-
tucionais, é de extrema vulnerabilidade.

Como forma de combater a violência que se dá em locais espacialmente determi-
nados, de pratica continua e reiterada, criando uma cultura criminosa local, que tende 
a se difundir e migrar para outros locais, é de suma importância que haja o desenvol-
vimento de políticas públicas, que promovam inclusão e desenvolvimento social, eco-
nômico e cultural, resgatando vínculos e valores sociais, bem como promovendo a re-
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cuperação de áreas degradadas e desorganizadas, em atenção aos direitos, garantias e 
princípios resguardados pela Magna Constituição Federal para com seus cidadãos, pos-
sibilitando condições individuais e coletivas de desenvolvimento, qualidade de vida e 
equilíbrio do corpo social.

Palavras-chave: Desorganização Social e Urbana. Violência Estrutural. Vulnerabilidade 
Socioeconômica.
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Graziela Arouche Lima1 
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Introdução
A justiça pode ser compreendida como um sistema aberto de valores que visa a 

disseminação e consolidação do que pode ser considerado justo para toda a socieda-
de visando a plena consolidação dos fundamentos basilares da Constituição Federal de 
1988. Por outro lado, embora ambos se complementam, o Direito é um conjunto de prin-
cípios e regras destinados a realizá-la dentro de um ordenamento jurídico. Entretanto, 
em uma sociedade brasileira pautada em estruturações historicamente racistas, a de-
sigualdade social e segregação das pessoas negras e pardas e a justificação e reiteração 
desses comportamentos são continuamente institucionalizados e disseminados pelo 
Estado brasileiro, a exemplo do sistema penitenciário que inferioriza determinados seg-
mentos populacionais. Tal fato decorre da existência de uma justiça brasileira que não 
engloba e não atua para todos.

Na contemporaneidade, o Brasil ainda enfrenta uma profunda disparidade en-
tre pessoas negras e brancas, ocasionando uma intensificação nas situações de desi-
gualdade social de modo geral, com destaque para a racial. Essas discrepâncias têm 
origens no passado, mas ainda persistem atualmente. O racismo é um dos principais 
fatores que contribuem para as injustiças sociais no Brasil, mantendo uma divisão en-
tre negros e brancos.

1 Curso de Direito - Bacharelado/ Departamento de Direito. Universidade CEUMA.
2 Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE. CEUMA.
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O presente trabalho objetivou estabelecer um contraponto entre justiça e direito 
e a sua repercussão na sociedade, bem como breves considerações sobre a sua relação 
com a desigualdade racial no sistema penitenciário. Entende-se a relevância desse tema 
para os estudos na área jurídica e similares, tendo em vista as nuances que são postas 
para as pessoas negras e/ou pardas, como os principais sujeitos vítimas de desigualdade 
racial no Brasil e que são inviabilizados e segregados no sistema penitenciário brasileiro.

Metodologia 
O presente trabalho trata sobre um estudo da dualidade entre justiça e direito 

no que tange à desigualdade racial no sistema penitenciário brasileiro. Segundo Santos 
e Souza (2022), o Estado, por meio de um comportamento repressivo e omissivo enco-
berto por um discurso sobre plena efetivação da justiça e do direito, segrega no sistema 
penitenciário parte da população que não se adapta a esse complexo, tal qual pesso-
as pardas e negras que historicamente são considerados inferiores socialmente. Nessa 
perspectiva, considerando o objeto de estudo citado, utilizou-se como metodologia 
uma pesquisa bibliográfica e documental.

Resultados e discussão 
A Constituição Federal (1988) preceitua no seu Art. 5º que todos são iguais perante 

a lei, sem distinção de qualquer natureza. Entretanto, no âmbito jurídico, há um debate 
em torno da dualidade entre Justiça e Direito, no qual comumente são compreendidos 
como equivalentes, e se de fato há uma igualdade para todos independentemente de 
etnia, raça e/ou poder aquisitivo. Destaca-se que o Direito é um dos meios de aplicação 
da lei vigente, sendo ela injusta ou não, e a justiça deve garantir a justa eficácia do sis-
tema jurídico, visando a consolidação dos princípios e direitos fundamentais constitu-
cionais. Entretanto, na atual sociedade contemporânea, há resquícios do pensamento 
de Hans Kelsen, um dos principais teóricos do Positivismo Jurídico e precursor da Teoria 
Pura do Direito, no qual Kelsen “[...] quer expurgar de seu interior a preocupação com o 
que é justo e o que é injusto” (Bittar; Almeida, 2022, p. 440).

Na contemporaneidade, a dualidade entre Justiça e Direito pode ser analisada 
sob aspectos raciais no sistema penitenciário brasileiro, tendo em vista que uma parte 
considerável da população encarcerada é pobre e negra e/ou parda. Tal fato advém de 
uma sociedade capitalista pautada pela histórica segregação, violência e desigualdade 
racial presentes no território brasileiro. Nesse sentido, dados do Anuário Brasileiro de 
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Segurança Pública (2023) escancaram essa realidade ao revelarem que no ano de 2022, 
houve um aumento de 68,2% da população negra nos sistemas penitenciários brasilei-
ros, comparado ao ano de 2005 que era de 58,4%.

A população carcerária é pautada na superlotação e não são vistos como perten-
centes da sociedade, sendo analisados de forma inferiorizada (Coelho; Santos, 2019). 
Pode-se relacionar essa visão com o debate entre direito e justiça, considerando que 
em um país de raízes e concepções racistas, tal qual o Brasil, uma pessoa negra é vista 
como inferior e a principal responsável por cometer crimes. Essa concepção reafirma a 
desigualdade racial enraizada no sistema penitenciário brasileiro, no qual os estudos 
de Almeida (2018) afirmam que o direito é um dos instrumentos utilizados pelo Estado 
para dar legalidade às condutas racistas, tendo em vista que a justiça não é inclusiva e 
equitativa para todos.

Conforme dados citados anteriormente, de acordo com o Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública (2023), entre 2005 e 2022 observou-se um aumento de 30,4% na 
entrada de pessoas brancas no sistema prisional brasileiro, totalizando 197.084 entra-
das no último ano (2022). No mesmo período, a entrada de pessoas negras teve um 
aumento de 68,2%, chegando a 442.033 em 2022. Esses números destacam uma gran-
de disparidade nos aumentos de entradas entre pessoas brancas e negras no sistema 
prisional, resultando em uma diferença de 244.949 em termos de números absolutos 
no ano de 2022.

Os estudos de Santos e Souza (2022) destacam que o Brasil possui a quarta maior 
população carcerária do mundo, principalmente “[...] de grupos sociais vulneráveis, como 
pessoas negras e pobres, incluindo esses espaços no ciclo de controle e vulnerabilização 
desses grupos, percebendo nas prisões locais de habitual violação de direitos humanos” 
(p. 272). Mediante isso, pode-se associar esse fato a um passado escravocrata brasileira, 
no qual desde a sua colonização disseminam uma sociedade racista e desigual.

Diante o exposto, percebe-se que é criado um estereótipo ideológico sobre as 
pessoas negras e pardas que são consideradas perturbações para o sistema social (San-
tos, 2015) e o Direito age em determinadas situações jurídicas como um meio para se-
gregá-los da sociedade nas penitenciárias. Essa perspectiva entre Direito e Justiça des-
considera em sua maioria o contexto histórico, social e político que a população negra 
está inserida, contribuindo para cenários em que não é posto em prática um sistema de 
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justiça justo e igualitário, mas focado apenas em fazer cumprir a lei vigente infringida 
por meio do Direito Positivo.

Considerações finais
Diante das considerações elencadas, é possível afirmar que a dualidade entre jus-

tiça e direito reverbera na consolidação de um sistema justo e igualitário para todos. O 
racismo desempenha um papel significante na estruturação de uma sociedade pautada 
historicamente nas mais diversas desigualdades, a exemplo da racial, perpetuando uma 
segregação entre pessoas negras e brancas que reverbera no sistema penitenciário bra-
sileiro. Em essência, a sociedade brasileira é caracterizada por uma desigualdade racial 
que é explicitada nos elevados dados apresentados neste trabalho, no qual as penitenci-
árias são formadas, em sua maioria, por pessoas pardas e/ou negras.

Palavras-chave: Justiça. Desigualdade Racial. Sistema Penitenciário.
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Os impactos da prisão preventiva 
prolongada na sobrecarga do 
sistema carcerário e na mitigação 
dos direitos fundamentais dos 
encarcerados
DISCENTES: SOARES, Jeovana Ferreira; FREITAS1, Isaque Sampaio de2 

ORIENTAÇÃO: JESUS, Thiago Allisson Cardoso de3 

Introdução
O presente trabalho acadêmico tem como intuito teleológico explorar, além das 

causas, os efeitos ressonantes da corrupção e banalização da medida de prisão preventi-
va na perpetuação do processo de superencarceramento observado no sistema prisional 
brasileiro. Entende-se que devido à evidente falta de coercitividade do Conselho Nacio-
nal de Justiça no tocante ao cumprimento dos prazos processuais e à tímida atuação do 
Estado frente ao preocupante cenário de crescimento exponencial da população carce-
rária, a chamada “cultura do encarceramento” tem evoluído, tornando-se cada vez mais 
complexa e enraizada na persecução penal, tendo em vista a clara preferência do Estado 
em encarcerar mesmo havendo outra forma de medida cautelar aplicável, indo de en-
contro com o princípio de excepcionalidade que rege o dispositivo de prisão preventiva. 
Levanta-se então, como hipótese, que a deturpação do sentido original desta medida, 
alimenta a problemática da precarização das garantias fundamentais dos encarcerados, 
que incide inevitavelmente em uma drástica redução da eficácia do cárcere enquanto 

1 Bolsista PIBIC/FAPEMA.
2 Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) - Curso de Bacharelado em Direito.
3 Departamento de Direito, Economia e Contabilidade (DDEC/UEMA), CCSA/UEMA.
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instrumento de ressocialização, retrocedendo à estética medieval de suplício e penali-
zações puramente inquisitoriais.

Metodologia
Para a fundamentação teórica e fática desse projeto expositivo, propõe-se inicial-

mente uma imersão na literatura acadêmica crítica às medidas cautelares produzida no 
Brasil (LOPES JUNIOR, 2017; SINHORETTO, 2014; SILVEIRA, 2015), com enfoque na prisão 
preventiva, complementando o estudo com a análise do fator classe e raça que é indisso-
ciável e fundamental para a compreensão das relações de causa e consequência do tema 
abordado (ANDRADE, 2003). Na segunda metade da produção, voltada para os efeitos 
concretos e esperados do superencarceramento, o trabalho conta com obras internacio-
nais de origem norte-americana e francesa (DAVIS, 2018; FOUCAULT, 1999), incluindo 
também considerações nacionais sobre o assunto (SAYÃO, ACIOLY, 2023; MAGALHÃES, 
2019). Na exposição dos dados para a consagração da análise nacional, valeu-se de aná-
lise e quantificação de dados realizado pelo Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 
2023, de autoria do Fórum Brasileiro de Segurança Pública. A pesquisa parte de uma ló-
gica dedutiva, possui natureza exploratória e abordagem quali-quantitativa, valendo-se 
de técnicas como a análise do discurso e de conteúdo para a consecução dos objetivos 
propostos, assim como da pesquisa bibliográfica e do levantamento documental.

Resultados e discussão
A princípio, destaca-se que a prisão preventiva é uma medida cautelar e assim 

deve ser orientada, segundo Aury Lopes Júnior (2017), pelos princípios: da jurisdicio-
nalidade, que estipula a aplicação das prisões cautelares apenas mediante ordem 
judicial fundamentada e decretada por um juiz ou tribunal; da provisionalidade, 
que indica o caráter situacional da medida cautelar estabelecida, sendo passível de 
alteração a qualquer momento caso se altere o fator que motivou determiná-la; da 
provisoriedade, que estipula a breve duração da prisão preventiva; da proporciona-
lidade, que orienta avaliar se a medida aplicada é proporcional ao delito cometido 
e às consequências que o acusado sofrerá por essa aplicação, e da excepcionalidade, 
que estabelece o emprego da prisão preventiva somente quando não houver outra 
medida provisória adequada diferente da prisão. No entanto, é visível que a forma 
que essa prisão cautelar é aplicada se distancia desses princípios, sendo emprega-
da de maneira frequente e sem o devido rigor investigativo, tornando-a um recurso 
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excessivamente banalizado no sistema judiciário, usado para demonstrar uma apa-
rente eficácia imediata da justiça em punir acusados perante a sociedade (LOPES 
JÚNIOR,2017). Outro ponto importante verificado durante a pesquisa foi que nas 
audiências de custódia, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça em conjun-
to com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (CNJ/FBSP, 2018) sobre a porcenta-
gem da decisão a favor da conversão de prisão em flagrante para prisão preventiva, 
crimes como roubo (86,8%) tem porcentagem de conversão em prisão preventi-
va maior do que em casos de homicídio consumado (75,0%); violência doméstica 
(39,8%) e lesão corporal (26,3%), logo, há um controle mais rígido do Estado em 
relação a delitos que envolvem a circulação ilegal de riquezas do que crimes contra 
a vida (SINHORETTO, 2014). Além disso, a frequência que essa prisão é empregada, 
existindo um quantitativo total de 826.740 mil pessoas encarceradas, embora haja 
apenas 592.162 mil vagas no sistema penitenciário, leva à impactante constatação 
de que, aproximadamente, 25% dessa população carcerária esteja cumprindo pena 
provisória, ou seja, uma considerável parcela dos detentos está encarcerada no sis-
tema penitenciário com superlotação sem ter sido submetida a um julgamento de-
finitivo (FBSP, 2023). Essa priorização do Estado em demonstrar eficácia em punir 
mais do que em garantir um processo justo e condições adequadas de espaço aos 
detentos se assemelha a uma espécie contemporânea de “cerimônia do suplício”, a 
qual era realizada não só com a intenção de punir o criminoso, mas também para 
demonstrar ao povo de que a menor infração haveria a possibilidade de punição e 
provocar a ideia de terror pelo modo como o poder subjuga e castiga o criminoso 
(FOUCAULT, 1987). Ademais, em relação ao critério étnico-racial dos detentos sub-
metidos a audiência de custódia e a medida definida, notou-se que o tratamento 
judicial é desigual entre brancos e negros, sendo que após audiência de custódia 
49,4% dos acusados brancos permaneceram presos e 41% recebeu liberdade pro-
visória com cautelar, entre os negros 55,5% teve a prisão mantida e 35,2% recebeu 
liberdade provisória com cautelar (FBSP, 2018). Assim, o sistema judiciário em seu 
processo de punição reproduz material e ideologicamente, as desigualdades e es-
tigmas existentes na sociedade relacionado a raça e classe (ANDRADE, 2003). Des-
se modo, ao final dessa análise percebe-se que a forma como a prisão preventiva 
geralmente é aplicada pelo sistema judiciário fere garantias fundamentais como: 
da presunção de inocência , pois mantém por tempo não previamente estipulado o 
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acusado em detenção sem ter sido julgado definitivamente e da duração razoável 
do processo , que indica que o prazo até o julgamento final do acusado deve ser ra-
zoável, prezando-se para que esse seja breve.

Conclusão
Dessa forma, diante das análises realizadas, conclui-se que as prisões cautelares, 

em específico a prisão preventiva, possuem princípios legais orientadores constante-
mente desconsiderados durante a aplicação dessa medida cautelar, principalmente em 
relação ao princípio da excepcionalidade, pois uma parcela considerável da população 
carcerária é composta por presos provisórios. Outrossim, o encarceramento através da 
prisão preventiva revela um tratamento não igualitário, decretando-se a liberdade pro-
visória com medida cautelar mais frequentemente para pessoas brancas do que para 
negras. Portanto, o encarceramento por meio das prisões preventivas não possui apenas 
a intenção de garantir a ordem pública, mas a finalidade de demonstrar a eficácia do 
sistema judiciário em punir os delitos cometidos perante a população, principalmente 
quando cometido por pessoas já estigmatizadas pelo corpo social. 

Palavras-chave: Prisão Preventiva, Superpopulação Carcerária, Segurança Pública, Ga-
ranti-as Fundamentais.
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Uma análise da aplicação da pena de 
multa aos condenados “insolventes” 
no contexto da vulnerabilidade social
DISCENTES: SILVA, Sabrina Cristine Navegantes1 

ORIENTAÇÃO: CASTELO BRANCO, Thayara Silva2 

Introdução
O estudo compreende uma análise crítica da aplicação da pena de multa no or-

denamento jurídico brasileiro, precipuamente a multa cumulada à pena privativa de li-
berdade a pessoas em situação de vulnerabilidade social. Assim, tem-se como problema 
a seguinte questão: em que medida a multa cumulada à pena privativa de liberdade, aplicada 
aos apenados vulneráveis, consegue realizar sua função e ter sua execução cumprida no sistema 
de justiça criminal? A justificativa se dá na importância de examinar e discutir acerca dos 
impactos prejudiciais que o não pagamento da pena de multa reflete na cidadania dos 
condenados. Portanto, objetiva-se debater, a priori, a situação de hipossuficiência dos 
sentenciados ainda dentro do sistema carcerário e, a posteriori, a conjuntura de vulnera-
bilidade social do egresso e os obstáculos, decorrente da própria condenação, quanto ao 
cumprimento da multa pecuniária.

Metodologia 
Fez-se pesquisas qualitativas, buscando informações e dados sobre o tema. No 

que se refere-se à pesquisa bibliográfica, pôde-se conceber, a partir da leitura de tex-
tos técnicos e doutrinários, a forma como a multa é aplicada no ordenamento pátrio 
e todos os nuances referentes a essa sanção penal, bem como se analisou trabalhos 
científicos da academia pertinentes ao assunto em questão. Ademais, através da pes-

1 Bolsista PIBIC/CEUMA. Curso de Direito -Bacharelado. Pró-reitoria de graduação. Univer-sidade CEUMA.
2 Pró-reitoria de Pós-graduação. Universidade CEUMA.
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quisa documental, coletou-se dados de relatórios oficiais, como os do Sistema de In-
formações do Departamento Penitenciário Nacional (SISDEPEN, 2023), no qual apon-
ta que, da quantidade de incidência por tipos penais cometidos pelos condenados, 
39,93% são crimes contra o patrimônio, 28,29% na Lei de Drogas, 16,16% crimes contra 
a pessoa. Além disso, observou-se, ainda segundo SISDEPEN, que dos 644.305 presos 
em celas físicas em prisões estaduais, somente 23,98% trabalham; coletados dados de 
87,58% da população em atividade laboral, só se tem 68.161 presos com alguma remu-
neração – majoritariamente entre 3/4 e 1 salário-mínimo. Outrossim, para se enten-
der a situação dos egressos, buscou-se informações em jornais, sites e noticiários que 
abordaram sobre a temática. E por fim, fez-se um levantamento de entendimentos, 
teses e jurisprudenciais atuais.

Resultados e discussão
Analisando o preceito secundário dos tipos penais cometidos pelos agentes – 

crimes contra o patrimônio, contra a pessoa e tráfico de drogas – concluiu-se que uma 
parte considerável das pessoas internas ao cárcere possui alguma multa a ser paga após 
a sentença com valor determinado pelo juiz com base nos cálculos previstos em lei. Im-
porta destacar, em especial, o crime de tráfico de drogas que, independentemente da 
quantidade de substância apreendida, o valor da multa será de no mínimo R$ 22 mil. No 
entanto, verifica-se que os dados apontam uma quantidade ínfima de pessoas em situ-
ação de prisão que participa de atividades laborais, sendo mais reduzida ainda a quan-
tidade dos que recebem algum tipo de remuneração (SISDEPEN, 2023), e isto reflete di-
retamente no cumprimento da multa. Quando se aplica a pena de multa a um réu com 
patrimônio considerável, o qual dificilmente é submetido ao cárcere (como nos casos de 
“crimes de colarinho branco”), é visível que a pena não seja tão repressiva e por essa ra-
zão o Código permite que, se o magistrado considerar a multa ineficaz, pode aumentá-la 
até o triplo. Ainda sob essa perspectiva, Foucault (1999, p. 118) elucida que “a ideia de um 
mesmo castigo não tem força para todo mundo; a multa não é temível para o rico [...]”. 
Sob um viés similar, os egressos do sistema defrontam-se com reduzidas oportunidades 
de ingressar no mercado formal de trabalho, principalmente por serem estigmatizados 
após sua saída. Em razão da condenação da pena de multa ainda não cumprida, os ina-
dimplentes continuam com seus direitos políticos suspensos, o que obsta a realização 
de coisas básicas da vida civil como a regularização do CPF, a inscrição em programas 
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sociais do Governo – como o Bolsa família –, acesso a contas bancárias, matricular-se em 
instituições de ensino e até mesmo ser titular de conta de energia elétrica que poderia 
servir de comprovante de residência. Tudo isso gera um ciclo vicioso de falta de acesso ao 
mercado formal de trabalho, tornando-se um obstáculo para efetuar o pagamento da dí-
vida. Nesse sentido, dados do TJSP mostram, por exemplo, que, em um ano, cerca de só 
1% dos ex-detentos conseguiram pagar a multa imposta na condenação por falta de con-
dições financeiras (G1, 2021). Consoante à ideia de ineficácia da multa penal para insol-
ventes, tem-se o entendimento do CNJ, no artigo 29 da Resolução nº 425 de 08/10/2021, 
o qual diz que “deverá ser observada a vulnerabilidade decorrente da situação de rua no 
momento de aplicação da pena, evitando-se a aplicação da pena secundária de multa”; 
diz o parágrafo único que “no curso da execução criminal, cumprida a pena privativa de 
liberdade e verificada a situação de rua da pessoa egressa, deve-se observar a possibi-
lidade de extinção da punibilidade da pena de multa”. O STJ, em sentido semelhante, 
ao reformar a tese do Tema 931 impôs que, “na hipótese de condenação concomitante 
a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo 
condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da 
extinção da punibilidade”. Ou seja, o pagamento da pena da multa poderá ser dispen-
sado como requisito para extinção da punibilidade da pena pecuniária se o executado 
demonstrar que não possui condições de pagar o valor.

Considerações finais 
Conclui-se que a punição criminal de caráter pecuniário é, majoritariamente, 

inexecutável no caso de pessoas – tanto aquelas em situação de cárcere, como as egres-
sas – que se encontram em condições de extrema vulnerabilidade social sem conseguir 
atingir o cumprimento da pena. Parafraseando Bitencourt (2020, p. 28), vê-se que “esta 
falaciosa punição pecuniária para condenados insolventes só existe no Brasil, visto que, 
nos países sérios, a pena de multa só é aplicável para condenados solventes, sendo a 
‘capacidade de pagamento’ condição intrínseca para a aplicação dessa sanção”. Ademais, 
percebeu-se a falta de trabalhos sobre o tema no bojo das publicações acadêmicas. O 
assunto abordado enseja outras inúmeras discussões, uma vez que não se pôde exaurir a 
discussão no presente trabalho. Importa destacar que tal tema suscita oportunidades de 
se fazer um recorte de gênero e raça e uma análise tendo como pressuposto os princípios 
da Carta Magna e da codificação penal vigente. Trata-se, pois, de uma pauta de intensa 
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importância dentro do sistema de justiça criminal no Brasil, principalmente por ser um 
país que comporta um cenário de vulnerabilidade a vários grupos sociais.

Palavras-chave: Pena de multa. Privativa de liberdade. Vulnerabilidade social.
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Violência urbana, estigmas 
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Maranhão
DISCENTES: SOUSA, Lucas Rafael Chaves de1 

ORIENTAÇÃO: JESUS, Thiago Allisson Cardoso de2 

Introdução
A presente exposição pretende abordar a criminologia midiática no contexto 

da violência urbana no Maranhão, sobretudo no tocante à sua influência nas práti-
cas de vingança privada. Precisamente, busca-se indagar: de que forma os meios de 
comunicação de massa tem, com seus relatos sobre a criminalidade, corroborado na 
reprodução de discursos de ódio e do sentimento popular de revolta, materializados 
na prática dos linchamentos? Sob um prisma geral, almeja-se discutir como o discurso 
jornalístico efervesce o punitivismo popular, com seus estereótipos e etiquetamentos. 
De um modo mais particular, pretende-se analisar o tipo de abordagem utilizada pela 
mídia local, e como seus estigmas e interesses próprios catalisam o animus linchador 
na população maranhense.

Metodologia
O aporte metodológico norteou-se por uma lógica dedutiva, partindo de consi-

derações gerais sobre a conexão entre os meios de comunicação e a criminalidade, para 
posteriormente entender sua influência no justiçamento de rua. Sua natureza é explo-

1 Graduando em Direito (UEMA). Bolsista de Iniciação Científica (PIBIC/CNPq).
2 Mestre e Doutor em Políticas Públicas (UFMA). Pós-doutor em Ciências Criminais (PUCRS) e em Desigualdades Glo-

bais e Justiça Social (UnB/FLACSO).
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ratória e a abordagem na explanação dos resultados é qualitativa, com emprego de téc-
nicas como a pesquisa bibliográfica e a análise de discurso. Ademais, utilizou-se como 
ambientação e parâmetro para as inferências realizadas notícias sobre linchamentos 
ocorridos na Região Metropolitana de São Luís entre os anos de 2019 e 2020.

Resultados e discussão
A relação íntima dos seres humanos com os meios de comunicação não é recen-

te, com estes últimos contribuindo para a leitura social daqueles desde os primórdios, 
e com o passar das eras de forma cada vez mais célere, esperando atender a demanda 
de uma contemporaneidade imediatista e com pouco espaço para criticidades. Quando 
essa exposição tem como alvo a tentativa de interpretar fenômenos que representam os 
descompassos estruturais do meio urbano, a realidade narrada ganha traços peculiares, 
com o emprego de termos firmes, ambiguidades e caracterizações rasas que impedem o 
leitor/expectador de construir um raciocínio mais fundamentado, conduzindo-o àquilo 
que o redator quer que percebam. Isso ganha maior evidência quando abre-se o com-
passo à discussão da “fala do crime” (CALDEIRA, 2000 apud COSTA, 2010). A criminologia 
midiática, alcunha atribuída por Zaffaroni (2012) em uma de suas conferências, diz res-
peito ao remodelamento da realidade existente à luz da (des)informação apresentada 
pelos meios de comunicação de massa, quando ao noticiarem a ocorrência de um de-
lito, agregam em sua fala um teor apelativo e segregador, responsáveis pela distinção 
simbólica entre o “nós” e o “eles”, representados como a escória étnico-social de cada 
época, considerados delinquentes em potencial e que desmerecem qualquer salvaguar-
da legislativa ou de um devido processo legal. Pois bem, o que pode ser percebido nas 
entrelinhas desse discurso diz respeito ao próprio culto à criminalidade transpassado pela 
mídia, no sentido de que o terror provocado vem somente deles, e não de “nós”. Em uma 
matemática simplória, reduzem as mazelas urbanas de um mundo globalizado a estig-
mas sociais e raciais, criando uma forte sensação de insegurança e a persona de um ini-
migo (JACKOBS; MELIÁ, 2008) que inicialmente não se pode ver, mas por se enquadrar 
no perfil limítrofe do “outro”, dá a impressão de viver sempre a espreita. Não bastasse 
esse teor discriminatório incutido na redação dos textos jornalísticos, ainda há espaço 
para se debater a retroalimentação da violência que tanto por eles é condenada. As pes-
soas, impactadas com o acontecimento sendo narrado em tempo real e com imagens a 
perder de vista, enclausuradas em uma redoma onde o que impera é a espetaculariza-
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ção (DEBORD, 1991), clamam por respostas urgentes, e em tempos de profundas crises 
institucionais, só creem que elas possam vir ao largo da justiça pública. Daí a insurgência 
de “dispositivos de justiça de rua” (CANDOTTI; PINHEIRO; ALVES, 2019), ilegalismos le-
gitimados no seio das comunidades, que se perfazem na forma de vigilatismos ou ações 
de policiamento cotidiano (BUUR; JENSEN, 2004), e expressam sua revolta de manei-
ra mais expansiva na prática de linchamentos. Estes últimos, ressalte-se, há muito dei-
xaram de ser vistos apenas como mera substanciação da revolta popular, impensada e 
atrelada à barbárie, ao animalesco do ser humano. Pelo contrário, possuem nexos que o 
racionalizam e o inserem dentro dos descompassos hodiernos da sociedade. Um desses 
pontos gira em torno do próprio trato dos meios de comunicação com o fenômeno, algo 
que mostrou-se evidente a partir do debruçar na realidade do Maranhão. Das vinte e 
duas notícias analisadas nos portais comunicativos mais acessados pelo público local, 
poucas são aquelas em que se vê uma caracterização minuciosa a respeito da pessoa lin-
chada. Quando sua identificação não é de todo esquecida, minimiza-se a apenas o nome 
e/ou sua idade, sempre acompanhada de termos como “indivíduo”, “assaltante” ou sim-
plesmente “acusados” (JORNAL PEQUENO, 2019). Esse enquadramento, além de repre-
sentar certa atecnia a respeito das fases da persecução criminal, é rotulador e desconsi-
dera alguns princípios constitucionais, sobretudo a presunção de inocência. Para além, há 
ainda certo fetichismo em destacar os atos perpetrados pelos linchadores, instrumentos 
utilizados, além de menções a passagens pregressas do linchado pela polícia, ou de seu 
envolvimento com facções criminosas e o narcotráfico. Resta evidente, portanto, que o 
modo como a transmissão dos fatos pelo meio jornalístico é feita, quando se trata de lin-
chamentos, não gera outro efeito na população se não a perpetuação da cultura do ódio 
e a seletividade. O discurso do “bandido bom é bandido morto” só conduz ao fomento de 
mais violência, que não mede esforços para fazer com que o “outro” seja reiteradamente 
descartado e desmerecido como um objeto, em uma repugnante cruzada por uma higie-
ne social que é núcleo da hipocrisia de um país etnicamente diverso como o Brasil. Cabe 
a reflexão para além da academia, sobre o quão prejudicial esse fomento ao punitivismo 
se torna, necessitando de um olhar mais abrangente sobre o tema, para assim tratar de 
modo sensível as vulnerabilidades existentes no meio urbano. 

Palavras-chave: Linchamentos; Linguagem jornalística; Maranhão.
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Grupo de Trabalho Soluções tecnológicas no contexto das crises de eficiência e eficácia 
da jurisdição
Coordenação Prof. Me. José Caldas Góis Júnior (UEMA)

Os atos telepresenciais judiciais no 
contexto da pandemia de COVID-19
DISCENTES: SAFADY, Felipe Cavalcante de Araújo Nazar1; FERREIRA JU-
NIOR, Frank Leonardo Gomes2; SOARES, Halanna Roxane Curvina3.

ORIENTAÇÃO: GÓIS JÚNIOR, José Caldas4 

Introdução
A pandemia do COVID-19 foi um marco histórico para o Ordenamento jurídico 

brasileiro no âmbito das soluções tecnológicas, visto que em consequência da adoção de 
medidas como o distanciamento social e o confinamento, verificou-se a necessidade de 
evoluir e flexibilizar a questão dos atos presenciais no judiciário. Nesse sentido, devido 
a adoção de instrumentos tecnológicos como a audiência telepresencial e a elaboração 
do instituto do Juízo 100% digital, é fato que o que antes era visto como uma alternativa 
temporária frente a crise pandêmica, passou a receber grande apreço pelos operadores 
do direito tanto pela a economia de tempo, como de recursos, obtida pela desnecessida-
de de deslocamento, além de outros fatores. No entanto, já em um contexto de pós pan-
demia, a Resolução Nº 481 do CNJ retomou as audiências presenciais como regra geral e 
tornou as audiências telepresenciais como exceção.

Metodologia
Para a elaboração deste trabalho, foi utilizada a pesquisa bibliográfica e do-

cumental, a partir da análise de artigos científicos, leis e resoluções do CNJ, além 
da análise da dados expostos na Base Nacional de Dados do Poder Judiciário (DA-

1 Curso de Direito – Bacharelado/CCSA. Universidade Estadual do Maranhão.
2 Curso de Direito – Bacharelado/ Departamento de Direito/CCSO.
3 Curso de Direito – Bacharelado. Universidade Ceuma.
4 Núcleo Interdisciplinar de Pesquisa em Direito de Internet (NIPEDI). Universidade Estadual do Maranhão.
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TAJUD), essa última com o objetivo de demonstrar o imenso número de deman-
das oferecidas para apreciação do Poder Judiciário pátrio, assim como o número de 
audiências e decisões realizadas no Maranhão entre 2020 e 2023. Com relação aos 
mandamentos legais, foram observadas a Constituição Federal, assim como a Lei n° 
9099/95 (que trata especificamente dos juizados especiais cíveis e criminais) e a Lei 
nº 13.994/2020 (que se trata de alterações em dispositivos da referida lei de juiza-
dos especiais, com o fito de possibilitar as audiências de conciliação não presencias 
nesse âmbito). Junto a isso, analisamos as resoluções Nº 345, 354 e 481 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ).

Resultados e discussão
O instituto da inafastabilidade da jurisdição, estabelecido no art. 5º, XXXV, 

da Constituição Federal, tem como base axiológica a preservação do direito ao 
acesso à justiça, direcionada aos próprios jurisdicionados (Aragão, 2021). Nesse 
sentido, de acordo com Cappelletti e Garth (1988) uma das fases na evolução do 
direito ao acesso à justiça tem como tema central a efetividade da tutela juris-
dicional, que exige para sua concretização os seguintes parâmetros: resposta em 
tempo razoável, instauração de procedimentos racionalizados e o fomento de 
uma resposta efetiva para o litígio (apud; Aragão, 2021). Tendo em vista a realida-
de do Ordenamento Jurídico brasileiro, por exemplo, é mister citar que de acordo 
com as estatísticas obtidas até 30 de junho de 2023, pela Base Nacional de Dados 
do Poder Judiciário (DATAJUD), o número de processos pendentes de apreciação 
era de 79.551.627 (setenta e nove milhões e quinhentos e cinquenta e um mil e 
seiscentos e vinte e sete), além disso,  o tempo médio entre o início do processo 
e o primeiro julgamento era de 720 dias, logo, verifica-se que o Poder Judiciário 
brasileiro é sobrecarregado de demandas, o que o torna moroso e ineficiente. No 
entanto, no início de 2020, em razão da Pandemia do COVID-19 que obrigou os 
Estados nacionais a adotarem as medidas do confinamento e do distanciamento 
social, o Poder judiciário foi obrigado a fazer uso da tecnologia para cumprir com 
seus deveres institucionais, nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça expediu 
várias resoluções com medidas resilientes, dado o momento emergencial, dentro 
as quais destacam-se: a Resolução Nº 345 que constituiu o “Juízo 100% Digital”, 
caracterizado no art. 1º, §1º assim: “No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os 
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atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto 
por intermédio da rede mundial de computadores” e a Resolução Nº 354 que regu-
lamentou em seu art. 1º: “a realização de audiências e sessões por videoconferên-
cia e telepresenciais e a comunicação de atos processuais por meio eletrônico nas 
unidades jurisdicionais (...)”. Além disso, no art. 2º, inciso II, foi definido o conceito 
de atos telepresenciais: “as audiências e sessões realizadas a partir de ambiente 
físico externo às unidades judiciárias”. É oportuno citar que houve uma crescente 
com relação ao número de audiências e decisões realizadas entre os anos de 2020 
a 2023 (até junho do ano vigente). Na Figura 1- Quantidade de Audiências por 
Ano (até junho de 2023), Verifica-se no Tribunal de Justiça do Maranhão, tendo 
como base os dois graus de jurisdição, uma constante crescente em que, no ano 
de 2020 foram realizadas 116.057 (cento e dezesseis mil e cinquenta e sete audi-
ências), para um total de fechamento no ano de 2022 de 184.500 (cento e oitenta 
e quatro mil e quinhentas audiências), em porcentagem, verifica-se um aumen-
to de 58,9%. Na Figura 2- Quantidade de Decisões por Ano (até junho de 2023), 
também no Tribunal de Justiça do Maranhão atentando por base os dois graus de 
jurisdição, nota-se uma constante crescente ente os anos de 2020 a 2022 no nú-
mero de decisões, oriundas de uma audiência, seja ela una ou de instrução e jul-
gamento. No ano de 2020 foram prolatadas 326.749 (trezentos e vinte e seis mil 
e setecentos e quarenta e nove decisões) para 445.569 (quatrocentos e quarenta 
e cinco mil e quinhentos e sessenta e nove decisões) em 2022, um aumento per-
centual de 36,3 %. As audiências realizadas de forma telepresencial apresentam 
diversos benefícios em comparação com o formato presencial, desde aspectos fí-
sicos, como a redução da necessidade de deslocamento e a economia de tempo; 
aspectos econômicos, relacionados aos custos de locomoção; até aspectos psico-
lógicos, ligados à redução do impacto provocado pela atmosfera imponente das 
instalações judiciais (Nascimento e Paula, 2020). Já em um contexto de pós pan-
demia, o CNJ, por meio da Resolução Nº 481, revogou várias resoluções elabora-
das durante a pandemia e instituiu novamente a audiência presencial como regra, 
haja vista que a realização da audiência de forma telepresencial só será possível 
por meio de pedido da parte, tal medida, em um primeiro vislumbre, parece ir 
contra a imparável mudança do mundo dos átomos para o mundo dos bits, no âm-
bito da rotina do Poder Judiciário (Silva, 2016).
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Figura 1 – Quantidade de Audiências por Ano (até junho de 2023).

Estatísticas do Poder Judiciário (cnj.jus.br): DATAJUD, 2023.

Figura 2 – Quantidade de Decisões por Ano (até junho de 2023)

Estatísticas do Poder Judiciário (cnj.jus.br): DATAJUD, 2023.

Considerações finais
Tendo em vista o que foi mencionado, é possível observar que o Poder Judiciá-

rio brasileiro é atravancado de demandas, o que o torna moroso e ineficiente, mas no 
âmbito da pandemia do Covid-19, restou comprovado que o Judiciário pátrio também 
é capaz de ser resiliente, haja vista que por meio do Conselho Nacional de Justiça, vá-
rias soluções tecnoló-gicas foram estabelecidas por meio de resoluções. A audiência 
telepresencial, bem como a ideia de Juízo 100% digital, passaram a fazer parte da ro-
tina da comunidade jurídica não só como soluções tecnológicas temporárias em um 
contexto emergencial, mas também como instrumentos vigentes, ainda que de forma 
subsidiária, no presente período de pós pandemia.

Palavras-chave: Acesso à justiça. Poder Judiciário. Atos Telepresenciais.
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A utilização do sistema Athos como 
meio de intensificação da eficiência 
no núcleo de admissibilidade e 
recursos repetitivos do STJ
DISCENTES: OLIVEIRA JÚNIOR, José Alciran Fernandes; BEZERRA, Pe-
tunia Galvão1.

ORIENTAÇÃO: GÓIS JÚNIOR, José Caldas2 

Introdução
Com a crescente busca de resolução de conflitos pela via de judicial e as práticas 

facilitadoras de acesso à Justiça, o quantitativo de processos que circulam pelos órgãos 
do Judiciário têm aumentado cada vez mais, tornando, por sua vez, o emprego de fer-
ramentas advindas do setor tecnológico uma necessidade, com o fim de reestruturar e 
organizar o enorme importe de ações que tramitam na seara forense.

Nesse ínterim, observou-se que, em 2022 o número de demandas judiciais que 
estava, em tramitação no STJ era de 268.314 (duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e 
quatorze) feitos, de modo que mais de 260 mil processos estão tramitando em uma das 
Cortes Superiores do Judiciário brasileiro.

Tal somatório demonstra o acervo do qual os funcionários do âmbito judicial, 
bem como os demais participantes da esfera jurídica tem que perpassar para dar conti-
nuidade à solução de suas demandas.

Desse modo, torna-se imprescindível a discussão acerca de como a aplicação de 
instrumentos tecnológicos e o implemento da Inteligência Artificial no meio jurídico 

1 Graduandos do Curso de Direito – Universidade Estadual do Maranhão.
2 Núcleo Interdisciplinar de Pesquisa em Direito de Internet (NIPEDI). Universidade Estadual do Maranhão.
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podem atuar como fatores de potencialização da Justiça, em especial no que cerne às 
demandas atribuídas ao Superior Tribunal de Justiça.

Nesse ínterim, cabe apontar que o STJ utiliza atualmente o sistema Athos, o 
qual possui como objetivo localizar, em um momento anterior à distribuição aos mi-
nistros, os processos que possam ser submetidos à afetação para serem julgados sob 
a disciplina dos recursos repetitivos. Ressalta-se que a referida inteligência artificial 
monitora processos com entendimentos convergentes ou divergentes entre os órgãos 
fracionários do STJ.

Mediante o exposto, surge o problema do presente estudo, o qual consiste no se-
guinte questionamento: o sistema Athos empregado atualmente tem conseguido pro-
vocar uma redução de tempo para análise de recursos na Corte Superior?

Metodologia
No que diz respeito à tipologia quanto aos objetivos de pesquisa, o seguinte es-

tudo é de caráter exploratório, dado que, conforme Antônio Carlos Gil (2002), tal mo-
dalidade de pesquisa possui como o objetivo principal o aprimoramento de ideias ou 
descoberta de intuições, assim como visa tornar o problema mais explícito.

Com base nos ensinamentos de Eva Maria Lakatos e Marina de Andrade Marconi 
(1992), toda pesquisa provoca a necessidade de levantamento de dados de variadas fon-
tes, quaisquer que sejam as técnicas ou métodos empregados. Nesse sentido, a pesquisa 
utilizará o processo de coleta de informações pela documentação indireta, visto que se-
rão dados já adquiridos por outros sujeitos.

Para lançar mão de dados concernentes ao objeto de estudo em referência, fez-se 
uso de revisão bibliográfica, com o escopo de constituir a estrutura conceitual essencial 
à temática. Além disso, efetuou-se levantamento de dados entre fontes primárias e se-
cundárias (LAKATOS, MARCONI, 2017), dentre elas: relatórios com estatísticas relativas 
às demandas judiciais no Brasil (relatórios do CNJ e STJ, etc). Outrossim, a pesquisa 
também aplicou, entre outras fontes, o arcabouço legislativo alusivo às portarias do CNJ 
quanto aos projetos de desenvolvimento da Justiça Digital no Brasil.

Cumpre ressaltar ainda que se utilizou como metodologia o uso de entrevista, 
com o assessor jurídico do Superior Tribunal de Justiça, mais especificamente do Núcleo 
de Admissibilidade e Recursos Repetitivos (NARER), e curador de modelo de inteligên-
cia artificial no núcleo em comento.
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Resultados e discussão
A partir do estudo, observou-se que a inteligência artificial pode alcançar novos 

índices de produtividade nos diferentes contextos em que é inserida e que é um fenô-
meno crescente ao longo do globo e no próprio território brasileiro. Nesse sentido, o 
Superior Tribunal de Justiça planeja expandir e aplicar a IA na prática das suas funções.

Nesse cenário, o ex-presidente do STJ e do Conselho da Justiça Federal, ministro 
Humberto Martins (2021), em posicionamento na abertura do 1º Encontro Nacional de 
Laboratório de Inovação do Poder Judiciário, ressaltou que o desenvolvimento de solu-
ções tecnológicas é uma necessidade cada vez maior para o Poder Judiciário lidar com a 
demanda em crescimento e complexidade das relações sociais.

O ex-presidente do Superior Tribunal de Justiça apontou ainda que o aprofun-
damento da digitalização da justiça possibilitará aos tribunais cumprirem de maneira 
mais efetiva o papel constitucional de garantidor dos direitos fundamentais.

A atual presidente do STJ, Maria de Assis Moura (2023), informa que a inclusão 
da tecnologia do Judiciário foi iniciada na digitalização dos processos e é atualmente 
aplicada em diversas ferramentas de suporte aos magistrados.

É válido frisar que, no  PDTIC (Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação) do STJ, para o biênio de 2021/2022, foi divulgada a iniciativa  “Triagem Proces-
sual Avançada”, a qual possui como objeto a ampliação da triagem processual realizada 
atualmente, por meio da inserção de novos filtros processuais antes da distribuição dos 
feitos aos Ministros, com o suporte de inteligência artificial e identificação textual, vi-
sando racionalizar o trâmite processual e diminuir o volume de diligências realizadas 
nos gabinetes.

A partir da coleta e análise de informações, foi realizada entrevista com o As-
sessor do NARER, Tiago Irber. Na oportunidade, este informou que o sistema Athos 
é um projeto da Secretaria Judiciária do STJ que possui como destinatário o Núcleo 
de Admissibilidade e Recursos Repetitivos, mas que não está sendo comandado pelo 
núcleo em evidência.

Ao ser indagado sobre o projeto “Triagem Processual Avançada”, o entrevistado 
apontou que existe uma triagem que é feita internamente, dentro do NARE, então esse 
projeto, ele visa ampliar, melhorar a triagem que já é feita, com recursos tecnológicos 
de Inteligência Artificial. Não só melhorar, mas também incrementar, acrescentar novas 
classes processuais nessa triagem, onde ela é feita em algumas classes processuais, mas 
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a ideia é expandir isso pra várias classes processuais, então o projeto consiste basica-
mente nisso.

No tocante à diferença entre a Triagem Processual Avançada e o Athos, o asses-
sor esclareceu que a Triagem Processual Avançada é um projeto que tem o Athos den-
tro dela. A Triagem Processual Avançada é só o nome do projeto, mas que, por meio do 
Athos, se aprimora o procedimento de triagem, de modo que o NARER quer avançar no 
treinamento do Athos pra que ele possa abarcar novas funcionalidades e auxiliar o setor 
cada vez mais.

Considerações finais
Com os resultados obtidos é possível apontar que o sistema Athos ainda pode 

melhorar para conferir maior celeridade e eficiência no exame de admissibilidade de 
recursos pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a partir da entrevista com o as-
sessor do Núcleo de Admissibilidade e Recursos Repetitivos, verificou-se que o sistema 
ainda não se encontra totalmente automatizado, de forma que somente consegue reali-
zar por si mesmo a separação de grupos de processos.

Contudo, até o presente momento a inteligência artificial objeto de estudo tem 
aprimorado o andamento processual dos recursos que tramitam perante a Corte Supe-
rior e reduzido o tempo de análise dos recursos, o que se evidencia pelo fato de que o 
sistema auxiliou o NARER na triagem interna do STJ, na indicação de matéria repetitiva 
para agrupar processos semelhantes, com o intuito de que o núcleo possa analisar como 
o Tribunal tem decidido tais demandas e assim, evitar decisões contraditórias dentro do 
próprio STJ.

Nesse sentido, é notório que, a atuação do Athos, por mais que se limite à triagem 
e separação de processos, proporciona uma expressiva redução de tempo para a equipe 
do NARER, dado que reduz o universo de processos que os servidores precisam analisar 
minuciosamente.

Palavras-chave: Inteligência artificial; Athos; Eficiência.
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